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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORJA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Memorando n". 260/2012-SCI

Goiânia, 28 de setembro de 2012.

~II/ SV~~lOll~" I IDrB
Da: Superintendência Central de Controle Interno

Para: Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças

Assunto: Encaminhamento de Temo de Referência de Capacitação em Auditoria

Senhora Superintendente,

Encaminhamos anexos: o Temo de Referência, a Requisição de Despesa e os

respectivos orçamentos para realização de contratação de capacitação por meio do Módulo de

Auditoria Governamental aos servidores desta Controladoria, cuja realização, ressalta-se. tem

previsão para ser o corrente ano.

Atenciosamente,

Steri~(i:!::,cíJ
Superintendente em substituição
Portaria n" 186120 12-CGE/GAB

Rua 82 s/o.O_ Palácio Pedro 1.udovico Teix'cira. 3° andar, Setor Sul- CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: 3201-5307
Site: www.controleinterno.goias.gov.br

suplac/frm

http://www.controleinterno.goias.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

(indicar a Superintendência)

REQUISiÇÃO DE DESPESA N° 06/2012- CGE
Data: 25/0912011.

1. rgãolEntldade: Conlroladoria-Geral do Estado
2. Setor/Area R&quisitante: Su erinlendência Central de Controle Interno
3. Nome do Requisitante: André da Silva Góes
4. Cargo/Função: Su erintendenle 5.Matricula: 6756301-1

5. Descrição da Despesa Solicitada

5.1ltem 5.2 Detalhamento da despesa 5.3 Unidade 5.4 Quantidade
5.5 Valor 5.6 Valor Total
Unitário Médio

1 Módulo de Capacitação em unid 2 R$ R$ 91.460,00
Auditoria

6. Caracteristicas, Ob"etlvos e Destina lia Finlllistica e/ou Administrativa

Contratar instituição pública ou privada para ministrar o Módulo: Auditoria Governamental aos servidores da
COE, bem assim aos servidores públicos que atuam em órgãos parceiros da CGE a exemplo do Tribunal de
Contas do Estado de Goiás, Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério Público do Estado de Goiás,
Secretaria de Estado de Gestão e Plane'amento, limitados a lO%das va as ofertadas.

7. JustificatlvlI/sucintal
Promover a capacitação dos auditores de controle interno no intuito de propiciar maior segurança nas
certificações de contas; aumentar a celeridade nas orientações técnicas e efetividade nas auditorias
governamentais. Além de valorizar o servidor desta Controladoria por meio da e qualificação do quadro
técnico

8. Informações Complementares

Reservado à Su erintendência de Gestão, Plane'amento e Finan as
11. Fonte de Recurso: 12.Carimbo e Assinatura do Superintendente;

Cláudia Vaz S. Faria
s.uli+lJtef'ldente de Gestão

£)hlranCl~menlo e FinançasCGE
13. DESPACHO DO ORDENA0 R

De acordo com a solicitação, autorizo o prosseguimento do processo na forma da Lei.-
Data: __ 1__ 1__

Controiadoria-Gerai do Estado, Rua 82 n."4OO-Palácio Pedro Ludovico Teixelra, 3" andar, Selor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - GQlás - Fone: (Oxxó2) 3201-5354
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPER1NTEND£NCIA CENTRAL DE CONTROLE iNTERNO

PLANO INSTRUCIONAL DO CURSO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL

_TERMO DE REFERÊNCIA

Capacitação em Auditoria Governamental

I. TiTULO DO PROJETO

Treinamento em Auditoria Governamental

2. JUSTIFICATIVA

A existência do Sistema de Controle Interno é um requisito emanado do Artigo 29 da
Constituição do Estado de Goiás. Todavia, o processo de criação do Controle Interno no Estado de Goiás
ocorreu em um contexto de profundas mudanças do paradigma da gestão pública. Sustenta-se, portanto, que a
reestruturação desse sistema é uma premência para o Governo do Estado que se pretende na vanguarda dos
processos de avaliação, prevenção e controle na persecução da efetividade dos serviços públicos ofertados. O
órgão, que havia retrocedido em termos de alcance da sua atuação e autonomia ao ser transformado em uma
Superintendência da Secretaria da Fazenda no ano de 2008, volta a se estruturar em 20 II como
Controladoria-Geral do Estado, órgão autônomo da Administração Direta.

Atualmente verificou-se o ingresso de servidores nesta CGE que precisou contar com um
amplo programa de capacitação. O programa visa habilitar e qualificar esses servidores ingressantes e os que
já se encontram em exercício neste órgão a atuarem nas áreas técnicas da Superintendência de Controle
Interno, tendo em vista que o desempenho de tais atividades exige do corpo técnico da SCI conhecimentos
específicos nas áreas de auditoria governamental, contabilidade pública, orçamento e finanças, licitações e
contratos administrativos além de técnicas de tomada e prestação de contas. Sendo assim, após levantamento
de necessidades com os colaboradores que já atuam nas respectivas áreas, evidenciou-se que os temas
mencionados deveriam ser priorizados por produzirem resultados imediatos na consecução dos objetivos da
SCI. Além disso, faz parte da política de valori7.ação e qualificação do servidor desta Controladoria
implementar um programa de capacitação continuada para seu quadro técnico.

Soma~se a isso, a correlação existente entre o fortalecimento institucional do sistema de
controle interno e os resultados esperados nesse componente de modernização de estruturas organizacionais e
de processos administrativos; a qualificação profissional decorrente da capacitação propiciará maior
segurança nas certificações de contas; celeridade nas orientações técnicas e efetividade nas auditorias
governamentais. Tudo isso sem perder de vista o combate à corrupção, tema caro aos órgãos de controle
interno e externo, e a transparência dos atos de gestão, planeja-se incluir na grade programática "cases" em
que fiquem evidcnciadas situações de erro ou fraude na aplicação dos recursos públicos.

Sendo assim, considerando o nível de exigência para o Curso de Auditoria Governamental,
será imprescindível a contratação de uma entidade pública ou privada que seja detentora de ampla experiência
na promoção de capacitação para o setor público. Isto significa dizer que o quadro de professores dessa

Rua 82 s/n." - Paláciu Pedro LudoVlCOTClxeira, 3" andar, Setor Sul - CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fonc: 201-5377
Site: www.cge.go.gov.br

http://www.cge.go.gov.br


•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
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instituição deverá ser composto por especialistas com considerável experiência orçamento e finanças
públicas, auditoria governamental, contabilidade pública além de licitações e contratos administrativos.

3. OBJETIVO

Contratar instituição pública ou privada para mInistrar o Módulo: Auditoria Governamental, incluindo
elaboração e revisão no material didático (apostilas), elaboração e revisão de exercícios de trabalhos práticos
(cases), acompanhamento e coordenação das turmas, acompanhamento e comunicação da freqüência dos
participantes à Gerência de Gestão de Pessoas, despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento do
professor, emissão de certificados, passagem aérea, frete do material, seguro, encargos sociais, custo da
hora/aula e demais remunerações.

4. ATIVIDADES• MÓDULO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL - 32 h

5. PRODUTOS

Duas tunnas de Treinamento de Auditoria Governamental, com carga horária de 32h e número máximo de 35
participantes por tunna, a se realizar no segundo semestre de 2012, com data a confirmar.

6. QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS DO PROFESSOR

1- Professores:
MÓDULO - AUDITORlA GOVERNAMENTAL - 32 h
Profissional com experiência comprovada em auditoria operacional, de programas, especial e contábil, com a
titularidade mínima de especialista e q~ atue em órgão de controle interno ou externo.

7. INSUMOS

• ül!lX!tilS.t.i.t!,l!Ç.fu?S2!!!.!:ãfãQ..~_ª(ca@lcomas despesas relativas ao fornecimento de 1 (uma) sala de aula, com
capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos, contendo I (um) aparelho datashow, I (uma) tela para projeção,
(um) quadro branco, I (um) flipchart, pincéis, além de 1 (um) coffe-break, por turno, para 35 pessoas.

tIJ~Inst)!~ição_contrataaããrCã?~com despesas relativas a:
a) transporte e hospedagem do corpo docente;
b) remuneração do corpo docente a serviço do curso, inclusive encargos sociais decorrentes;
c) elaboração e impressão de material didático para o curso, bem como aquisição de apostilas da bibliografia

básica para os alunos;
d) aquisição de material didático e de expediente para o curso;
e) contratação e remuneração de apoio administrativo para o curso;
f) aquisição de material de apoio audiovisual (cd, dvd, fita cassete, fita vhs) e demais recursos instrucionais;
g) emissão de certificados aos concluintes do curso;
h) elaboração, editoração e impressão de instrumentos de avaliação dos resultados do curso.

Rua 82 s/n." __Pal<~doPedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Selar Sul- CEP: 74088-900 - Goiânia --Goiás - Fone: 201-5377
Site: www.cge.go.gov.br

http://www.cge.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORJA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

8.CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO SUGERIDO

Planeja-se que o períoao da execução dos serviços será de sete dias úteis, contados a partir da emissão pelo Contratante da Ia Ordem de
Serviço, com aulas nos períodos matutino e vespertino.

[Sext:j~~.U~d~,[fu~~a;:"9u_'i_:t'_a~I
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9. DOCUMENTOS PARA CONSULTA

a) Lei nO 17.257, de 25 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo
e dá outras providências;
b) artigos 29 da Constituição Estadual e 74 da Constituição Federal;
c) Decreto nO7.396. de 04 de julho de 2011, que aprovou o regulamento da Controladoria Geral do Estado;
d) Decreto 7.501, de 30 de novembro de 2011, que dispõe sobre a auditoria, a cargo da Controladoria-Geral
do Estado, nas contas anuais dos administradores e responsáveis dos órgãos e das entidades do Poder
Executivo.
g) Anexo I deste Tenno de Referência

Nota: os documentos citados acima se encontram disponíveis nos seguintes locais:
a) sítio na internet da Controladoria Geral do Estado: www.cge.go.gov.br
b) sítio na internet Secretaria de Estado da Casa Civil da Governadoria: www.casacivil.go.gov.br

10. RESPONSÁVEL NO PROJETO

Nome: $tella Husni Franco
Cargo: Superintendente Central de Controle Interno em substituição
Te!: (62) 3201.5362 Fax: (62) 3201.5371
e-mail: stella-mhf@cge.go.gov.br
Rua 82 s/n Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar

Nome: Fernanda Marra
Cargo: Supervisara de Planejamento e Acompanhamento
Tel: (62) 3201.5307 Fax: (62) 3201.5371
e-mail: fernanda-rmn@cge.go.gov.br
Rua 82 s/n Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar

Goiânia, 17 de setembro de 2012.

JrvrevrJo." i~ rY!0M;v.
Femanda Marra

Supervisara de Planejamento de Acompanhamento

~J4.vLCÚ
Stella Maris Husni Franco

Superintendente Central de Controle Interno
em substituição

Portaria n° 186/20 12-CGE/GAB

Rua 82 s/n.o _ Palácio Pedro Ludoviro TeixeIra, 30 andar, Selor Sul- CEP: 74038-900 - Goiânia - Goiás ~ Fone: 201-5377
Site: www.cge.go.gov.br

http://www.cge.go.gov.br
http://www.casacivil.go.gov.br
mailto:stella-mhf@cge.go.gov.br
mailto:fernanda-rmn@cge.go.gov.br
http://www.cge.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO SUGERIDO

•

•

Produto Parcela
Valor Moriá Valor AOF Valor SENAI Valor MÉDIO

(RS) (R$) (R$) (R$)

MODULO V - AUDITORIA
GOVERNAMENTALI60h\

Turma A - 32 hs 1/2 66.690,00 44.500,00 26.000,00

Turma 8 - 32 hs 2/2 66.690,00 44.500,00 26.000,00

TOTAL 133,380,00 89,000,00 52.000,00 91.460,00

Os pagamentos serão efetuados após a conclusão de cada módulo, mediante apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do projeto e pelo Gestor do Projeto.

VALOR E FONTE PREVISTA DE RECURSOS - CONTRATO

a) Valor da aquisição:
O valor médio estimado para a presente é de R$ 91.460,00.

b) Dados orçamentários:
Fonte: Local: aO-Tesouro

Funcão: 04- Administração

Suhfunção: 128- Fonnação de Recursos Humanos

Pro2rama: 1034 - Programa de Controle da Qualidade do Gasto Público

Projeto I Atividade: 1008 CGE Qualifica

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.29-Serviços de Seleção e Treinamento

Classificação Orcamentária: 2012.1501.04.128.1034.1008.03.00

Gestor do Contrato:

Nome: Fernanda Marra
Cargo: Supervisara de Planejamento e Acompanhamento
Tel: 3201.5367/ Fax: (62) 3201.5371
e-mail: fernanda-rmn@cge.go.gov.br
Rua 82 s/n Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar

Rua 82 s/n.o - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Selor Sul - CEP: 74088-900 - Coi,lnia _ Goiás _ Fone: 201-5377
Site; www.cge.go.gov.br

mailto:fernanda-rmn@cge.go.gov.br
http://www.cge.go.gov.br
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ANEXO I

PÚBLICO ALVO

6

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DOS MÓDULOS•

•

Servidores em exerClClO na Controladoria Geral do Estado de Goiás, bem assim os servidores
públicos que atuam em órgãos parceiros da CGE a exemplo do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás; Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério Público do Estado de Goiás; Secretaria de
Estado de Gestão e Planejamento, limitados a 10% das vagas ofertadas.

REQUISITOS

Servidor público, preferencialmente com formação superior e exerClClO profissional na área de
auditoria, administração, assessoria, contabilidade, controle interno, planejamento, orçamento e
finanças públicas.

MÓDULO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL

1. Controle interno e externo:
1.1. Objetivos e finalidades
1.2. Estrutura normativa
1.3. Atribuições e competências
2. Auditoria governamental
2.1. Conceito, objetivos e finalidades
2.2. Princípios e diretrizes básicas
2.3. Abrangência de atuação
2.4. Normas específicas
2.5. Procedimentos e técnicas de auditoria
2.5.1 Matriz de Responsabilização, principalmente no que tange à culpabilidade ou elisâo desta, de
forma a subsidiar a implementação de recomendações e monitoramentos
2.5.2 Recomendações a serem utilizadas para cada tipo de desconformidade (como abertura de TCE)
e encaminhamentos a serem dados, dependendo do caso, ao TCE, MP, Delegacia de Proteçâo ao
Patrimônio Público, Comiss~o de PAD
2.6. Pré-auditoria, planejamento dos trabalhos e seleção de amostras utilizando técnicas estatísticas
2.7. Normas Internacionais de Auditoria aplicadas ao setor público - Modelos de referência para
implantação e avaliação de controles internos:
2.7.1 COSO - Internai Control Integrated Framework
2.7.2 COSO 11- ERM Enterprise Risk Managcrnent Integrated Frarnework
2.7.3 Conceito de risco e definição de gerenciamento de riscos segundo o COSO 11
2.7.4 A gênese da gestão de riscos: os objetivos institucionais, os riscos a eles associados e os
controles para mitigá-los e. Entendendo os riscos corporativos: categorias, definições e fatores
(fontes de risco)

Rua 82 sjn.O _ Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul - CEP: 74088-900 - Goiania - Goiás - Fone: 201-5377
Site: www.cge.go.gov.br

http://www.cge.go.gov.br
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2.7.5 Riscos: a razão de ser de um controle
2.7.6 Os níveis de aplicabilidade do COSO, ou as entidades objeto do controle (Y. dimensão do
CUBO)
2.7.7 Porque utilizar o COSO II como modelo de referência para o estabelecimento de uma estrutura
de controles internos
2.7.8 Estratégias para implementação de uma estrutura de controles internos
2.8. Tipos de auditoria
2.8.1 Contábil, financeira, orçamentária e patrimonial
2.8.2 Operacional
2.8.3 De pessoal
2.8.4 Especial
2.8.5 Avaliação de programas
2.9. Execução dos trabalhos
2.10. Relatórios
2.11. Acompanhamento das recomendações

Go;ân;a, 17 de setembro de 20~ ' (

mOW\ç-. ~r-~c.O
Stella Maris Husni Franco

Superintendente Central de Controle Interno
em substituição

Portaria n(l 18612012-CGE/GAB

j~r2.Jew,
Femanda Marra

Supervisora de Planejamento de Acompanhamento

•

Rua 82 s/n.o _ Paládo Pedro LudovÍco Teixeira, 3" andar, Setor Sul- CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: 201-5377
Site: www.cge.go.gov.br
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adicionais.

Anápolis, 26 de Setembro de 2012.

Prezada Senhora,

Ao cumprimentá-la, encaminhamos a V.S3., o orçamento em anexo, para execução
do curso, com coffee break, conforme abaixo descrito:

1. Objeto: Oferta do curso de extensão/capacitação para servidores públicos,
sendo duas turmas, de no máximo 40 alunos, totalizando 64 horas.
2. Denominação do curso: "Auditoria Governamental".
3. Professores: Titulação mínima especialista com experiência no tema.
4. Material: pasta de lona com ziper sUcadaas logomarcas do Instituto Moriá e da
Secretaria da Fazenda, caneta e bloco de anotações.
5. Horários e Periodicidade: 4 horas por dia, totalizando 8 encontros, por turma.
6. Local de Realização: Goiânia-GO.
Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para esclarecimentos

INSTITUTO MORlÁ DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS LTDA

Av. Xavier de Almeida nO103, sala 01, Centro - CEP:75.020-130 - Anápolis-GO - Fone: (62) 3315-8250
Site: http://www.in5titutomoria.com.br-Dcontato@institutomoria.com.br

ondo nO 039/2012

Atenciosamente,

A Sr'.
Fernanda Ribeiro Marra Nagao
Corregedoria Geral do Estado de Goiás
Goiânia - GO

mailto:http://www.in5titutomoria.com.br-Dcontato@institutomoria.com.br
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INSTITUTO MORIÁ DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS LTDA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Razão Social: INSTITUTO MORIÁ DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS
lTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO MORIÁ
Endereço: Av. Xavier de Almeida nO 103, Sala Oi, Centro -
CEP: 75.020.130, Anápolis.GO
Telefone: (62) 3315.8250
Contato: Sr". Helenjusse Macedo Machado da Silva
E-mail: helenjusse@institutomoria.com.br

•

•

ITEM QUANT.

01 02

UNID.

Servo

DESCRICÃO
Curso de Auditoria Governamental, com carga
horária de 32 (trinta e duas) horas, para
servidores em exercício na Controladoria Geral do
Estado de Goiás, bem assim os servidores
públicos que aluam em órgãos parceiros da CGE
a exemplo do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás; Ministério Público do Estado de Goiás;
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento,
limitados ~ .10% da~ vagas ofertadas, com no
máximo 40 fauarental servidores.

Data: 261 09/2012

Carimbo CNPJ

107.105.063/0001-511
Instituto HorIá de Educaçãoe

Desenvolvimento de TecnologiaS Ltda
Av. Xavier de Ahleida nO 103, Sala 01,

Centro - CEP: 75.020-130
TEl: (62) 3315-8250

P.
UNITÁRIO

66.690,00

TOTAL

P. TOTAL

133.380,00

133.380,00

L ANÁPOUS, GO

Av. Xavier de Almeida nO 103, sala Dl, Centro - CEP: 75,020-130 - Anápolis-GO - Fone: (62) 3315-8250
Site: http://www.institutomoria.com.br - ~ contato@institutomoria,com,br

mailto:helenjusse@institutomoria.com.br
http://www.institutomoria.com.br
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~GIU ECURSOSDIGITAL
AOF CURSOS E APERFEICOAMENTO PROFISSIONAL LTOA

•

•

Brasília-DF, 24 de setembro de 2012

PROPOSTA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO IN COMPANY

À Controladoria Geral do Estado - CGE
Ale: Fernanda Marra
fernanda-rm n@cge.go.gov.br
(62) 3201-5367

Prezada Senhora Fernanda

Temos a grata satisfação de encaminhar nesta oportunidade e apresentar a Vossa
Senhoria a Proposta Financeira para realização de um curso Fechado I In Company sobre
AUDITORIA GOVERNAMENTAL.

Atenciosamente,

Viviane Pinheiro

AOF Cursos e Aperfeiçoamento Profissional Ltda.

1
PREGÃO DIGITAL

PROPOSTA DE CURSO IN COMPANY SOBRE UCITACOESECONIRAJOS

mailto:n@cge.go.gov.br
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CURSO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL

32 horas/aula

OBJETivo GERAL

casos concretos, compartilhamento de

Apresentação e discussão de técnicas a serem utilizadas, no planejamento e na execução das
auditorias, com vistas a facilitar, agilizar e aprimorar a confecção especificamente de relatórios de
auditoria e evitar falhas estruturais e gramaticais na sua redação.

METODOLOGIÀ

Aula expositiva, debate acerca dos temas, estudo de
experiências e realização de trabalho prático em classe.

" .~-- - PUBLICO ALVO-_--.-- - - -_. - ..
Servidores da Controladoria Geral do Estado - CGE

VMíTAGENS Í'ÀRA CURSO FECHADO

•
A exclusividade;

A sintonia entre as diversas áreas nos procedimentos, a interação para seleção das boas práticas, a
padronização na execução dos processos;

O enfoque pratico no interesse especifico do Órgão;

O baixo custo, chegando a uma redução de mais de 50% em relação a um curso aberto.

r _~::-_=-_'. "D_AJlOBRIGÀçõesDõ PROPONENTE

1.1 O curso terá carga horaria de 32 horas divididas em dois módulos de 16h em duas semanas
para um total de duas turmas de até 35 participantes, conforme disponibilidade do ministrante,

1.2 A realização do evento será nas dependências da Controladoria Geral do Estado de Goiás - CGE.
1,3 Proceder ao Curso de acordo com as normas aplicáveis.

1.4 Fornecer orientações formuladas pelo professor indicado, que detém uma vasta experiência na
área, juntamente com equacionamento das dúvidas do dia-a-dia.

CONTEUDO PROGRMiiÁTICO _

•
1. Controle interno e externo:
1.1. Objetivos e finalidades
1.2. Estrutura normativa
1.3. Atribuições e competências
2. Auditoria governamental
2.1. Conceito, objetivos e finalidades
2.2. Princípios e diretrizes básicas
2.3. Abrangência de atuação
2.4. Normas específicas
2,5. Procedimentos e técnicas de auditoria
2.5.1 Matriz de Responsabilização, principalmente no que tange á culpabilidade ou elisão desta, de
forma a subsidiar a implementação de recomendações e monitoramentos
2.5.2 Recomendações a serem utilizadas para cada tipo de desconformidade (como abertura de TCE) e
encaminhamentos a serem dados, dependendo do caso, ao TCE, MP, Delegacia de Proteção ao
Patrimõnio Público, Comissão de PAD
2.6. Pré-auditoria, planejamento dos trabalhos e seleção de amostras utilizando técnicas estatísticas
2.7. Normas Internacionais de Auditoria aplicadas ao setor público - Modelos de referência para
implantação e avaliação de controles internos:
2.7.1 COSO - Internai Controllntegrated Framework

,
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2.7.2 COSO 11- ERM Enterprise Risk Managemenl Integrated Framework
2.7.3 Conceito de risco e definição de gerenciamento de riscos segundo o COSO 11
2.7.4 A gênese da gestão de riscos: os objetivos institucionais, os riscos a eles associados e os
controles para mitigá-los e. Entendendo os riscos corporativos: categorias, definições e fatares (fontes
de risco)
2.7.5 Riscos: a razão de ser de um controle
2.7.6 Os n/veis de aplicabilidade do COSO, ou as entidades objeto do controle (38 dimensão do CUBO)
2.7.7 Porque utilizar o COSO II como modelo de referência para o estabelecimento de uma estrutura de
controles internos
2.7.6 Estratégias para implementação de uma estrutura de controles internos
2.8. Tipos de auditoria
2.8.1 Contábil, financeira, orçamentária e patrimonial
2.8.2 Operacional
2.8.3 De pessoal
2.8.4 Especial
2.8.5 Avaliação de programas
2.9, Execução dos trabalhos
2.10. Relatôrios
2.11. Acompanhamento das recomendações~ -~-,..-...:=.~-_=.Minil~tranfe-'

MINISTRO 00 TCU MARCOS BEMQUERER

Bacharel em Engenharia Elétrica pela Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG. Formado
em Administração Postal pela Escola Superior de Administração Postal - ESAP. Bacharel em Direito
pela Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal- AEUDF. Pôs-Graduado em Direito Processual
Civil pelo Instituto de Cooperação e Assistência Técnica - ICAT/AEUDF. Mestre em Direito Público pela
Universidade Federal de Pernambuco - UFPE.
Desde 16 de outubro de 2001 ocupa o cargo de Auditor e Ministro-Substituto do Tribunal de Contas
da União. De 25 de janeiro de 2001 a 15 de outubro de 2001, ocupou a função de Secretário de
Recursos, unidade técnica responsável pela instrução de todos os recursos interpostos contra decisões
do Tribunal de Contas da União. De 08 de dezembro de 1997 a 24 de janeiro de 2001, ocupou a função
de Chefe de Gabinete do Subprocurador-Geral do Ministério Público junto ao TCU, Dr, Jatir Batista da
Cunha. De 1° de julho de 1995 a 07 de dezembro de 1997, ocupou a função de Assessor do
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCU. De 07 de julho de 1992 a 30 de junho de 1995,
ocupou o cargo de Analista de Finanças e Controle Externo do TCU na 9a Secretaria de Controle
Externo, atual Secretaria de Fiscalização de Desestatização, De 11 de abril de 1991 a 08 de abril de
1992, ocupou a função de Chefe da Divisão de Controle de Apuração de Reclamações do Departamento
de Auditoria e Inspeção da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. De 06 de julho de 1990
a 10 de abril de 1991, ocupou a função de Assessor do Chefe do Departamento de Auditoria e
Inspeção da ECT. De 10 de abril de 1990 a 05 de julho de 1990, ocupou a função de Inspetor do
Departamento de Auditoria e Inspeção da ECT. De 03 de junho de 1987 a 09 de abril de 1990,
ocupou a função de Inspetor da Inspetoria Geral da ECT. De 01 de novembro de 1991 a 06 de julho
de 1992, ocupou o cargo de Engenheiro da ECT. De 11 de dezembro de 1986 a 31 de outubro de 1991
ocupou o cargo de Administrador Postal da ECT. De 15 de março de 1982 a 31 de julho 1984,
trabalhou como engenheiro na empresa Sintese - Eletricidade e Comunicações Ltda.

í _ .:'::'::~ .;--~fRiÉllllÇÕES!lÃ CONTRAtANTE ":.-...--:':;'--- ._
1. Fornecer espaço físico com infraestrutura adequada para a realização do treinamento.
2. Eventuais despesas de alimentação dos participantes.
3. Fornecer a lista de participantes com antecedência para emissão dos certificados.

3
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4. Controlar a frequência dos participantese encaminhar a AOF Cursos e
Profissional Ltda.

5. Disponibilizar equipamentos como Datashow, tela, quadro branco, pinceis para quadro branco e
flip ehart com papel e pincel.

f

o valor por turma para a execução do referido trabalho é de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e
quinhentos reais), para duas turmas ficará no valor de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais).

Estão inclusos no valor: Material didático, translado do professor e todos os impostos e taxas utilizadas
na prestação de serviço.

" , .:-~ -:::: _ DA FORMA DEPAGAMENTÕ

O pagamento deverá ser efetuado em favor da AOF CURSOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
LTOA - PREGÃO DIGITAL, no prazo máximo de 10 (dez) dias após apresentação da Nota Fiscal,
mediante depósito no BANCO DO BRASIL Ag.: 1236-X C/C: 24365-5

DA VALIDADE DA PROPOSTA
A proposta sera válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo, a critério da
AOF, ser prorrogada por igual período.

Pregllo Digital Cursos
CLN 310 Bloco "A" Sala 202 - Asa Norte - BrasllialDF - CEP: 70.756-510

Telefone (61) 3033-4008 I Fax: (61) 3202-7928.
treinamenlo@pregaoecursosdigital.com.brl www.pregaoecursosdigital.com.br

Empresa cadastrada no SICAF - CNPJ: 05.412.947/0001-23
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PROPOSTA DE ATENDIMENTO
AO CLIENTE FI. L-o o

Versão 009 Cópia Controlada pág,ná:::-1'YJ' ,,,p
Número da proposta: 2011/02687

Nome da empresa: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Nome do representante da empresa: Sra. Fernanda Marra

Cargo: Planejamento e Acompanhamento

Telefone: (062) 3201-5317

E-mail: fernanda-rmn@cge.go.gov.br

Fax: (062) 3201-5363

Identificação do serviço a ser prestado:

OUT. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO. Auditoria Governamental

Condições de atendimento:

O curso será realizado para 05 colaboradores da Controladoria Geral do Estado de Goiás, sendo que a atividade será iniciada após
assinatura do Aceite da proposta.

Descrição das atividades a serem executadas:

MÓDULO I - AUDITORIA GOVERNAMENTAL

INsn~p'S:.A Instituição'conyª!ª arcará com as despesas relativas ao fornecimento de 1 (uma) sala de aula, com capacidade
para 40 (quarenta) alunos, contendo 1 (um) aparelho dalashow, 1 (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco, 1 (um) flipchart,
pincéis, além de 1 (um) coffe-break, por turno, para 40 pessoas.

11- A Instituição contratada arcara com despesas relativas a:
a) transporte e hospedagem do corpo docente;
b) remuneração do corpo docente a serviço do curso, inclusive encargos sociais decorrentes;
c) elaboração e impressão de material didático para o curso, bem como aquisição de apostilas da bibliografia básica para os alunos;
d) aquisição de material didático e de expediente para o curso;
e) contratação e remuneração de apoio administrativo para o curso;
f) aquisição de material de apoio audiovisual (00, DVD, etc,) e demais recursos instrucionais;
g) emissão de certificados aos concluintes do curso;
h) elaboração, editoração e impressão de instrumentos de avaliação dos resultados do curso.
i) profissional com experiência comprovada em auditoria operacional; de programas; especial e contábil, com a titularidade mínima de
especialísta.

PUBLICO ALVO: Servidores em exercício na Conlroladoria Geral do Estado de Goiás, bem assim os servidores públicos que atuam
em órgãos parceiros da CGE a exemplo do Tribunal de Contas do Estado de Goiás; Ministério Público do Estado de Goiás;
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, limitados a 10% das vagas ofertadas.
O módulo prevê a fonnação de duas turmas de no máximo 40 servidores.

CARGA HORÁRIA: Módulo com duração de 40 horas.

REQUISITOS: Servidor público, preferencialmente com formação superior e exercício profissional na area de auditoria,-
administração, assessoria, contabilidade, controle interno, planejamento, orçamento e finanças públicas.

PROGRAMA DO MÓDULO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL

1. Controle interno e externo:
1.1. Objetivos e finalidades
1.2. Estrutura normativa
1.3. Atribuições e competências
2. Auditoria governamental
2,1. Conceito, objetivos e finalidades
2.2. Principios e diretrizes básicas
2.3. Abrangência de atuação
2.4. Normas especificas
2.5. Procedimentos e técnicas de auditoria
2.5.1 Matriz de Responsabilização. principalmente no que lange á culpabilidade ou elisão desta, de forma a subsidiar a
implementação de recomendações e monitoramentos
2.5.2 Recomendações a serem utilizadas para cada tipo de desconformidade (como abertura de TCE) e encaminhamentos a serem
dados, dependendo do caso, ao TCE, MP, Delegacia de Proteção ao Patrimônio Público, Comissão de PAD
2.6. Pré-auditoria, planejamento dos trabalhos e seleção de amostras utilizando técnicas estatísticas 11
~;~c::~;n" 'ot,m,,'ooa', d, Aodltoriaapn",da, ao "toe públloo- Mod,'o, d, ",f,,'oola paca Implaola,'o , "t,naçãO d, "otcol"

2.7.1 COSO -Internai Controllntegrated Framework

. r1G
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2.7.2 COSO 11_ ERM Enterpríse Risk Management lntegraled Framewolil.
2.7.3 Conceito de risco e definição de gerenciamento de riscos segundo o COSO 11
2.7.4 A gênese da gestão de riscos: os objetivos institucionais, os riscos a eles associados e os controles para mitigá-los e.
Entendendo os riscos corporativos: categorias, definições e fatores (fontes de risco)
2.7.5 Riscos: a razão de ser de um controle
2.7.6 Os niveis de aplicabilidade do COSO, ou as entidades objeto do controle (3

a
. dimensão do CUBO)

2.7.7 Porque utilizar o COSO 11como modelo de referência para o estabelecimento de uma estrutura de controles internos
2.7.8 Estratégias para implementação de uma estrutura de controles internos

2.8. Tipos de auditoria
2.8.1 Contábil, financeira, orçamentária e patrimonial
2.8.2 Operacional
2.8.3 De pessoal
2.8.4 Especial
2.8.5 Avaliação de programas
2.9. Execução dos trabalhos
2.10. Relatórios
2.11. Acompanhamento das recomendações

•

Cronograma de realização:

A definir com a Contratante.

PreçofForma de pagamento:
Valores para ~ (duas)"turmas com até 80 (oitenta) participantes:

-~

p~ 52:T?'7,sq(cinquenta e dois mil setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos)_

Observações gerais:

Observações Gerais:

Docente:
Participantes:
Local:

A definir
No maximo 40 alunos por turma

A definir

Condições Gerais:
o SENAI se compromete a executar os serviços objeto da presente proposta, de acordo com as especificações dela constantes,
devendo ser observadas por ambas as partes as responsabilidades relacionadas a seguir:

Da Contratada:
_Colocar à disposição da contratante profissionais habilitados para executar as atividades de acordo com a proposta,

_ Realizar supervisão técnico-pedagógica do evento.

Da Contratante:
_Assinar o aceite da proposta e envia-ia ao SENAI;
~Prestar as informações necessárias á realização do trabalho;
_Ajustar o ca\endario das atividades em conjunto com o SENAI;
_ Efetuar o pagamento dos serviços mediante boleto bancário emitido pelo SENAI;
_Acompanhar os lrabaihos desenvotvidos pelos profissionais do SENAI;

Condições Comerciais:
_A cobrança sera feita mediante apresentação de boleto bancário emitido pelo SENAI;



•Identificação

PROPOSTA DE ATENDIMEN
AO CLIENTE

Versão 009 Cópia Controlada

l

Esperamos ter atendido a sua solicitação, colocando-nos a inteira disposição para outros esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

JOAOF NCISGODASI A ~DES
FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI DE DE ENVOLVIMENTO GERENCIAL

ACEITE

I I

Estamos de acordo com a proposta (FO 046 - Proposta de Atendiment ao cliente SENAI-009 - 2011/02687), que após
ser assinada passa a ter valor contratual.

Responsável pelo aceite: _

Nome: _

Razão Social: CONTROLADOR IA GERAL DO ESTADO

CNPJ: 13.203.742/0001-66
Endereço: Rua 82, SIN, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3Q Andar, St Sul, GOIANIA - GO

Responsável pela elaboração da proposta:

Data: 13/09/2012
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

CGE.GAlOS

~~

PROCESSO N.' :
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000598
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças
Contratação de capacitação em Auditoria Governamental

DESPACHO N.o 251/2012. À Gerência de Planejamento e Finanças

para emissão da Programação de Desembolso Financeiro - PDF, de acordo com o

solicitado via da Requisição de Despesa N° 06/2012-CGE, de fls.03.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, em Goiânia aos 05 dias do mês de outubro de 2012.

And~áto Estrela
Gerente

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.°4{lQ- Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

rNr/~.lJos
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

CGE.GPF

FL<:;0,
Aos.:

/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar
na 101, de 4 de maio de 2000, que a despesa solicitada, tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária, conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida:

Contratação de Instituição Pública ou Privada para mmlstrar o Módulo: "Auditoria
Governamental", incluindo elaboração e revisão no material didático (apostilas), elaboração
e revisão de exercícios de trabalhos práticos (cases), acompanhamento e coordenação das
turmas, acompanhamento e comunicação da frequência dos participantes à Gerência de
Gestão de Pessoas, despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento do professor,
emissão de certificados, passagem aérea, frete do material, seguro, encargos sociais, custo da
hora/aula e demais remunerações, confonne condições e especificações definidas no Termo
de Referência.

Processo n. o; 201211867000598

Dotação Orçamentária
1501.04.128.1034.1008.03.00

Valor
R$ 91.460,00

Valor Estimado/2012 - R$ 91.460,00 (noventa e um mil quatrocentos e sessenta reais)
Impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercícios seguintes:
- 2013: valor - R$ 0,00
- 2014: valor- R$ 0,00

Assim, observado o acima exposto, autorizamos a despesa, obedecidos os
trâmites legais.

Goiânia, 10 de outubro de 2012.

Controladoria-Geral do Estadu. Rua 82 n,"400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Selor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5379
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ESTADO DE GOlAS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E f'\ANEjAMENTO
SUPERINTENO';NCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA

Gerência de Controle e Admlnlstraçl'to do Sistema Orç~mentárlo

Programação de Desembolso Financeiro n' 2012150100180 - Normal

PENDENTE

CGE.GPF

FL ~ I

Protocolo nO: 201211867000598 PDFs Assoc:iadas: 2012150100180.

Unidade: 15.01 • GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE
Fornecedor: FornecedOf não informado.
Descrição da Despeu: CONTRATAÇÃO DE INSTITUiÇÃO PÚBLICA OU PRIVADA PARA MINISTRAR O MÓDULO; "AUDITORIA GOVERNAMENTAL" AOS
SERVIDORES DA CONTROLADORIA-GERAL 00 ESTADO DE GOlAS, BEM ASSIM AOS SERVIDORES PÚBLICOS QUE ATUAM EM ÓRGÃOS PARCEIROS DA CGE,
LIMITADOS A 10% DAS VAGAS OFERTADAS, CONFORME ESPECIFICAçOes E QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFER~NCIA.

Pro rama io de desembolsor=::;;•.:.:.
~n I.

101'012012

.m
O•.•embolso
03112/2012

Ootoç&o

"2012.15.01.00l, 128.1034.' 008-03

N~tu",zo•
3JJJ 00 39:.?9

Fonte
RI>CU o

o

Num"", SltuaçAo
Em nho Par lo

O pllfldonle

Totol

Valor
Parcela

lU 91 ~60,00
R$91.460.00

Goiânia, 10 de Outubro de 2012.

ut>e<açao PDF a;flda 080 hon--ofogad.a,
Criada Por; CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA

Data ÚltJma AtloraçM: 10110f2012 Data oa Cnaçao 1011012012

-----------------------.



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADOR IA GERAL DD ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CGE-GPFl
1

FI. 21.-
Aso.:.JI!L_)

..•. "C'

Processo nO 201211867000598 de 02/10/2012
Órgão: Controladoria-Geral do Estado
Objeto: Contratar Instituição Pública ou Privada para ministrar o Módulo: "Auditoria
Governamental", incluindo elaboração e revisão no material didático (apostilas), elaboração e
revisão de exercícios de trabalhos práticos (cases), acompanhamento e coordenação das
turmas, acompanhamento e comunicação da freqüência dos participantes à Gerência de
Gestão de Pessoas, despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento do professor,
emissão de certificados, passagem aérea, frete do material, seguro, encargos sociais, custo da
hora/aula e demais remunerações, com carga horária de 32 horas.

Despacho nO 0363 /2012 - GPF - Trata os autos de solicitação da Superintendência

Central de Controle Interno da Controladoria-Geral do Estado - CGE, visando a contratação

de instituição pública ou privada para ministrar o Módulo: "Auditoria Governamental", com

carga horária de 32 (trinta e duas) horas e número máximo de 35 (trinta e cinco) participantes

por turma (02 turmas), a se realizar no segundo semestre de 2012, com data a confinnar,

conforme condições, especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência, às

fls. 04 a 08 e Anexo I, fls. 09 e 10, no valor de R$ 91.460,00 (noventa e um mil quatrocentos

e sessenta reais).

Após adoção das providências pertinentes por parte da unidade requerente e devida

autorização do Secretário-Chefe da COE, na Requisição de Despesas - RD nO06/2012-CGE-

fl. 03 - aportou o presente processo nesta Gerência de Planejamento e Finanças,

jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças, para emissão da

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira - devidamente autorizada à fl. 20 - e

emissão da Programação de Desembolso Financeiro nO 2012150100180 - fi. 21 -, mas com

status "pendente".

Para liberação de tal PDP e consequente instauração de processo licitatório, faz-se

necessário obter anuência da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento ~ SEGPLAN,

uma vez que é a pasta responsável pela ''formação, capacitação, qualificação, difusão,

inclusão e outros processos educacionais voltados para o serviço público ", de acordo com o

que dispõe a Lei Estadual n° 17.257111.

Rua 82, Palécio Pedro ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go



•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADOR IA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Desta forma, sugerimos a remessa dos autos à Secretaria de Gestão e Planejamento -

SEGPLAN para análise e manifestação acerca da presente despesa.

Ao Gabinete do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, para

conhecimento e providências.

Gerência de Planejamento e Finanças da Superintendência de Gestão, Plan~jamento e

Finanças da Controladoria-Geral d.oEstado, Goiânia, 10 de outubro de 2012.

IJfllWJl
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

Aprovo o despacho acima. À apreciação superior, após, encaminhem-se os autos à

Secretaria de Gestão e Planejamento - SEGPLAN para anuência da presente despesa.

Superintendência de Gestão Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral do

Estado, em Goiânia, aos 10 dias do mês de outubro de 2012.

Cláuda CjJ~
Superintendente de~a:ãt Planejamento e Finanças

Rua 82, Palácio Pedro ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP' 74.015-908 - Goiânia - Go



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

GABINETE

Processo nO201211867000598 de 02/1 0/20 12
Órgão: Controladoria-Geral do Estado
Objeto: Contratar Instituição Pública ou Privada para mmIstrar o Módulo: "Auditoria
Governamental", incluindo elaboração e revisão no material didático (apostilas), elaboração e
revisão de exercícios de trabalhos práticos (cases), acompanhamento e coordenação das
turmas, acompanhamento e comunicação da freqüência dos participantes à Gerência de
Gestão de Pessoas, despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento do professor,
emissão de certificados, passagem aérea, frete do material, seguro, encargos sociais, custo da
hora/aula e demais remunerações, com carga horária de 32 horas.

s~
Despacho n°-;V'" /2012 - CGE/GAB - Acatando o Despacho

n° 0363/2012 - GPF/SGPF, da Gerência de Planejamento e Finanças, aprovado pela

Superintendência de Gestão Planejamento e Finanças desta Controladoria-Geral do Estado,

encaminhem-se os autos à Secretaria de Gestão e Planejamento - SEGPLAN para análise e

manifestação da presente despesa.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do

Estado de Goiás, em Goiânia, aos 10 dias do mês de outubro de 2012.

\

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GEST Ao E PLANEJAMENTO

PROCESSON".~QI021/ í?61rm593- .
N°,DE FOLHAS 025
RUBRICA rtfjPrJ

Encaminhe-se o presente Processo à Superintendência de
Orçamento e Despesa, para as providências cabíveis.

Em, J L de outubro de 2012.

Kênia G~lela da S. Alvarenga
Protocolo
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ESTADO DE GOIÁS ~rO

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO (2:":'~bi
SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA i~~

\ o- RueR\CA •
, , O
"-~GPL~,,\G

',. --
Processo nO:201211867000598

Interessado: Controladoria Geral do Estado

Assunto: Contratação

DESPACHO N~ /2012 - SOR - Tratam os autos da solicitação da

contratação da Superintendência Central do Controle Interno da Controladoria Geral

do Estado - CGE, visando a contratação de instituição pública ou privada parà

ministrar o Módulo: "Auditoria Governamental", com car9a horária de 32 horas e

número máximo de 35 participantes por turma (02) turmas, a realizar-se no 2°

semestre de 2012, com data a confirmar, perfazendo um valor total de R$ 91.460,00,

Tendo em vista o teor da matéria, encaminhem-sea Escola de

Governo Henrique Santillo, para análise e manifestação.

SUPERINTEND~NCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA, em Goiânia,

aos<>2)dias do mês de ~ de 2012.

Superintendência de Orçamento e Despesa
Rua 82, nO 400, 7° andar, Palãcio Pedro Ludovico Teixeira - Goiânia - Goiá~

Telefone: (62) 3201-5774
GCAlSO[)/f)ESPACHO. GSGP



SEGPLAN-------
,~CRn"RI" OE ESTAl1{)D£
GiSTAO E PlANUAMfNTC'

E~tad" de Goiás
Secretaria de Cc~lfío e Planejamento

Superintendênci:. ela E:scola de Governo

Processo n.', 201211867000598

Nome: Controladoria Geral do Estado

Assunto: Contratação

DESPACHO N.O 468/2012 - SEG - Tratam-se os autos de solicitação da

Controladoria Geral do Estado para contratação de instituição especializada para realizar o

}O módulo do Curso Auditoria GoverwJmenli':!, no valor estimado R$ 91.460,00 (noventa e

um mil, quatrocentos e sessenta reais), a ser :usteado pela Controladoria Geral do Estado-

COE.

Consideramos que a participação no Curso Auditoria Governamental é de

grande importância para a formação dos servidores, tornando-os capacitados para melhorar

técnicas e ferramentas de auditoria e acompanhar as ações dos órgãos das administrações

direta e indireta, garantindo maior eficiência e eficâcia no controle e na transparência das

ações públicas. Além disso, contribuirá para fomentar e apoiar ações de melhoria da gestão

pública desenvolvidas pela Controladoria Ceia! do Estado.

Assim sendo, somos fa\\)rá\'cls a contrmaçfLo de instituição especializada

para realizar o 10 módulo do Curso Audil'Ol'ia Gowrnamenfal, tendo em vista a necessidade

de capacitação da Controladoria Geral Gü E~;tado em assuntos específicos dc Auditoria

GovemamentaL bem como proporcionar ;:iü~~:.;ervidores a possibilidade de executar suas

funções com qualidade. conforme o estatuto estabelece, no S 1° do art. 249:

"Ar!. 249- (...)

~1o _ O doutNJdo, o ml:~tj'ado, a ~~~Tedalização, o treinamento ou

aperfeiçoemento profissional dcve"ào 'Ois;)]' .) melhor apl'oveilamento do funcionário no

serviço público."

Rua C-135 esq. cf a C-149, Seto~ J:lr.~il:lAméric-a. Goià;Jia-GO - CEP:74.125-040
F:.;n,:. (';.:': ':.:['.1-9266

--------------~----------



SEGPLAN

1<:51:U;0de Goiás
Secret:l ••il.l1c C.::~':il\lé PlanejllmcillO

Superintendência dn Escola de Gonrno

SECRnA~IADElSTi\DO D[
GfS1AOf r'tAN[JA>,I[NTCI

Contudo, ressaltamos que a deliberação fínnl do pleito cabe à

Gestão e Planejamento, devido a atribuií:ÜO de capacitação do servidor público e a

responsabilidade pelas ações a serem tom~d~-tspertencer a esta Pasta, conforme se verifica

no Art. 7", da Lei Estadual nO 17.265\2011.

Diante do exposéil, enc:;";Tlinh".;nús os autos u Secretaria de Estado de Gestão

e Planejamento para decisão final do pleito,

Superintendênda da ESC(1~áJe Governil, em Goiânia, 08 de novembro de
2012.

.." -~ ~('"

JLli\.um'I\To,r:~~~,tiahsta de S:a
S, _JAI co eo e

Rua C~135 esq. cl a C-149. Setor Jaruim América, Goiânia-GO - CEP:74, 125-040
Fon(': (6~:)320 I~9266
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
GABINETE

PROCESSO: 201211867000598

INTERESSADO: Controladoria Geral do Estado

ASSUNTO: Controladoria

DESPACHO N° 3. o3i /2012. Tendo em vista o contido nos

presentes autos e as orientações contidas no Despacho nO 7655/2012 do

Gabinete do Secretário de Estado da Controladoria Geral do Estado (fls. 24) e

Despacho n° 468/2012 da Superintendência da Escola de Governo (25/26),

manifestamos posição favorável quanto a contratação de instituição

especializada para realizar o 1°módulo do Curso Auditoria Governamental, no

valor estimado de R$ 91.460,00 (Noventa e um mil, quatrocentos e sessenta

reais), a ser custeado pela Controladoria-Geral do Estado.

Retorne-se o Processo à Controladoria-Geral do Estado para

demais providências a cargo desse órgão.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E

PLANEJAMENTO, em Goiânia, aos {3 dias do mês de ,bu?de 2012.

Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Rua 82 nO. 400 7° andar - Setor Sul
74.015-908 ~GOIÂNIA - ao

SEGER-l.\1S



•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSO N.' :
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000598
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças
Contratação

DESPACHO N.' 28112012. Tendo em vista a solicitação da

Superintendência Central de Controle Interno desta Pasta, através da Requisição de

Despesa nO 06/2012-CGE, às fls. 03, e considerando, a dissonância no valor estimado da

contratação e a média dos orçamentos ccletados, conforme nota-se nos expedientes

colacionados às fls. 11/17, e em decorrência a impossibilidade de efetivação do cadastro do

requerido no Sistema Eletrônico de Gestão de Compras- COMPRASNET.GO, remetam-se

os autos à Gerência de Planejamento e Finanças jurisdicionada à Superintendência de

Gestão, Planejamento e Finanças, para adequação dos expedientes orçamentários e

financeiros ao valor total estimado de R$ 91.719,16 (noventa e um mil setecentos e

dezenove reais c dezesseis centavos).

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiânia, aos 14 dias do
mês de novembro de 2012.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n."400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 _ Goi<~nia- Goiás - Fone: (lhx62) 3201-5356



t
SECRETARIA DE E~l'6~OcfEEG~~!à.SoE PLANEJAMENTO

SUPERlrITENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA
Gerência de Controle e Adminlstra~ão do SI;tema Orçamentário

CGE.GPf

FL 3\
Ass.:~

Programação de Desembolso Financeiro nº 2012150100180 - Normal

LIBERADO

A despesa a ser efetuada por melo desta Programação de Desembolso Financeiro. PDF, nos valores e datas abaixo
discriminados, foi analisada e autorizada pela Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JUPOF, nos termos dos artigos 22 e 23 da
Lei N~ 17.257, de 25 de Janeiro de 2011, ficando sue realização sob a responsabilidade legal do Ordenador de Despesa, cabendo-lhe

observar e cumprir toda a legislação pertinente à matéria.
Protocolo ng: 201211867000598 PDFIlAssociadas: 2012150100180,

Unidade: 15.01 • GAB. SECRETÁRIO-CHEFE OA CGE

V.lar",
RS 91.719,16

RS91,719,16

T SlIus"'o
, "

O Uberads

Numero
Em nh

3,00,90,39.29

_~o
smenUi

2012,15,01.04.126.1034.1006,QJ

1I n.. D~",o
0311212012

ON
Referol
1011012012

Fornecedor: Fornecedor não informado.
Descrlç/io da Despesa: CONTRATAÇÃO DE INSTITUiÇÃO PÚBLICA OU PRIVADA PARA MINISTRAR O MÓDULO: "AUDITORIA GOVERNAMENTAL" AOS
SERVIDORES DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, BEM ASSIM AOS SERVIDORES PúBLICOS QUE ATUAM EM ÓRGÃOS PARCEIROS DA CGE.

_IMITADOS A 10% DAS VAGAS OFERTADAS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFER~NCIA,

Pro rama ão de desembolso

I N~r'llZJI I Fonte In... Recurao

Goiânia, 14 de Novembro de 2012 .

•

Uberação G$Slor do sisle<na' 3997006. PEDRO HENRIQUE DA SilVA NOGUEIRA Data Úllima Alteração:

Cria<la Por: CLAUDIA W:Z DA S1lVA FARIA

14111/2012 Data da Cnação 1011012012



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLAN~AMENTO E FINANÇAS

Processo nO201211867000598 de 02/10/2012
Órgão: Controladoria Geral do Estado
Objeto: Curso de Auditoria Governamental.

co!:. Gf'\l'
F\. 32.
~J£
'" -

Despacho n° 0379/2012 - GPF - Em atendimento ao Despacho n°

28112012 - GALOS - fi. 30 - foi retificada a PDF nO2012150100180. Encaminhem-se os

autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos para conhecimento e demais

providências.

Gerência de Planejamento e Finanças da Superintendência de Gestão,

Planejamento e Finanças da Controladoria Geral do Estado, Goiânia, 14 de novembro de

2012.

Marcelo Oliveira da Silva
Gerente

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goi:Jnia - Go



•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

Oficio nO.3JG'6 / 2012.

CGE.<w'OS

FL 33
Aet.:

Goiânia, 14 de novembro de 2012.

Excelentissimo Senhor
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás
NESTA

Excelentissimo Senhor Governador,

Com prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste,
solicitar de Vossa Excelência a necessária autorização para a contratação de
instituição pública ou privada para ministrar o Módulo de Capacitação em
Auditoria Governamental aos servidores desta Controladoria, bem como a
outros agentes que atuam em órgãos parceiros da CGE, no valor estimado de
R$ 91.719,16 (noventa e um mil setecentos e dezenove reais e dezesseis
centavos), com vista à operacionalização das atividades da Controladoria-Geral
do Estado, no limite da cota de manutenção da Pasta.

Respeitosamente,

Controlacloria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Luclovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5354

ienb/galos
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•ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E PLANEJAMENTO

DESPACHON° 12123/2012 SSL.

Por meio da solicitação de código N° 28251, referente ao processo N° 201211867000598, cadastrada como Pregão
Eletrônico, o(a) Controladoria Geral do Estado submeteu a especificação do respectivo objeto para verificação do Preço
Referencial em substituição à estimativa de preços, nos termos do ~Io e r do art. 4°, do Decreto n° 7.42512011 e do incisos
1,11 e IH do Art. 6° do Decreto 7.696/2012.

Visando resguardar o procedimento Iicitatório de um possível fracasso por desclassificação das propostas apresentadas
face ao que dispõe o inciso II do art. 48 da Lei nO8.666/93, os responsáveis pela el~boração das peças que compõem o edital
podem, justificadamente, adotar valores diferentes do Preço de Referência ou da sua Ultima Aquisição/Contratação.

Lembramos que ao ordenador de despesa será imputada responsabilidade pelos atos que efetivamente praticar, não
cabendo a esta especializada o julgamento de mérito e oportunidade.

Salientamos que o presente despacho. ressalvados os casos relativos à política de aquisição, diz respeito apenas a
especificação e precificação, não convalidando, portanto, os atos em desacordo com a legislação aplicável, cuja legalidade
deverá ser perseguida pelo ordenador de despesa.

Ressaltamos, ainda, a necessidade de informar, imediatamente, ao Cadastro Unificado de Fornecedores - CADFOR, da
Superintendência de Suprimentos e Logística - SSL, qualquer penalidade aplicada ao candidato a cadastramento, ao licitante ou
ao contratado conforme disposição expressa contida no art. 12, da Instrução Normativa nO004/2011 ~ GS/SEGPLAN.

Quanto à informação posterior do resultado do procedimento aquisitivo, disposta expressamente no art. 4°, ~ r, do
Decreto n° 7.42512011, esta deve ser preenchida no sistema informatizado ComprasNet.GO pela unidade setorial
imediatamente após a sua conclusão. Tal procedimento deve ser obedecido mesmo nos casos de dispensa, inexigibilidade de
licitação ou aditivo contratual.

Total Geral: R$ 91.719,16

Item{nsl da Solicita ão
Loc,I

IJltimo I
Item Dcscriçio Unidade d. Beneficio '- Período Q~. P"<' Total PrtÇo

Rderrncial lJnilJlrio I
Entrega Praticado

egc -
,

3300
S~rviÇ05de seminário! palestra - curso, unidade migr, d"puta geral NÃO 2 R$ R$ i

evento ,5 decr~to
45,859,58 91.719.\6 I

~- -- ..-- - ~------ ,

Encaminhe-sea solicitação ao órgão interessadopara as providênciascabíveis.

SUPERINT£l'õDÊNClA DE SllPRIMENTO E LOGíSTICA DA SECRETAR1A DF. ESTADO DE GESTAO E
PI,ANEJAMENTO, em Goiânia, 80(S) 14dia(s) do mês de novembro de 2012

Obs. A autenticação deste documento pode ser aferida pelo código da solicitação no Sistema Comprasnet.GO no sítio
http://www.comprasnet.go.gov.br/

Data do Documento: 14/1112012 15:54:47 Data da Impressão: 14/11/2012 15:55:10

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO

Av. República do Líbano, W 1.945, Setor Oeste, ]0 Andar, CEP: 74.125-125 - Goiânia Goiás
Telefone: (062) 3201-6500

http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/tennoSolicit 13.asp 14/11/2012

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/tennoSolicit


Aviso DEL1crrAçAo
Pfleolo ~ N"1lO3/I011

plt()Çf;ftO M' 1lH:lllIllISOOCIOO

..•.

ANO 175 _DIÁRIO OFICIAUGO. N° 21.390

A Ag"'cla GolllTlll de Hlbl\v.çAo S/A - AGEHAB, por lntermtlflo de seu Pregoeiro
Equipe de Apolo dlllgntdos pela Portllfl, fi" 01l312ll\2, de 281Q~12011, tOmll p(lbI
para ~IO doa Intllreleed<lS. qUll rea\lu.16 Ilc/IllçaO na modelldlldl Pl'I
(Elotr6nlcel, flpo Mlnllr Preço (por Item). em SOlado publloe el$lrOnlca"li;elllr
RUO h2fJt (hcIflIrill de Brnlh.Df) dO dia 02l!!IIi!Q1l alrBV9 do
wttHccmprunol IlO,QQV.br, visando 8 CONTRATAÇAO DE EMPItE
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAo DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÔES
ATOS AOMIN1STRATNOS DA. AGEHAB EM JORNAL DlARlo tlE ORAN
CIRCULAÇÃO, DI! ACORDO COM AS CONDIÇOEB e EBPEctF'lCAÇO

,ESTABELECIDAS NO CONFORME CONOlÇOEB E ESPeClflCAÇOEI
ElrABELECIOAS NO EOITAL E SEUS ANEXOS, ",lstlYCl 111 P""o:-u.o." ,.,---"'
Admil\lelrellvo n' 141812012, SEPNET n' 201200031000121, l'IllI Ierm<l,":'~' llll .,~ O
Feueral n0 10,52012002, lei fld,,11I1 ri" 8.88611993 e 1111' lllteraç6eo poetWIllTea, r" r'

, Dee •• lo Elleduol n' 1.4aB de 2{1da OUlubm de 201 \ e D8crBta EltuluelnU.'is8 de -<1
18de oulllbm dlI21111 e demels flOIma, 'cgu'emmllaree .pllnt.VIIis' npt.de. 04dttsl \..~

~e le~~ .".,Xol ~"<'OII!,sm."" dllponlvnlo no endor ••ço: RUI 1M n" 541,1.~ ~6t, \:i'~ç;
coorden.çllo ~o llollAçoel. Selo' """mporto, GolM11 - Gols" lOIl" (82) 3~,..--+:<;J-) f2
01.11••• WWIIçQmpr""M! 9P Q!Wbl e 'J!l!W 'Illlbnb g09QY Il!. ~ O

AquilIno Alvo. <lo tII••••• cIo _. ,.,_ (;;.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREoAo ELETRÔNtCo N" l101/2lIU

PROCESSO N"2ll1211Dll31000121

PORT ARlA rrJ 10 /1011

Dt-sE CIÊNCIA, CUMPRA.SE E PUBLlQUE.SE.

RESOI.YE:

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO.CHEFE DA
CONTROLADOIUA GERAL DO ESTADO, em Goilnla, aos JCc dias do mês

de ~de2012 ~

)IV
-IJOm-'~OSSIQUEIRA~Â.i;dcEolaJo-Chefe

~l't<>ll> ,~n,;,r

. Art. 4" _ Estl! Portaria entra em vi80f nesta dala, revogadas as disposições
em contrário.

Art. 3". Delegar il Pregoeira a função de elaborar o edital e seus anexos,
bem como promover a sua publicaç!o e divulgftçRo. ' .

Art. 1°. Designlll' os ~!\'idorcs Andru BoRRI.to Estrela e Igor Estevcs
Nery Boasn para, como Pregoeiros, em conjunto 011separadamente, rtlllizarcm
nesta Conll:oladoria-Geral do Estado de Goiãs, licitaçAo pública na modalidade
Preg&o c, os servidores CI"'dla Vu da Silva Fuia e Jod Carlos Percll'l d.
Vil6rb Júnior, como membros integrantes da Equipe de Apoio.

Art. 2" _Para inlegrar a Equipe de At'mio, como membros suplentes, ficam
também designados os servidlJl"es Ramom 1''1111.e snu e Dlnielle Leio d.
Sllv. Pipri, ~m prejulzo das atribuições de seus cargos.

I,'

, O SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE, no liSO de suas atribuiçlle~ e
~ com fundamento legal nns Leis Fedcrab RO 8.66611993 e 10.52012002 c Decreto
i Estadual RO 7.468, de 20 de outubro dc 2011;

GoIlnill,16 "ejulllode7012.1
"

EST"OODE GOlAS
SeCRETARIA DE E5T.-.oo DA CA.SA CIVIL

SUPERlNTENOl:UCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINAJlÇAS

EXTRATO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

ESP£CIE: Conlrate de Ptestaçlo de 5emçoo.
CONTRAT ••••NTE: &e<:t1ItBri. de Eslad<! da C•••• eNi!,
CONTRATA0": Üllt PNEUS PEÇol.SE GeR\IlÇOS LTn/l.
OBJETO; A plOlTO\laçllo do CClnlrô) de pIllIl1IçAo de eervlçOt de mtllllJlllrçAO
p..-nllw e corre\N. dos ""1,,,110&perlenall'llel li frolll de se~lIlrill de Eltlldct
da ClrtII Cillil, Incluindo OI sOf\'ÍÇO' de e>leClIÇla de ~, eoll'eMIçio fi

l'I!'C1Jl"'raÇ!o, •• IBm~ o ltlmeeilllertlO de peço e -..orlCll de r"1'0.II,,80. fi,

Ila-Ie"",,~ do 11' <:k>arl. 6~ d. lei Federal 11.' e.eM. de 21 de tunh<>de 1993, o
~clmCI.de 2~% \~lnle. dI\c:a pOl """""1 wbffl o mo< ~ pllctu.do.
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CERTIFICADO

Certificamos para os devidos fins que UgodEslellesJ'Ne;,y:J:BOsso participou do CURSO SOBRE CAPACITAÇÃO DE
PREGOEIROS, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERMO DE REFERÊNCIA, NOVAS REGRAS"DE CONTRATAÇÃO E PREGÃO
PRESENCIAL E ELETRÔNICO COM SIMULAÇÃO PARA PREGOEIROS E FORNECEDORES realizado pela AOF CURSOS E
APERFEiÇOAMENTO PROFISSIONAL lTDA - PREGÃO DIGITAL, mlnislrado pelos professores José Valmir Amaral e Marcos Pimentel Ulhôa, no
período de 26 a 28 de outubro de 2011, com carga horária de 24 horas/aula.
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José Valmir Amaral Oliveira
AOF CURSOS. PREGÃODIGITAL

AOF Cursos e Aperfeiçoamento Profissional Ltda. - Pregão Digital
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

LlCIT AÇÕES E CONTRATOS
1. Licitnção
2. Contratação Direta sem Licitação
3. Modalidades de Licitação
4. Competência para praticar atos
5. Comissão de licitação
6. Requisitos para abertura de uma licitação
7.. Divulgação
8. Habilitação
9. Julgamento
10. Homologação
11. Recomendações relevantes para elaboração de
edital
12. Princípios legais aplicáveis
13. Estudo de casos práticos
14. Contratos e Convênios
TERMO DE REFERÊNCIA E REGISTRO DE
PREÇOS
1. Requisitos básicos para elaboração do tenno de
referencia
2. Conceito
3. Justificativa da necessidade da contratação
4. Elaboração de pesquisa de mercado
5. Definição do objeto
6. Legislação específica - ."~
7. Envolvimento de outras áreas
MÓDULO II
1. Definição de contratação por Registro de Preços
M6DULO III
1. Estratégia de suprimento
2. Definição da fonna de contratação
3. Previsão de participação de micro e pequenas
empresas
4. Especificação do objeto
5. Possibilidades de subcontratação
6. Possibilidades de pivisão do objeto
7. Fatores que detenninam o preço de referência
8. Elaboração de planilha de preços
9. Exigências seletivas do objeto
10. Exigências restritivas de competição
11. Habilitação
12. ~anções aplicáveis
13. Qualificação técnica
14. Exigências relativas à contratação
15. Obrigações das partes

•lvfÓDULO IV
I. Tenno de referência parfl bens e serviços de
informática
2. Tenno de referencia para serviços de engenharia
3. Termo de referencia para serviços de natureza
continuada
4. Princípios legais aplicáveis
5. Recomendações relevantes para elaboração do
edital
6. Estudo de casos práticos
PREGÃO
M6DULO V • PREGÃO PRESENCIAL
1. Histórico e conceito de pregão
2. Base legal e abrangência do pregão
3. Finalidade e principios
4. Classificação dos bens e serviços
5. Caracterlsticas
6. Atribuições da autoridade competente
7. perfil e atribuições do pregoeiro
8. Fase externa
9. Habilitação
10. Regras Gerais
11. Roteiro para execução
12. Termo de referência
13. Beneficios do pregão
14. Negociação
15. Pregoeiro e Presidente CPL
16. Pregão exclusivo para micro e pequenas empresas
17. Preferência m. contratação dc micro e pequenas
empresas
18. Previsão para subcontratação obrigat6ria para
micro e pequenas empresas
SIMuLAÇÃO AO VIVO DE PREGÃO
PRESENCIAL COM USO DO SOFfW ARE DE
ACOMPANHAMENTO DO PREGÃO

PREGÃO ELETR6NJCO
1. Origem
2. Legislação
3. Conceito
4. Finalidade
5. Abrangência
6. Condução dos trabalhos
7. Provedor do sistema eletrônico
8. Segurança

9. Utilização de chave de identificação / senha
10. Responsabilidade do licitante
11. Acompanhamento do sistema
12. Semelhanças entre o pregão tradicional e o
eletrônico
13. Inovações do pregão eletrônico
14. Etapa competitiva
15. Negociação eletrônica
16. Celebração do contrato
17. Recurso
18. Habilitação
19. Ata
20. Adjudicação do objeto
21. Punições
22. Desconexão com o pregoeiro no sistema eletrônico
GUIA DO PREGOEIRO PASSO-A-PASSO
I. Pré-requisitos
2. Incluindo o edital
3. Divulgando o edital
4. Como cadastrar pregão
5. Operando o pregão eletrônico
6. Como homologar e adjudicar um pregão
7. Como obter e consultar os relatórios do pregão
8. Para sair do sistema

GUIA DO FORNECEDOR PASSO-A-PASSO
1. Pa~so 1: Cadastramento no site
2. Passo 2: Acessando os serviços disponíveis
3. Passo 3: Consulta às licitações e respectivos editais
4. Passo 4: Consulta a participação aos pregões
eletrônicos
5. Passo 5: Participando e operando o pregão
eletrônico
6. Passo 6: Enviando sua proposta
7. Passo 7: Consultando sua proposta
8. Passo 8: Enviando e monitorando lances
9. Passo 9: Consultas e atas de pregões

PREGÃO ELETR6NICO COM FINANCIAMENTO
DO BID e BANCO MUNDIAL

SIMULAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO VIA
SlTE DO SISTEMA DO BANCO DO BRASIL-
prof. Marcos Pimentel Ulhôa
1. Apresentação da operação do Sistema do Banco do
Brasil passo a passo e simulação de Pregão Eletrônico.
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

MINUTA - EDITAL DE LICITAÇÃO

• PREGÃO ELETRÔNICO N° /2012 - CGE

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA, PÚBLICA OU
PRIVADA, COM O INTUITO DE MINISTRAR TREINAMENTO "IN COMPANY"
DE CAPACITAÇÃO EM AUDITORIA GOVERNAMENTAL AOS SERVIDORES DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS -CGE, BEM COMO A
AGENTES PARCEIROS DA PASTA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES E

• ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUSANEXOS.

ABERTURA: / /2012, às horas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro LudoVlCO Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5:\56
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n" /2012
PROCESSO n" 201211867000598

A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNP J
sob o nO 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que fará
realizar, em ( / /2012). às : hrs, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designados pela Portaria nO 130/2012, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO, relativo ao Processo n" 201211867000598, de 02/10/2012, visando á
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA, PÚBLICA OU PRIVADA, COM
O INTUITO DE MINISTRAR TREINAMENTO "IN COMPANY" DE CAPACITAÇÃO
EM AUDITORIA GOVERNAMENTAL AOS SERVIDORES DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DE GOIÁS -CGE, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA
PASTA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. nos termos da Lei Federal n." 10.520 de 17 de Julho de
2002; do Decreto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal
nO 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual nO 7.466, de 18 de outubro de
2011; do Decreto Estadual nO 7.425/11; da Instrução Normativa nO004/2011- SEGPLAN; da
Lei Federal n.O8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações; e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie. O edital está disponível no endereço abaixo ou através
dos sites 'WW\V.cge.go.gov.br. e \v\ll,w.comprasneLgo.gov.br.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Leste, Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiània - Goiás Fone/Fax:(0-xx-62) 3201-5356/3201-5371

Igor Esteves Nery Bosso
Pregoeiro
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

RECIBO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 12012

(FAVOR ENVIAR VIA FAX)

Para Editais retirados através dos sites Ww\v.cQe.go.gov.br c ~w.comprasnct.go.gov.br o
interessado em participar deste Pregão deverá, para possibilitar comunicações consideradas
importantes por parte do Pregoeiro, informar na Controladoria-Geral do Estado - CGE pelo
fax (0-xx-62) 3201-5371. os seguintes dados:

NOME DA LICITANTE: _

CNPJ: -------------------------------ENDEREÇO: _

CEP: CIDADE: ESTADO: _
TELEFONE: _
FAX: -------------------------------E-MAIL: _
PESSOA PARA CONTATO: -----------------------

DATA: I I

(assinatura)

OBS.: Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei.
Faz-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente exime a
Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste Pregão diretamente ao
licitante.
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Ass.:

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

~PREGÃO ELETRÔNICO N' /2012

A CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNPJ
sob o nO 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, toma público para conhecimento dos interessados, que está
disponível nesta unidade ou através dos sites www.cge.go.gov.br. e
www.comprasneLgo.gov.br o edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO. A presente licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei
Federal n.o 10.520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro de
2011; da Lei Complementar Federal nO 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto
Estadual n' 7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto Estadual n' 7.425/2011; da Instrução
Normativa n' 004/2011- SEGPLAN; da Lei Federal n.' 8.666, de 21 de junbo de 1993 e suas
posteriores alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as
condições estabelecidas a seguir.

--
I. DO OBJETO-.. - """.--

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
ESPECIALIZADA, PÚBLICA OU PRlV ADA, COM O INTUITO DE MINISTRAR
TREINAMENTO "IN COMPANY" DE CAPACITAÇÃO EM AUDITORIA
GOVERNAMENTAL AOS SERVIDORES DA CONTROLADORlA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS -CGE, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA PASTA, de
acordo com as condições e especificações fixadas neste edital e seus anexos. 1-.-;..C\C,I. )(.' I :Jcv"\.- {7'--' 0'1

. k~"-v\'.~~_v-Y>-""'. \ (._-

A despesa com a contratação objeto da presente licitação correrá por conta do Programa de
Trabalho: 1501.04.128.1034.1008 (CONTROLE DA QUALIDADE DO GASTO
PÚBLICO/ CGE QUALIFICA); Grupo de DespesalFonte de Recurso: 03.00.
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

~. -~.~_,~ .. ~__ .W .~,__~_~.-----4---.-7._ ..- ...u_...
3.DAS'RESPõNS"ÁBILIDADES 'liOBRIGÃÇõÊS DAS PARTES
,-.. ...-..~_ " __ 4 _. -...........----.. • -.>_, ...••- "'"""""'----,~ =--,'

, - - •. ,,- __ o - , ,

« " ...--. --

•

•

3.1. Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do
Contrato (Anexo 1II):

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações;

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviço;

c) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, através da unidade responsável por
esta atribuição;

d) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através da unidade responsável por
esta atribuição;

e) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

f) assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, desde que devidamente
identificados, na sede da CONTRATANTE;

g) anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições quando da execução do serviços, fixando prazo para sua correção;

h) anuir, se julgar pertinente, a substituição do ministrante do módulo de auditorial
governamental, bem como dos profissionais da equipe de apoio necessários a execução do
servIço;
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGiSTICO E DE SUPRIMENTOS

i) encaminhar à CONTRATADA lista contendo a relação dos servidores, com suas
respectivas lota~ões e turno escolhida, que irão ~articipar do trein~me~to, juntamente com a /_
Ordem de Senrlço;) LwJY"./ V"",''''' !.r)V ', •..•.•. c, t,.';';-~<0- 0t'f<./~v--<- dM?vt!lu~ i"c..I"\.~.v'-./"v ~-,_ cf 1 , ) 1 '

j- (~~'vL ./

j) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor
competente;

k) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

3.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do
Contrato (Anexo IlI):

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitação;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação dos serviços solicitada, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas,
horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

g) responder, em relação aos seus empregadores, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços constantes no Termo de Referência - Anexo I deste edital;
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÉNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÉNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

CGE.<W.OS

/~j

Asa.:

h) disponibilizar todos os insumos necessários a execução do serviço de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

i) disponibilizar, para ministrar o módulo, profissional com experiência comprovada em
auditoria operacional, de programas, especial e contábil, com titularidade mínima de
especialista .e-que-atue-ern-órgãos-de-controle-intemo-e-extemoM luv.u CCrr"'> 1).(..h L; .::-ide~.h)

~ '

j) prover o pessoal necessário para garantir a execução do serviço~ nas condições pactuadas,
devendo encaminhar à CONTRATANTE o credenciamento dos membros da equipe de apoio
que participarão da consecução do curso;

k) atender de imediata a solicitação da CONTRATANTE para substituição de funcionários
da CONTRATADA, cuja atuação, permanência, capacitação técnica ou comportamento no
seu atendimento seja julgado prejudicial, inadequado, inconveniente ou insatisfatório para a
prestação do serviço;

I) se, por fato superveniente, houver a necessidade de substituição do ministrante do módulo
de auditoria governamental, desde que devidamente justificado pela CONTRATADA e
aceito pela CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, em tempo mínimo, disponibilizar
substituto que satisfaça todas as condições editalícias no que tange a qualificação técnica,
apresentando os documentos comprobatórios;

m) permitir a fiscalização da execução do serviço através do servidor designado pela
CONTRATANTE atendendo ás reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar. recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material, que não estejam de
acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança
dos usuários ou terceiros;

n) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução .
. .__ . .M._..__

..

7
Conlroladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)32m-5356 I

I

I
I



Asa.:

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao seu
objeto, legalmente constituídos:

a) que estejam devidamente
www.comprasnef.go.gov.br; ,el.

"CREDENCIADOS" perante o sistema

b) que atendam as demais exigências deste edital e seus anexos;

4.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas, sendo que a Controladoria-Geral do Estado - CGE não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

4.3. É vedada a participação de empresa:

a) concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

b) que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, sujeitando-se às
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nO8.666/93, caso participe do
certame;

c) que esteja suspensa de licitar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR da
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejameoto - SEGPLAN;

d) que esteja reunida em consorCIO, pois consideramos que a formação de consórcio
prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto.

4.4. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado em licitações concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar Federal nO 123/06, os
licitantes que se enquadrem em qualquer uma das exclusões relacionadas no ~ 4° do art. 3°, da
referida lei.
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S. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O acesso ao credenciamento se dará aos licitantes com cadastro homologado no Cadastro
de Fornecedores - CADFOR do COMPRASNET, nos termos do art. 50 e seus parágrafos do
Decreto Estadual nO 7.425/11, sem prejuízo do disposto no item 5.8 deste Edital.

5.2. O desbloqueio do "Iogin" e da senha do fornecedor será realizado após a homologação do
cadastro.

5.3. Os interessados que estiverem com o cadastro homologado no Cadastro de Fornecedores
- CADFOR do COMPRASNET deverão credenciar-se pelo sitc www.comprasneLgo.gov.br.
opção "login" do "FORNECEDOR", conforme instruções nele contidas.

5.4. O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de
identificação e/ou senha individual, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico
no site www.comprasnet.go.gov.br. ficando o licitante responsável por todos os atos
praticados nos limites de suas atribuições e competências. OI:....

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à Controladoria-Geral do Estado - CGE responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 0,'K.

5.6. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante
legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a
este Pregão Eletrônico.

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.(} 1<:...

5.8. Para fins de credenciamento e participação no presente Pregão Eletrônico, os licitantes
poderão se valer de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral,
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mas a inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR é condição obrigatória para a
contratação do licitante vencedor.

5.8.1. Ao licitante que optar pela apresentação de outro cadastro que não o do Estado de Goiás
será permitido o credenciamento, de forma simplificada, apenas com a apresentação de
cadastro que atenda a legislação pertinente no Cadastro de Fomecedores- CADFOR do
Estado de Goiás, no momento em que será registrado como "CREDENCIADO".

5.9. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones
do Cadastro de Fornecedores ~ CADFOR, gerido pela Superintendência de Suprimentos e
Logística da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento/SEGPLAN: (62) 3201-6576/ (62)
3201-6515/ (62) 3201-8490 (fax), Horário de atendimento: das 08 às 17h, situado à Av,
República do Líbano fi 1945, 3° andar, Setor Oeste - CEP: 74.115~030-Goiânia/GO.

d''. -.....-.---""-~-----"_._--o;; 'j

, . ~_~.~~c ~_~~ ,~

~._------' --------------- ._-----_._------,-.-.-.-'.
6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
l-O - MO -.. -
6.1. Concluída a fase de cadastramento, os licitantes registrarão suas propostas em
conformidade com o Termo de Referência - Anexo L Só será aceita uma proposta para cada
licitante c, ao término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema
automático bloqueará o envio de novas propostas.

6.2. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br
na data e hora estabelecidas neste edital, após o preenchimento do formulário eletrônico, com
manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às
exigências de habilitação e demais condições da Proposta Comercial prevista no edital e seus
anexos. ~"-

6.3. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que desejarem usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar Federal nO 123/06 deverão declarar em
campo próprio do sistema eletrônico sua condição de ME ou EPP, mas a sua identificação
como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) na sessão pública do Pregão
Eletrônico somente ocorrerá após o encerramento dos lances.
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6.3.1. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar Federal nO 123/06 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude
ao certame, sujeitando-o à aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com
o Estado.

6.4. A proposta comercial deverá ser formulada e enviada em formulário específico,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e o ônus de comprovação de sua
exequibilidade caberá exclusivamente ao licitante.

6.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. A proposta comercial será preenchida em conformidade com o Modelo de Propostas de
Preços constante do Anexo 11deste edital, e deverá, ainda, conter:

a) preço unitário por turma e valor total, em algarismo e por extenso (havendo discordância
entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o de menor valor, e entre os valores
expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o Pregoeiro
proceder às correções necessárias). Entretanto, para fins de apresentação de propostas e lances
no sistema eletrônico será considerado o valor unitário do item.

b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, considerando-o tacitamente determinado na ausência de identificação expressa
da validade na proposta;

c) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e
demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

6.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
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condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

6.9. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da proposta de
preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento do licitante que efetivamente
vai executar o serviço objeto da presente licitação.

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e
seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.
, • .ttt_- ~ ••••• _ •• _._._._- ., •••....-- '..,- .. ._.--'"~_. ------- ---_.__ .--.
7. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO,._ ",-""""_m,, P"" +="'_ -~"= ._'__~=~._._-_M! ••••. -.=._ - ,r _. _
" >= - -- .~'- ----------------- - --- .•• -

7.1. A partir das _:_ do dia _1_/2012, data e horário previstos neste edital, terá inicio
o recebimento das propostas do Pregão Eletrônico nO.__ 12012, encerrando seu recebimento
às : da mesma data, tendo como intervalo para exame das propostas o prazo de 10----
minutos, inciando após a etapa competitiva.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

7.3. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

...•.----.__ ....
C :--=-.:-.~::.--_-_::_::::::::::::-:_-_--__ -_-_:_:__=-=~
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
1-": _mo .•• - "._---_.- -~ - ~ . ----------- -_..._---_._-~-- _.--_ •.
8.1. Após a análise das propostas, o Pregoeiro convidará os licitantes a apresentarem lances
exclusivamente pelo sistema eletrônico, observando o horário estabelecido e as regras de
aceitação dos lances.

8.2. Todas as mensagens trocadas no ehat do sistema durante o transcurso da sessão pública
eletrônica serão divulgadas em tempo real, inclusive valor e horário do menor lance registrado
apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
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8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor do item, observando o horário
fixado e as regras de aceitação dos lances.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores
aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante .

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

8.6. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica
apresentada para efeito da classificação final.

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
licitantes .

8.8. A fase de lances terá duas etapas: a primeira, com tempo de duração de 01 :00 hr, será
encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema aos
licitantes; a segunda etapa transcorrerá com a abertura de prazo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.9. Quando participarem da licitação microempresa e/ou empresa de pequeno porte e a
melhor oferta inicial não houver sido apresentada por qualquer dessas, caso se verifique a
ocorrência de empate ficto, será assegurado corno critério de desempate a preferência de
contratação para a microempresa e/ou empresa de pequeno porte.

13
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goiârúa - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356



•

•

CGE-GALOS

FL 'íD
Ass.: o

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

8.9.1. No presente Pregão Eletrônico, entende-se por empate ficto aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.9.2. Na ocorrência do empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.9.3. Apresentada a proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, o
objeto licitado será adjudicado em seu favor.

8.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
dos item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.9.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enquadrem na hipótese do item 8.9.1., será realizado sorteio entre elas,
PELO SISTEMA ELETRÔNICO, para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.10. Se nenhuma das licitantes exercer seu direito de preferência, prevalecerá o resultado
inicialmente apurado pelo sistema eletrônico .

8.11. A negociação com a microempresa ou empresa de pequeno porte, que será realizada por
meio do sistema eletrônico, poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

r-'=--" -- - • ""'¥""& - - -. ., i

~ - --- _-...._~-----------_.,,"'- ••--_..--_._--_.~-.._-
9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
,.-~_.- ., -. L- ~.. -. - -----------_. ------ •...•..--.._---_._..•.._ ..•.•"""'-- -~

9.1. A classificação da proposta será pelo critério de menor preço do item.

9.2. Encerrada a etapa dos lances e verificada as condições de desempate estabelecidas em
favor da microempresas e empresas de pequeno porte, o Pregoeiro examinará a proposta
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classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado
para a contratação, obtido por meio de pesquisa de mercado.

9.2.1. Após o exame referido no item 9.2., o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor
valor, bem assim decidir sua aceitação, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas no edital.

9.3. Ao final da sessão, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar de imediato
para análise a planilha de custos e proposta, se for o caso com valores readequados ao valor
ofertado e registrado como vencedor, juntamente com a documentação referente a
qualificação técnica da empresa, descrita no item 10.1.5, respeitado o prazo máximo de 02
(duas) horas para o FAX: (62) 3201-5371 ou e-mail: igor-cnb~cge.go.gov.br.

9.4. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro divulgará o resultado do
julgamento, procedendo à verificação da habilitação do licitante.

9.5. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação c classificação.

9.7. Serão desclassificadas, nos termos do art. 48, da Lei Federal nO8.666/93:

a) as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas com valor global superior aos praticados no mercado ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não tenham conseguido
demonstrar sua viabilidade por meio de documentação que os custos dos insumos são
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coerentes com os de mercado e de que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato.

9.8. Havendo empate nos valores das propostas, obedecidas preliminarmente as disposições
relativas às microempresas e empresas de pequeno porte, serão utilizados, para fins de
desempate:

a) primeiramente, em igualdade de condições, será assegurado preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos no País, produzidos ou prestados por empresas brasileiras e
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

b) persistindo o empate, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes serão éonvocados, vedado qualquer outro processo.

9.9. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes classificados forem
inabilitados, poderá a Administração fixar um prazo de 8 (oito) dias úteis aos licitantes para
apresentação de nova proposta ou nova documentação, após sanadas as causas que motivaram
a desclassificação ou inabilitação .

10.1. Para efeito de habilitação, a regularidade documental do licitante relativa a habilitação
jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira será comprovada por meio
dos documentos elencados nos subitens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, podendo estes serem
substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo
Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto
licitado, ou por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na
legislação geral.

10.1.1. Habilitação Jurídica

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá
ser substituído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o último
registro no órgão próprio e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de
eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades CIVIS, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País;

e) ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

10.1.2. Regularidade Fiscal

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da
Fazenda;

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes, estaduais e municipal, relativo ao
domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

c) cópias das certidões negativas de débitos ou equivalente na forma da lei, relativas:

cf) à Seguridade Social- INSS;

c2) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c3) à Fazenda Pública Federal;

c3.1) Receita Federal, e

c3.2) Dívida Ativa da União;
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c4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do licitante (Certidão Negativa de
Débitos em Dívida Ativa);

c5) à Fazenda Pública do Estado de Goiás (Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa);

c6) à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede do licitante (Tributos Mobiliários);

c7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) qualificação patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
a apresentação na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de
índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta;

b) comprovação de boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos
seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a I:

- ILC - Índice de Liquidez Corrente ou,
- ILG - Índice de Liquidez Geral ou,
- GS- Grau de Solvência

ILC~ AC Ativo Circulante
PC Passivo Circulante

ILG~ AC+RLP Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo
PC+PNC Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

GS~ AT Ativo Total
PC+PNC Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante

c) certidão negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
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10.1.4. Declaração, juntamente com as demais documentações, declarando que o licitante
atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal,
atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que exerçam
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo,
na condição de aprendizes, a partir de 14 anos.

10.1.5. Qualificação Técnica

a) no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão ou Entidades da
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda de
empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com características equivalentes ao objeto da
presente licitação;

b) curriculum vitae do profissional responsável por minIstrar o Módulo de Auditoria
Governamental, que demonstre experiência do mesmo em auditoria operacional, de
programas, especial ou contábil;

c) cópia autenticada do certificado de especialista do ministrante conferido por instituição
de ensino comprovando a titulação mínima de especialista em área relacionada ao tema
proposto para o módulo;

d) declaracão que comprove que o profissional, que conduzirá o módulo,! atue em órgão de
controlejnternl:,-o_u~externo. \ -<;> ,..-</1P_V:~-.:../\/ ll...d..... ~ +':'A~Jz." Cv ~o>--..,~-h(n oI/v..1..-<...

10.1.6. A regularidade cadastral do licitante que apresentou a melhor oferta será verificada
pelo pregoeiro junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR para a averiguação de sua
conformidade com o edital e, em caso de irregularidade, será assegurado ao licitante o direito
de apresentar a documentação atualizada, ao final da sessão, encaminhando-a para o FAX:
(62) 3201-5371, devendo a documentação original ou cópia autenticada ser encaminhada no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do encerramento do pregão à Gerência de
Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado - CGE, na Rua 82,
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar - Ala Leste - Setor Sul- CEP 74.015.908, Goiânia.
GO, Fone: (62) 3201-5356.
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]0.1.7. Se o licitante que apresentou a melhor oferta tenha optado, quando de seu
credenciamento, por exibir outro certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos
previstos na legislação geral, para comprovação de sua regularidade documental deverá
apresentar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR, documentos que comprovem sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação
técnica e declaração de que não emprega menor, o que deverá ser feito no prazo de até 05
(cinco) dias úteis do encerramento do Pregão Eletrônico;

10.1.8. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar deste Pregão
Eletrônico deverá providenciar sua inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR
como condição obrigatória para a sua contratação.

10.2. Se o licitante declarado vencedor for microempresa ou empresa de pequeno porte, e
havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de até 4 (quatro) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado o vencedor, para a regularização da documentaçào, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.2.1. O Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão.

10.2.2. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nO8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação.

10.2.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos previsto no subitem 8.10., será analisada a documentação de habilitação da licitante
que originalmente apresentou a menor proposta e, se regular, será declarada vencedora.

10.2.3.1. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificaçào dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.
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10.3. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do encerramento do Pregão o licitante
detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no
Edital, para as exigência não contempladas no cadastro obrigatório, devendo a comprovação
se dar mediante a remessa da documentação, com o encaminhamento do original ou cópia
autenticada, inclusive da proposta e da planilha de custos, como condição indispensável para a
contratação.

10.4. Os documentos referidos no item anterior, e o relativo ao item 10.1.5. deverão ser
encaminhados em envelopes distintos. na seguinte forma:

"ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL" e "ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO"

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - PREGOEIRO E EQUIPE
DE APOIO.

PREGÃO ELETRÔNICO N'

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ)

10.5. Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento nas sanções do
item 16.

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será adjudicado o objeto para
o licitante que apresentou proposta de menor preço do item.

10.7. Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual
estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará
disponível para consulta no site \VWW.comprasnet.go.gov.br.

10.8. O resultado final será disponibilizado nos sites: www.comprasnet.go.gov.br e
www.cge.go.gov.br e afixado no mural da Controladoria-Geral do Estado - CGE, para
intimação e conhecimento dos interessados.

,--------- --------_._---------- --,-" --._~>---1-.- ~:.: .~ ~- ,=ef ---
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11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO
DO ATO CONVOCATÓRIO

•
11.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Eletrônico .

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital e seus anexos
deverão ser encaminhados por escrito ao Pregoeiro na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, 3° andar- Ala Leste, Setor Sul, Goiânia- 00- Fone: (62) 3201-5356, Fax: (62) 3201-
5371, e-mail: Igor-enb@cge.go.gov.br.

11.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital, remetidos ao
Pregoeiro, deverá constar, obrigatoriamente, o e-mail do peticionante.

11.2.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre os pedidos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
e encaminhar a resposta ao peticionante preferencialmente por e-mail.

•
11.3. Acolhida a impugnação do ato convocatório, o Pregoeiro procederá à retificação do
edital, e republicação, com devolução dos prazos quando a alteração afetar a formulação das
propostas.
_____ =~. :' ~.~._--- .•50 -.-'" -.--., ."""f'-~'_"

t .•.. .,. ----"------- _._ •._--
12. DOS RECURSOSr ..~ --.--~..----------......---.--..-.-.--- _... -~----,._,--------- ----_.- ---
12.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, no prazo
de até 10 (dez) minutos, a intenção motivada de recorrer da decisão do Pregoeiro, com o
registro da síntese de suas razões no campo próprio definido no sistema eletrônico, sendo que
a falta de manifestação no prazo concedido importará na decadência do direito de recurso e,
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

12.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.
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12.3. Ao licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03
(três) dias, contados de sua manifestação, para apresentação das razões do recurso, através de
formulário próprio do sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar, através de formulário próprio do sistema eletrônico, contrarrazões em igual
prazo, que terá início no primeiro dia útil subsequente ao do do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos .

12.4. Somente serão conhecidos os recursos, suas razões c, consequentemente, as
contrarrazões, quando interpostos tempestivamente e encaminhados através do sistema
eletrônico.

12.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos e, quando
mantida a sua decisão encaminhar os autos ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do
Estado para deliberação.

12.5.1. O exame, a instrução e, em caso de manutenção de sua decisão, o encaminhamento
dos recursos ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, autoridade competente
para, nesse caso, apreciá-los, serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias
úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo.

12.6. O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado terá prazo de 03 (três) dias úteis
para decidir sobre os recursos interpostos, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por

• motivo justo, devidamente comprovado.

12.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às
interessadas, através de comunicação por escrito via fax e divulgação nos "sites" pertinentes .

._--_._.~---------------_. -..,------=.,,--
i:i:õÃADJUDlCAÇÃõEDAHOMOLOGAÇÃO.--- -
~ - ---.... -- ,~ '-' ... ~-.._------------------------_ ..•...- -_._-_._----- --~-~.

- -.;.

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Secretário-Chefe da
Controladoria-Geral do Estado.
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13.2. Havendo manifestação recursal, após decididos os recursos, a autoridade competente
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará a licitação.

"'.j.';",•..---

r --$t ::;;L~ •• ...- w "- .~.- •• ---
- .-, +k ._ -_ ...".,- . " - -- ... " -- ..

14. DAS CONDiÇÕES DE ASSINATURA, VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E RESCISÃO
DO CONTRATO
r -------------- ------------

14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o contrato
relativo ao objeto do Pregão Eletrônico.

14.2. O não comparecimento do licitante vencedor, injustificadamente, dentro do prazo de 10
(dez) dias após regularmente convocado para assinatura do termo contratual, ensejará,
garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa:

a) o impedimento de licitar e contratar com a Administração e descredenciamento junto ao
Cadastro de Fornecedores - CADFOR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

b) a aplicação de multa de até 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato.

14.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

14.3. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato,
ou recursar-se a assiná-lo, é facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e,
respeitados os procedimentos já definidos neste edital, declarar a nova adjudicatária do objeto
deste Pregão Eletrônico, ou revogar a licitação.
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14.4. Até a efetiva assinatura do contrato, a proposta do licitante vencedor poderá ser
desclassificada caso a Controladoria-Geral do Estado - CGE venha a ter conhecimento de fato
que desabone sua habilitação, conhecido após o julgamento.

14.5. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura,
podendo, ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, no interesse da administração, mediante a
termo aditivo, findando-se de imediato após a conclusão do objeto da contratação.

14.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, com base nos motivos previstos no
art. 77 e 78, na forma dos arts. 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/93, assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.

14.7. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei Federal n° 8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

14.8. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por
cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ~ 1°, do art. 65, da Lei
Federal n' 8.666/93.

. _.•..
15. DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
..- ~ - .,. _ •••~ - , ..,..,.... - soa, •__ ••~---. -•••..---,- ._.

TT =-' 'd' ••,--.;;;.....-

."'.. .,
-----.-

15.1. Após a homologação da licitação será emitida Nota de Empenho em favor da
Adjudicatária e celebrado o contrato entre as partes.

15.2. Expedida a ordem de serviço, e após a sua execução conforme estabelecido no Termo de
Referência (Anexo I deste edital), a CONTRATADA deverá protocolizar na
Superintendência Central de Controle Interno da Controladoria-Geral do Estado-CGE a Nota
Fiscal/Fatura correspondente.

15.2.1. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a Superintendência Central de Controle
Intemo/CGE procederá a verificação do documento e, estando de acordo, atestará a realização

25
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeua, 3" andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - GoiAnia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356



•

•

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

do serviço por meio do servidor designado. Estando em desacordo, restituirá à
CONTRATADA a Nota Fiscal/Fatura para correção.

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura
pela Superintendência Central de Controle Intemo/CGE correspondente ao serviço prestado.

15.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas neste edital.

15.4.1. Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre status
irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA poderá ser
comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, das certidões
atualizadas.

15.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor .

15.6. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou incorreções, o
prazo para pagamento estipulado no item 15.3., passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

15.7. No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota Fiscal/Fatura,
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a
Controladoria~Oeral do Estado - COE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

15.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendências em
relaçào à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.
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15.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

15.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o mesmo, esta fará jus à devida compensação financeira, desde a data
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (1/365*), onde:

: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;
1 : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE)1100.
*: para o ano bissexto, como é o caso do ano de 2012, considerar o número 366.

15.11. Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da Contraladoria-Geral do Estado - CGE é n" 13.203.742/0001-66.[ --------------_. __.._----_. -=~- ---------- ,.,,-------------_._._----~----- ~
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASl~--~ --. .__'.•...- w- • ._.__ '_..__-__ -_-__ -_._.-_-_.-_
- ~ ' __ o

16.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e
será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
item 16.2. deste edital e demais cominações legais inclusive advertência.

16.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis. à
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multa de mora, graduada de acordo com a gravidade de infração, obedecidos os seguintes
limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

• b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

16.2.1. O valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla
defesa e o contraditório.

-.. .~.-----------~-- .
~~ .,....•., -~~------_._._~---

•
,...~ __ ~ .~ ,_. ••__.•m .... ,,_.••_

L-~_~__"";'"_. __ ~_.__~_--
17. DAS DISPOSiÇÕES FINAISC: .,,=: -- = .;_ =
17.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no
sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

17.2. A Controladoria-Oeral do Estado - COE poderá revogar a licitação em face de_razões de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

17.2.1. Da decisão que anular ou revogar a licitação caberá recurso, no prazo do 05 (cinco)
dias úteis contados da intimação do ato ou lavratura na ata, garantido aos licitantes o
contraditório e a ampla defesa.
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17.2.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

17.2.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. É facultado ao Pregoeiro ou ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, ou
autoridade por ele delegada, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da Sessão Pública.

17.4. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora
licitado.

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exc1uir-se-á o dia do
início e inc1uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Controladoria-Geral do Estado - CGE.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

17.8.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarretam
irregularidades no procedimento, bem como não importam em vantagens a um ou mais
Licitantes em detrimento dos demais.
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17.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato ou instrumento equivalente.

17.10. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no edital e seus anexos e a
descrição do objeto constante nos sites www.comprasnet.go.gov.br, www.cge.go.gov.br, e
Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital e seus anexos.

17.11. É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo pelos sites
www.comprasnet.go.gov.br ou www.cge.go.gov.br~ até a data da realização da sessão pública.
, . ~-_ -¥~6_;-..., •__._~_~_x_----~..-..~---------_. ..' - - _--.----""""--~
18. DO FORO._~.._ ...-----'_-.-..__-.._-----0----- ..---1'--._-
L.__.. MO -, ••• ----------'------ •• -- ,'-'-

o foro para solucionar os litígios decorrentes do presente edital é o da Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluído qualquer outro.

l~-
• = -.. -__ ._. __-;_';;~,,,,,-~=~:::::___ ------ - o ••

-- --------------_._------_..... __ o

---"::

19. DOS ANEXOSr--- ,--"'.,--,-_.,,--_._&--.-----&&-----'*--.0.---.------- _..: ..--•. ,. ...".- -----------_.'----_ ..__.__ ._.- --_ ..••.. _-

Anexo I
Anexo 11
Anexo 111

Termo de Referência.
Modelo de Proposta de Preços.
Minuta do Contrato
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2012

PROCESSO N° 201211867000598, de 02/10/2012

Capacitação em Auditoria Governamental

I. TÍTULO DO PROJETO

Treinamento em Auditoria Governamental

2. JUSTIFICATIVA

A existência do Sistema de Controle Interno é um requisito emanado do Artigo
29 da Constituição do Estado de Goiás. Todavia, o processo de criação do Controle Interno no
Estado de Goiás ocorreu em um contexto de profundas mudanças do paradigma da gestão
pública. Sustenta-se, portanto, que a reestruturação desse sistema é uma premência para o
Governo do Estado que se pretende na vanguarda dos processos de avaliação, prevenção e
controle na persecução da efetividade dos serviços públicos ofertados. O órgão, que havia
retrocedido em termos de alcance da sua atuação e autonomia ao ser transformado em uma
Superintendência da Secretaria da Fazenda no ano de 2008, volta a se estruturar em 2011
como Controladoria-Geral do Estado, órgão autônomo da Administração Direta.

Atualmente verificou-se o ingresso de servidores nesta CGE que precisou
contar com um amplo programa de capacitação. O programa visa habilitar e qualificar esses
servidores ingressantes e os que já se encontram em exercício neste órgão a atuarem nas áreas
técnicas da Superintendência de Controle Interno, tendo em vista que o desempenho de tais
atividades exige do corpo técnico da SeI conhecimentos específicos nas áreas de auditoria
governamental, contabilidade pública, orçamento e finanças, licitações e contratos
administrativos além de técnicas de tomada e prestação de contas. Sendo aSSim, após
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levantamento de necessidades com os colaboradores que já atuam nas respectivas áreas,
evidenciou-se que os temas mencionados deveriam ser priorizados por produzirem resultados
imediatos na consecução dos objetivos da SeI. Além disso, faz parte da política de
valorização e qualificação do servidor desta Controladoria implementar um programa de
capacitação continuada para seu quadro técnico.

Soma-se a isso, a correlação existente entre o fortalecimento institucional do
sistema de controle interno e os resultados esperados nesse componente de modernização de
estruturas organizacionais e de processos administrativos; a qualificação profissional
decorrente da capacitação propiciará maior segurança nas certificações de contas; celeridade
nas orientações técnicas e efetividade nas auditorias governamentais. Tudo isso sem perder de
vista o combate à corrupção, tema caro aos órgãos de controle interno e externo, e a
transparência dos atos de gestão, planeja-se incluir na grade programática "cases" em que
fiquem evidenciadas situações de erro ou fraude na aplicação dos recursos públicos.

Sendo assim, considerando o nível de exigência para o Curso de Auditoria
Governamental, será imprescindível a contratação de wna entidade pública ou privada que
seja detentora de ampla experiência na promoção de capacitação para o setor público. Isto
significa dizer que o quadro de professores dessa instituição deverá ser composto por
especialistas com considerável experiência orçamento e finanças públicas, auditoria
governamental, contabilidade pública além de licitações e contratos administrativos.

3. OBJETIVO

Contratar instituição pública ou privada para ministrar o Módulo: Auditoria Governamental,
incluindo elaboração e revisão no material didático (apostilas), elaboração e revisão de
exercícios de trabalhos práticos (cases), acompanhamento e coordenação das turmas,
acompanhamento e comunicação da freqüência dos participantes à Gerência de Gestão de
Pessoas, despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento do professor, emissão de
certificados, passagem aérea, frete do material, seguro, encargos sociais, custo da hora/aula e
demais remunerações.

4. ATIVIDADES

MÓDULO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL - 32 h
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5. PRODUTOS

Duas turmas de Treinamento de Auditoria Governamental, com carga horária de 32h e
número máximo de 35 participantes por turma, a se realizar no segundo semestre de 2012,
com data a confirmar .

6. QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS DO PROFESSOR

I - Professores:

MÓDULO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL - 32 h

Profissional com experiência comprovada em auditoria operacional, de programas, especial e
contábil, com a titularidade mínima de especialista e que atue em órgão de controle interno ou
externo.

7. INSUMOS

I _A Instituição contratante arcará com as despesas relativas ao fornecimento de 1 (urna) sala
de aula, com capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos, contendo 1 (um) aparelho datashow,
1 (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco, I (um) flipchart, pincéis, além de 1 (um)
coffe-break, por turno, para 35 pessoas.

11- A Instituição contratada arcará com despesas relativas a:
a) transporte e hospedagem do corpo docente;

b) remuneração do corpo docente a serviço do curso, inclusive encargos sociais decorrentes;

c) elaboração e impressão de material didático para o curso, bem como aquisição de apostilas
da bibliografia básica para os alunos;
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d) aquisição de material didático e de expediente para o curso;

e) contratação e remuneração de apoio administrativo para o curso;

f) aquisição de material de apoio audiovisual (cd, dvd, fita cassete, fita vhs) e demais recursos
instrucionais;

e g) emissão de certificados aos concluintes do curso;

h) elaboração, editoração e impressão de instrumentos de avaliação dos resultados do curso.

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO SUGERIDO

Planeja-se que o período da execução dos serviços será de sete dias úteis, contados a
partir da emissão pelo Contratante da 1a Ordem de Serviço, com aulas nos períodos matutino
e vespertino.

•
I Turno I Ativida seguul Ter Quar Quin

~
seguul

~ ~
QUiul s:xtl

de da ça ta ta ta da ça ta ta

TURMA A- Ma~utinI JI~~ ~ ~ l~~ ~ ~AUDITORIA
GOVERNAMEN Vesperti ll~~ ~ I~~ ~ ~TAL 32 h 4hno

I Turno I Ativida seguul
~ ~

Quin

~
seguul

~ ~ ~
s:xtl

de da ça ta ta ta da ça ta ta

TURMAB- Ma~utinI JI~~ ~ ~ I~~ ~ ~
AUDITORIA

GOVERNAMEN Vesperti ll~~ ~ ~ I~~ ~ ~TAL 32 h no
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9. DOCUMENTOS PARA CONSULTA

a) Lei n° 17.257, de 25 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo e dá outras providências;

b) artigos 29 da Constituição Estadual e 74 da Constituição Federal;
c) Decreto nO 7.396, de 04 de julho de 2011, que aprovou o regulamento da Controladoria
Geral do Estado;
d) Decreto 7.501, de 30 de novembro de 2011, que dispõe sobre a auditoria, a cargo da
Controladoria-Geral do Estado, nas contas anuais dos administradores e responsáveis dos
órgãos e das entidades do Poder Executivo.
g) Anexo I deste Termo de Referência

Nota: os documentos citados acima se encontram disponíveis nos seguintes locais:
a) sítio na internet da Controladoria Geral do Estado: www.cge.go.gov.br
b) sítio na internet Secretaria de Estado da Casa Civil da Governadoria:
www.casacivil.go.gov.br

10. RESPONSÁVEL NO PROJETO

Nome: Stella Husni Franco

Cargo: Superintendente Central de Controle Interno em substituição

Tel: (62) 3201.5362 Fax: (62) 3201.5371

e-mail: stella-mhf@cge.go.gov.br

Rua 82 s/n Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar

Nome: Fernanda Marra

Cargo: Supervisora de Planejamento e Acompanhamento

Tel: (62) 3201.5307 Fax: (62) 3201.5371
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e-mail: femanda-rmn@cge.go.gov.br

Rua 82 s/n Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar

Goiânia, 17 de setembro de 2012.

Fernanda Marra

Supervisara de Planejamento de
Acompanhamento

Stella Maris Husni Franco
Superintendente Central de Controle Interno

em substituição
Portaria nO 186/2012-CGE/GAB

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO SUGERIDO

llp~:cel Valor Valor Valor Valor

I Produto
Moriá AOF SENAI MÉDIO

(R$) (R$) (R$) (R$)

MÓDULO V - AUDITORIA
1 1GOVERNAMENTAL (60h) 1 1 1

ITunna A - 32 hs 1 1/2 166.690,001144.500,001 26.388,751 1

ITurma B - 32 hs 1 2/2 166.690,001144500,001 26.388,751 1

89.000,001
.1

I TOTAL 1 1I33.~80,0 52.777,50 1191.719,161

r
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Os pagamentos serão efetuados após a conclusão de cada módulo, mediante apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do projeto e pelo Gestor do
Projeto.

VALOR E FONTE PREVISTA DE RECURSOS - CONTRA TO

a) Valor da aquisição:

o valor médio estimado para a presente é de R$ 91.719,16.

b) Dados orçamentários:

IFonte: ILocal: DO-Tesouro I

IFunção: 104- Administração I
]Subfunção: 1128- Formação de Recursos Humanos I
I
IPrograma: 11034 - Programa de Controle da Qualidade do Gasto Público I
IProjeto I Atividade: 11008 - CGE Qualifica I
INatureza de Despesa: 13.3.90.39.29-Serviços de Seleção e Treinamento I
]Classificação Orçamentária: 12012.1501.04.128.1034.1008.03.00 I
Gestor do Contrato:

Nome: Fernanda Marra

Cargo: Supervisora de Planejamento e Acompanhamento
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Te!: 3201.5367/ Fax: (62) 3201.5371

e-mail: femanda-rrnn@cge.go.gov.br

Rua 82 s/o Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar
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ANEXO I

PÚBLICO ALVO

Servidores em exerCICIQ na Controladoria Geral do Estado de Goiás, bem assim os
servidores públicos que atuam em órgãos parceiros da CGE a exemplo do Tribunal de
Contas do Estado de Goiás; Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério Público do
Estado de Goiás; Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, limitados a 10% das
vagas ofertadas.

REQUISITOS

Servidor público, preferencialmente com formação superior e exercício profissional na área
de auditoria, administração, assessoria, contabilidade, controle interno, planejamento,
orçamento e finanças públicas.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DOS MÓDULOS

MÓDULO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL

1. Controle interno e externo:

1.1. Objetivos e finalidades

• 1.2. Estrutura normativa

1.3. Atribuições e competências

2. Auditoria governamental

2.1. Conceito, objetivos e finalidades

2.2. Princípios e diretrizes básicas

2.3. Abrangência de atuação

2.4. Normas específicas
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2.5. Procedimentos e técnicas de auditoria

2.5.1 Matriz de Responsabilização, principalmente no que tange à culpabilidade ou elisão
desta, de forma a subsidiar a implementação de recomendações e monitoramentos

2.5.2 Recomendações a serem utilizadas para cada tipo de desconformidade (como
abertura de TCE) e encaminhamentos a serem dados, dependendo do caso, ao TCE, MP,

• Delegacia de Proteção ao Patrimônio Público, Comissão de PAD

2.6. Pré-auditoria, planejamento dos trabalhos e seleção de amostras utilizando técnicas
estatísticas

2.7. Normas Internacionais de Auditoria aplicadas ao setor público - Modelos de referência
para implantação e avaliação de controles internos:

2.7.1 COSO -Internai Controllntegrated Framework

2.7.2 COSO 11 - ERM Enterprise Risk Management Integrated Framework

2.7.3 Conceito de risco e definição de gerenciamento de riscos segundo o COSO 11

•
2.7.4 A gênese da gestão de riscos: os objetivos institucionais, os riscos a eles associados e
os controles para mitigá-los e. Entendendo os riscos corporativos: categorias, definições e
fatores (fontes de risco)

2.7.5 Riscos: a razão de ser de um controle

2.7.6 Os níveis de aplicabilidade do COSO, ou as entidades objeto do controle (3a.
dimensão do CUBO)

2.7.7 Porque utilizar o COSO 11como modelo de referência para o estabelecimento de uma
estrutura de controles internos

2.7.8 Estratégias para implementação de uma estrutura de controles internos

2.8. Tipos de auditoria
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2.8.1 Contábil, financeira, orçamentária e patrimonial

2.8.2 Operacional

2.8.3 De pessoal

2.8.4 Especial

2.8.5 Avaliação de programas

2.9. Execução dos trabalhos

2.10. Relatórios

2.11. Acompanhamento das recomendações

Goiânia, 17 de setembro de 2012 .

CGE-(W.OS

Fernanda Marra

Supervisara de Planejamento de Acompanhamento

Stella Maris Husni Franco
Superintendente Central de Controle Interno

em substituição
Portaria nO 186/2012-CGE/GAB
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ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO N' /2012

PROCESSO N' 201211867000598, de 02110/2012

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Fone: Fax:
Validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação:

•
01 02

Curso de Auditoria Governamental,
com carga horária de 32 (trinta e duas)
horas, para servidores da
Controladoria-Geral do Estado, bem
assim os servidores públicos que aluam
em órgãos parceiros da COE conforme
especificações contidas no Termo de
Referência.

Preço Unitário por extenso:
Preço Total por extenso:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena
aceitação das condições estabelecidas no edital e seus anexos.

(LOCAL E DATA)
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, COM NOME COMPLETO)
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ANExom
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" /2012

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TREINAMENTO "IN COMPANY" EM AUDITORIA
GOVERNAMENTAL PARA OS SERVIDORES DA
CCE, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA
PASTA, QUE ENTRE SI FAZEM O ESTADO DE
GOIÁS, ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO, E A , NAS CLÁUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM,

Por este instrumento de contrato DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
TREINAMENTO "IN COMPANY" EM AUDITORIA GOVERNAMETAL PARA OS
SERVIDORES DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, BEM
COMO A AGENTES PARCEIROS DA PASTA, o ESTADO DE GOIÁS, pessoajuridica
de direito público interno, representado pela Chefe da Advocacia Setorial da CGE, Dra. ANA
PAULA DE GUADALUPE ROCHA, brasileira, divorciada, Procuradora do Estado de
Goiás, com domicilio profissional nesta capital, na sede da Procuradoria-Geral do Estado, na
Praça Df. Pedro Ludovico Teixeira, n° 03, Setor Central, inscrita na OAB-GO sob o n° 9.108
e no CPF n" 377.264,981-53, através da CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJI1v1F 0.° 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro
Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Leste, Setor Sul, Goiânia-GO, pelo seu Secretário-Chefe
JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.o 3.656,
portador da C.l n.O63.422 - SSP-GO - 2a via, doravante denominada CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o n° _
com sede na , Goiânia-GO neste ato representada por
_________ " CPF/MF sob o n° , doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com as especificações do edital e seus
anexos, objeto do Processo Administrativo de nO201211867000598, de 02/1012012 e, nos
termos da Lei Federal fi.o 10.520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto Estadual nO7.468, de 20
de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006;
do Decreto Estadual nO7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto Estadual nO7.425/11; da
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Instrução Normativa n' 004/2011- SEGPLAN; da Lei Federal n.' 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas posteriores alterações; e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, o
que se segue:

•
..~~~'-

~.~.-....••....._-
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO_._.......",.,

Parágrafo único - O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TREINAMENTO "IN COMPANY" EM MÓDULO DE AUDITORIAL
GOVERNAMENTAL PARA OS SERVIDORES DA CONTROLADORIA-GERAL DO~1°/.
ESTADO DE GOIÁS, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA PASTA."~ C,A,,.-v k ro

__ ,,~",._. ._r ...__ *r---- •• li _- ."'*•••••L_r ~ " i. - _. _

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO- u ....., .-. ~.- • _,
~_.- ti>

--

Parágrafo único - Este contrato guarda consonanCla com as Donnas contidas no seu
preâmbulo, vinculando-se, ainda, ao edital do Pregão Eletrônico nO /2012 e seus anexos I
e lI, à Nota de Empenho e aos demais documentos que compõe o processo que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento.

4*1- -;, _. ------------. ~CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE~ +. .._.. -
,.

• - --_._. -----.--------. -_ ...•.••...

Parágrafo único - São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais
obrigações e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de
Referência (Anexo I):

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal nO8.666/93
e suas alterações;

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviço;
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c) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, através da unidade responsável por
esta atribuição;

d) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através da unidade responsável por
esta atribuição;

e) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

t) assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, desde que devidamente
identificados, na sede da CONTRATANTE;

g) anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições quando da execução do serviços, fixando prazo para sua correção;

h) anuir, se julgar pertinente, a substituição do ministrante do módulo de auditorial
governamental, bem como dos profissionais da equipe de apoio necessários a execução do
serviço;

i) encaminhar à CONTRATADA lista contendo a relação dos servidores, com suas
respectivas lotações e turno escolhido, que irão participar do treinamento, juntamente com a
Ordem de Senriço; b'/Ir~00n •..<1 o i,' "jJ'-'

"
j) atestar as faturas correspondentes à prestação do servIço, por intermédio do servidor
competente;

k) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, nos prazos estabelecidos, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.
ri_r,r, ~ "A A",r_I---.-r,-----~~
il...-,'-. rr-- ~_. _.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATADA
1""- ..-..-- •. ti' - , .•
k _ - .- ------

45
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul

CEP; 7408&-900- Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201.5356



•

•

CGE-Go'LOS

FL n
Asa.: 11

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

Parágrafo único - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações
e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo
I):

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto deste contrato;

b) manter, durante o penado de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

1) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas,
horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

g) responder, em relação aos seus empregadores, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços constantes no Termo de Referência - Anexo I deste edital;

h) disponibilizar todos os insumos necessários a execução do serviço de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

i) disponibilizar, para ministrar o módulo, profissional com experiência comprovada em
auditoria operacional, de programas, especial e contábil, com titularidade mínima de
especialista e que "atue-em órgãos_de_controle-intemo.e.extemo~ (J.v'\v (.."",,;)c1,'!'~,etc. c!J-.

O I

j) prover o pessoal necessário para garantir a execução do serviços nas condições pactuadas,
devendo encaminhar à CONTRATANTE o credenciamento dos membros da equipe de apoio
que participarão da consecução do curso;
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k) atender de imediata a solicitação da CONTRATANTE para substituição de funcionários
da CONTRATADA, cuja atuação, permanência, capacitação técnica ou comportamento no
seu atendimento seja julgado prejudicial, inadequado, inconveniente ou insatisfatório para a
prestação do serviço;

I) se, por fato superveniente, houver a necessidade de substituição do ministrante do módulo
de auditoria governamental, desde que devidamente justificado pela CONTRATADA e
aceito pela CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, em tempo mínimo, disponibilizar
substituto que satisfaça todas as condições editalícias no que tange a qualificação técnica,
apresentando os documentos comprobatórios;

m) permitir a fiscalização da execução do serviço através do servidor designado pela
CONTRATANTE atendendo ás reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material, que não estejam de
acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança
dos usuários ou terceiros;

D) encaminhar à CONTRATANTE a Nota FiscaVFatura correspondente ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução.

f F' •••• , ,a ,_ •.., - i ~ -- ••- ••• •

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICÃÇÕES E EXECUÇÃO DO SERVIÇO~'-,.,' '_ - , , "'---,. . ',-_~-,----¥ ,~,~n. ~--~~_. ~__, ~ .-<

Parágrafo 10 _ A execução do serviço deverá ser inciada após assinatura e publicação do
contrato, mediante a solicitação formalizada pela CONTRATANTE através do documento
denominado Ordem de Serviço.

Parágrafo r -Acusado o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, esta
providenciará todos os insumos necessários à prestação do serviço de acordo com as
especificações contidas no Termo de Referência.

Parágrafo 30 - O Curso de Auditoria Governamental tem como público-alvo os servidores
em exercício na Controladoria.Geral do Estado de Goiás, bem assim os servidores públicos
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que atuam em órgãos parceiros da COE a exemplo do Tribunal de Contas do Estado de Goiás,
Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério público do Estado de Goiás, Secretaria de
Gestão e Planejamento, limitados alO % (dez por cento) das vagas ofertadas.

Parágrafo 40 - Serão duas turmas de treinamento em Auditoria Governamental, cada qual
com carga horária de 32 (trinta e duas) horas e número máximo de 35 (trinta e cinco)
participantes, em dois turnos, matutino e vespertino.

Parágrafo SO - A CONTRATADA arcará com as despesas relativas ao fornecimento de 1
(uma) sala de aula, com capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos, contendo 1 (um) aparelho
datashow, 1 (uma) tela para projeção, I (um) quadro branco, 1 (um) flipchart, pincéis além do
coffe-break, por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas.

Parágrafo 6° - A CONTRATANTE verificará, através de servidor designado, se o local de
realização do curso esta de acordo com os requisitos constante no Termo de Referência, bem
como pela auspiciosidade da sala de aula.

Parágrafo 7°_ A CONTRATADA arcará com, além das despesas prevista no Parágrafo 5°,
os seguintes dispêndios:

a) transporte e hospedagem do corpo docente;

b) remuneração do corpo docente e serviço do curso, inclusive encargos sociais decorrente;

c) elaboração e impressão de material didático para o curso, bem como aquisição de apostilas
• de bibliografia básica para os alunos;

d) aquisição de material didático e de expediente para o curso;

e) contratação e remuneração de apoio administrativo para o curso;

1) aquisição do material de apoio audiovisual (cd, dvd, fita cassete, fita vhs) e demais recursos
instrucionais;

g) emissão de certificados aos conc1uintes do curso;
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h) elaboração, editoração e impressão de instrumentos de avaliação dos resultados do curso.

Parágrafo 80_ A CONTRATADA deverá abordar, através do profissional contratado,
quando da consecução do curso os seguintes conteúdos:

a) controle interno e externo;

aI) objetivos e finalidades;

a2) estrutura normativa;

b) auditoria governamental;

bl) conceitos, objetivos e finalidades;

b2) princípios e diretrizes básicas;

b3) abrangência de atuação;

b4) normas específicas;

b5) procedimentos e técnicas de auditoria;

bS.l) matriz de responsabilização, principalmente no que tange à culpabilidade ou elisão
desta, de forma a subsidiar a implementação de recomendações e monitoramentos;

bS.2) recomendações a serem utilizadas para cada tipo de desconformidade (como abertura de
TCE) e encaminhamentos a serem dados, dependendo do caso, ao TCE, MP, Delegacia de
Proteção ao Patrimônio Público, comissão de PAD;

b6) pré-auditoria, planejamento dos trabalhos e seleção de amostras utilizando técnicas
estatísticas;
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b7) normas internacionais de auditoria aplicadas ao setor público- modelos de referência para
implantação e avaliação de controles internos;

b7.1) COSO- Internai ContraI Integrated Framework;

b7.2) COSO lI. ERM Enterprise Risk Management Integrated Framework;

• b7.3) conceito de risco e definição de gerenciamento de riscos segundo o COSO 11;

b7.4) a gênese da gestão de riscos: os objetivos institucionais, os riscos a eles associados e os
controles para mitigá-los. Entendendo os riscos corporativos: categorias, definições e fatores
(fontes de risco);

b7.5) riscos: a razão de ser de um controle;

b7.6) os níveis de aplicabilidade do COSO, ou as entidades objetos do controle (3° dimensão
do CUBO);

b7.7) porque utilizar o COSO II como modelo de referencia para o estabelecimento de wna
estrutura de controle internos;

•
b7.8) estratégias para implementação de urna estrutura de controles internos;

b8) tipos de auditoria;

b8.1) contábil, financeira, orçamentária e patrimonial;

b8.2) operacional;

b8.3) de pessoal;

b8.4) especial;

b8.5) avaliação de programas;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
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b9) execução dos trabalhos;

blO) relatórios;

b) 1) acompanhamento das recomendações.

Parágrafo 9° - Ao final do curso a CONTRATADA deve apresentar à CONTRATANTE,
resultado de pesquisa de desempenho dos participantes, contendo avaliação qualitativa por
turma.

Parágrafo 100 - A CONTRATADA deverá disponibilizar aos participantes do curso
documento de avaliação do treinamento, que será respondido pelos servidores e após,
encaminhado ao gestor do contrato e comporá as peças necessárias para o pagamento da
despesa.

Parágrafo 110 - Ao final do curso a CONTRATADA deverá entregar o certificado,
devidamente assinado pelo responsável técnico da CONTRATADA, aos participantes que
fizerem jus segundo os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO SERVIÇO E REAJUSTE" '~-= ~~_.'t.-"
J _. _ _..1 - ,

Parágrafo 1° O valor para a presente contratação por turma é de R$
______ C ), perfazendo o valor total de R$
___________ (, ~), de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

Parágrafo ZO - Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO
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Parágrafo 10 - Expedida a Ordem de Serviço, e após a sua execução conforme estabelecido
no Termo de Referência, a CONTRATADA deverá protocolizar na Superintendência Central
de Controle Interno da Controladoria-Geral do Estado a Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Parágrafo r -Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a Superintendência Central de
Controle Intemo/CGE procederá a verificação do documento c, estando de acordo, atestará a
realização do serviço por meio do servidor designado. Estando em desacordo, restituirá à
CONTRATADA a Nota FiscallFatura para correção.

Parágrafo 30 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
FiscallFatura pela Superintendência Central de Controle Intemo/CGE correspondente ao
serviço prestado.

Parágrafo 4°_ Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas no edital.

Parágrafo 5° - Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre
status irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA
poderá ser comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota FiscalIFatura, das
certidões atualizadas.

Parágrafo 6° - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo 7° - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no Parágrafo 3°, passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.
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Parágrafo 8° _ No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota
FiscallFatura., serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não
respondendo a Controladoria-Gera\ do Estado - CGE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Parágrafo 9° _ Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar
pendências em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou
inadimplência.

Parágrafo 10° _ Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, esta fará jus à compensação financeira devida.,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

EM ~ N x Vp x (1/365'), onde:

EM
N

Vp
1,

: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;
: Valor da parcela em atraso;
: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE)1l 00.
: para o ano bissexto, como é o caso do ano de 2012, considerar o número de 366.

Parágrafo 110 _ Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica _CNPJ da Controladoria-Geral do Estado. CGE é nO 13.203.742/0001-66.

cL"ÁüSüÚ OITAVA -DA DOTAÇÃÕÕRçÃJJÉNTÁmA .- ----
~ _I __ - n-.=. -_' __ .•••• '!!~,"""' -~.-,.,..- ~- ."- --- -,.- --.- .•,
~ _ 'k ••- *'- ---= ~.- ...

". __ • . ~w•. • ._~. - ~

Parágrafo 10 As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da CONTRATANTE para o exercício
de 2012, na classificação abaixo:
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PROGRAMA DE TRABALHO: 1501.04.128.1034.1008.03
DUEOF-NOTA DE EMPENHO: EMlTIDA EM ! !------
VALOR: R$ C)

-.. .__ '.-' __~. .-,c....~~,,- __ ~.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO
! :::=;:":. :: <:1:::::::":: m •••••••• _ •• _ •• _ •••• _-_-_-~ •

Parágrafo ]0 _ O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
assinatura, podendo, ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, no interesse da administração,
mediante a termo aditivo, findando-se de imediato após a conclusão do objeto da contratação.

Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo de servidor especialmente designado
por ato próprio do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado- CGE.

"'~""
.___ - _...- - _. __.••••••••• ~ "'O __~.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
• ~_ _.~.~_~ _~.,' .b;;v"

Parágrafo 1°_ O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no item 16.2. deste edital e demais cominações legais inclusive advertência.

Parágrafo r -A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade de infração, obedecidos
os seguintes limites máximos:
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em finnar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo 3° - O valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo 4° - Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota
Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento.

Parágrafo 5° - Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA
a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo 6° - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo 7° - Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do
serviço resultar de caso fortuito ou de [orça maior .

CLÁUSULA - DÉCIMÂ
CONTRATO

-_._-~_.~ ,",,_.-~-

PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO DO

Parágrafo 1° - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos
previstos no art. 65 da Lei Federal na 8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.
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Parágrafo r -A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, até 25 % (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ~ l°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93-,-

Parágrafo 3° - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, conforme
disposto, no que couber, nos arts. 77 a 80 da Lei Federal TI 8.666/93 .

Parágrafo 4° - O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes
condições:

a) por determinação unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII, XVII e XVIlI do art. 78, da Lei Federal n' 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termos nos autos, desde que haja
conveniência para a Administração Pública;

c) judicial, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo 5° - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado.

Parágrafo 6° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa .

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO" ..__ .

. ~ .•.._----
---.-.-

Parágrafo Único - As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de
Goiás, com renúncia a qualquer outro, para solucionar qualquer litígio referente ao presente
Contrato .

.•... -",--

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL- ~~~--. . ..- "- -- ~,.._•..-~. ._.. -~-

~"""" ....

56
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Selor Sul

CEP: 74081'1-900- Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

Parágrafo único - À execução do presente contrato serão aplicáveis a seguinte legislação:
Lei Federal 0.0 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro
de 2011; Lei Complementar Federal na 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Estadual na 7.466, de 18 de outubro de 2011; Decreto Estadual nO 7.425111; da Instrução
Normativa n' 004/l1-SEGPLAN; Lei Federal n.' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações; e pelos preceitos de direito público, aplicando, supletivamente, ose princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

E por estarem assim ajustadas as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam.

CONTRATANTE:

Goiânia, de de 2012.

•
CONTRATADA:

JosÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado

ANA PAULA DE GUADALUPE ROCHA
Procuradora do Estado

Chefe da Advocacia Setorial em exerCÍcio
Portaria n' 98/2012- GAB/GEPES

REPRESENTANTE LEGAL
Empresa
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GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSO N.o:
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000598
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças
Contratação

DESPACHO N.o 28512012. 1. Tratam-se os autos de solicitação da

Superintendência Central de Controle Interno desta Controladoria, através da Requisição

de Despesa n° 06/2012-CGE, às fls. 03, visando a contratação de instituição, pública ou

privada, para a realização de curso "in company" de Auditoria Governamental, com carga

horária de 32 (trinta e duas) horas cada turma, tendo como destinatários os servidores

públicos da Pasta e de ÓrgãoslEntidades parceiros, no valor estimado de R$ 91.719,16

(noventa e um mil, setecentos e dezenove reais e dezesseis centavos), conforme

especificações contidas no Termo de Referência.

2. Instruem o presente processo, dentre outros expedientes, as seguintes

peças: Memorando nO260/2012- SCI, às fls. 02; Requisição de Despesa nO006/2012.CGE,

às fls. 03; Termo de Referência, às fls. 04/10; Proposta de Preço do Instituto Moriá de

Educação e Desenvolvimento de Tecnologia Ltda., às fls. 11/12; Proposta de Preço da

empresa AOF- Cursos e Aperfeiçoamento Profissional Ltda., às fls. 13/12; Orçamento

SENAI, às fls. 16/17; Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, às fls. 20;

Programação de Desembolso Financeiro, às fls. 21 e 31; Despacho n° 3.038/2012-

SEGPLAN, às fls. 29, consignado aos Despachos n° 7.655120l2-CGE e Despacho nO468-

SEG; Despacho n' 1.213/2012-SS1., às fls. 34 e Minuta de Edital, às fls.38/93.

3. Por força do Despacho n° 0379/2012-GPF, às fls. 32, retornaram-se os

autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado

para providências a nosso cargo, restando as seguintes considerações para prosseguimento

do feito:
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a) De início como já explanado acima, a Superintendência Central de

Controle Interno intenta a contratação de instituição para ministrar treinamento para os

servidores que atuam na área de auditoria, subsidiando assim, o requerimento nas

atividades desenvolvidas por aquela unidade básica em consonância com as atribuições da

Pasta (Lei estadual n' 17.257/2011);

aI) Nesse sentido, verifica-se, no cotejo do Termo de Referência e na
legislação vigente, que apesar do objeto ser classificado como serviços técnicos

profissionais (art. 13, VI da Lei federal nO 8.666/93), não detém natureza singular, bem

como não demanda notória especialização da empresa (art. 25, 91° da Lei federal nO
8.666/93), como assim exige o art. 25, 11 da normativa supra para poder aplicar-se a

hipótese de inexigibilidade, afastando dessa forma a possibilidade de contratação

alicerçada nesse dispositivo, senão vejamos:

"Art. 25- É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. em
especial:
(..)
lJ- para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei. de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notária especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trahalhos relativos a:
(..)
V1-treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

a2) Ademais, salta-se o entendimento do Tribunal de Conta da União que

instado a pronunciar-se acerca de contratação de curso assim o fez, via Acórdão nO

82612006 (Plenário) e Acórdão n' 3249/2009- TCU (I' Cãmara):

"Acórdão 826/2006-9.3.2. abstenha-se de celebrar contratos para prestação de
serviços técnicos profissionais sob o fUndamento do art. 25, inciso //, da Lei
8.666/93, quando esses serviços não puderem ser caracterizados como de
natureza singular, ou quando a contratada não possuir notória e~pecialização,
características essas consideradas inexistentes. especialmente quando se torna_
necessária, ou ao menos possível. a subcontratacão/contratação de OUlros
profissionais e/ou empresas existentes no mercado. para a execucão dos sen>icos,
o que também descaracteriza a ilTriabilidade de competição: (sublinhamos). "
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"Acórdão nO 3249/2009 - 9.4.1. abstenha-se de contratar cursos de capacilação e
aperfeiçoamento com inexigibilidade de licitação. por notória especialização,
uma vez que tais serviços não possuem natureza singular, podendo ser realizados
por diversas empresas ou profissionais capacitados para tal. obsen'ondo o
disposto no art. 25 da Lei n. 8.666/1993, restringindo as contratações por
inexigibilidade de licitação estritamente aos casos em que seja inviável a
competição. "

aJ) Daí, pela impossibilidade de enquadrar a referida despesa como

inexigibilidade, faz-se necessário a realização de procedimento licitatório;

a4) Registra-se nesse viés, que essa Gerência entende que a modalidade

correta para obtenção do objeto é o Pregão (eletrônico), vez que atende os requisitos

constantes no art. 1°, Parágrafo Único, da Lei federal nO10.520/2002, que assim versa:

"Consideram-se bens e serviç.'oscomuns, para os fins e efeitos deste artigo,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidospelo edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado. "

a5) Com efeito, vislumbra-se que o edital e seus anexos (fls. 38/93),

especificamente o Termo de Referência, em seu bojo, elaborado pela área competente,

estabelecem parâmetros claros e objetivos capazes de disciplinar todas as peculiaridades

exigidas.

b) Outro ponto a ser elucidado é a vedação, estabelecida no item 4.3, d, da

minuta do edital, da participação de empresas reunidas em consórcio, sendo solicitado para

tanto pela Advocacia Setorial, via Parecer nO033/2012, de justificativa, nos termos do

anteprojeto de súmula autuado pelo Tribunal de Contas da União;

b 1) Assim, convêm salientar que o Pregoeiro juntamente com a Equipe de

Apoio, instituída pela Portaria nO 130/2012, embasa o cerceamento em acreditar que o

consórcio, em muitos casos, restringi o caráter competitivo da licitação, tendo em vista que

nessa condição pode haver a junção de diversas empresas que deixam de competir entre si
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e, em decorrência, ocasiona-se a contratação pela Administração de pessoa jurídica com

valor majorado pela ausência de competição entre os particulares o que confronta o

objetivo desta licitação, qual seja, a obtenção do menor preço dentro das especificações

necessitadas;

b2) Ademais, a fonnação de consórcio aplica-se a procedimentos licitatórios
de grande vulto elou alta complexidade, não sendo o caso em tela, que representa o
despendimento estimado de R$ 91.719,16 (noventa e um mil, setecentos e dezenove reais e
dezesseis centavos);

Ante ao exposto, submetam-se os autos ao Gabinete do Secretário-Chefe da
Controladoria-Geral do Estado, para se julgar pertinente, encaminhar o presente processo à
Advocacia Setorial, com o intuito de atender ao Parágrafo Único, do art. 38 da Lei Geral
de Licitações.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiânia, aos 19 dias do
mês de novembro de 2012.

IgOr~OSso
Geren\b em exercício

Portaria nO 270/20 I2-CGE/GAB

De acordo:

L.---"
Cláudia a Silva Faria

erintendente
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ESTAnO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

PROCESSO N.": 201211867000598
DE Gabinete do Secretário-Chefe da CGE
ASSUNTO : Licitação

DESPACHO No" 'Z . n.'-{ /2012. À Advocacia Setorial desta
Controladoria-Geral do Estado, para análise e manifestação.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos J '\ dias do mês de novembro de
2012.

(

//
JOst S IQU
/ Secretário-Chefe

IRA

l

•
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

" Goiânia, 19 de novembro de 2012.

Memorando n" 01:iJ 12012.

DE
PARA
ASSUNTO

: Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças
: Advocacia Setorial
: Solicitação

Senhora Chefe,

Tendo em vista o encaminhamento do processo n" 201211867000598

à essa unidade básica, solicito anexar nos referidos autos a autorização do

Excelentissimo Senhor Govemador, via Oficio n" 3.268/2012, de 19.11.2012, para

contratação de instituição visando ministrar Curso de Auditoria Governamental,

tendo como público-alvo os servidores da Controladaria-Geral do Estado -CGE.

Atenciosamente,

•

fl vfI a.u£L-"'
Cláudia VVJa Silva Faria

Supêlintbndente
Cláudia Vaz S. Faria
Superintendente de Gestão
Planejamento e FinançasCGE

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n."400 - Paládo P•..'tIro Ludovico Teixeira. 3° andar, Setor SuL
CEP: 74015-908 - GoHl.nia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-538]
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Oficio n°, 3].G;~/2012.
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ESTADO DE GOIÁS ~.,"

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTAbÕ'<'~..,':'
GABINETE

" .

Goiânia, 14 de novembro de 2012.

Excelentíssimo Senhor
MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiâs
NESTA

Legal, Autorizado
li / lf2...--.~

arconi!J ureira Peri[{o Jr.
Gov3rné:dor

Excelentíssimo Senhor Governador,

Com prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste,
solicitar de Vossa Excelência a necessária autorizaçâo para a contratação de
instituição pública ou privada para ministrar o Módulo de Capacitação em
Auditoria Governamental aos servidores desta Controladoria, bem como a
outros agentes que atuam em órgãos parceiros da CGE, no valor estimado de
R$ 91.719,16 (noventa e um mil setecentos e dezenove reaís e dezesseis
centavos), com vista à operacionalização das atividades da Controladoria-Geral
do Estado, no limite da cota de manutenção da Pasta.

Respeitosamente,

Controladoria - Geral, Rua 82 n~ 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5354 .
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
ADVOCACIA SETORIAL

Processo n" : 201211867000598
Interessado : Controladoria-Geral do Estado - CGE

Assunto : Contratação

PARECER PRÉVIO N" 049/12 - AS/CGE. 1. Versam os autos sobre o pregão
eletrônico que o Estado de Goiás pretende realizar, por meio da Controladoria-Geral do
Estado - CGE, cujo objetivo é contratar instituição educacional para ministrar curso in
company, sob o tema "auditoria governamental", com o fim de capacitar os servidores desta
Controladoria. O valor total estimado para a contratação sob análise é de R$ 91.719,16
(noventa e um mil, setecentos e dezenove reais e dezesseis centavos).

2. Integram os aulos os seguintes documentos: Requisição de Despesa nO
06/2012-CGE com o autorizo do Ordenador de Despesa para a contratação (fi. 03);
orçamentos de 03 (três) empresas (fls. lI/17); Declaração de Adequação Orçamentária e
Financeira - cujo valor deve ser readequado (fl. 20); pronunciamento da Superintendência da
Escola de Governo da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento (fls. 27/29); PDF nO
2012150100180 com o status "Liberado" (fl. 31); pronunciamento da Superintendência de
Suprimento e Logística da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento (fl. 34); cópia da
publicação, no Diário Oficial, da Portaria n° 130/2012, que designa os pregoeiros da CGE e
sua equipe de apoio (fl. 35) e; minuta do edital e seus anexos - termo de referência, modelo
de proposta de preços e minuta do contrato (fls. 37/93).

3. Após solicitação da Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
(Despacho nO 285/2012, fls. 94(97), chegam os autos a esta unidade para manifestação
jurídica, nos termos do Despacho nO8.12412012, fl. 98.

4. É o breve resumo.

1
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 sjn.o - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5383
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5. Preliminannente, em relação ao objeto contratual, não há óbice à
contratação de instituição educacional para ministrar curso sobre auditoria governamental,
com o fim de capacitar os servidores da CGE, objeto do presente procedimento licitatório,
tratando-se de serviço necessário ao desenvolvimento das atividades deste órgão.

6. Até porque, não paira dúvida quanto a relevância da Administração Pública
"em propiciar aos servidores públicos melhor capacitação funcional para o desempenho da

junção pública "I. O saudoso administrativista Diogenes Gasparini, em artigo sobre os
aspectos legais da participação do servidor público em cursos e seminários, ministra que:

7. Acresce ao alegado, a manifestação da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento favorável à pretensa contratação em comento (vide f1 29).

i
I
I

I

I

I

I

I

I

i
I

i
I
I

C/d/
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 s/n.o - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°an~ar, ~ul
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8. Ademais, cumpre observar que o serviço que ora se pretende contratar
enquadra-se na definição de serviços comuns trazida pela Lei Federal nO 10.520/02 (que
instituiu o Pregão como modalidade de licitação), parágrafo único do art. 1°, qual seja,
"consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos

GASPARINI, Diogenes. Servidor Público:Aspeclos Legais de sua Participação em Cursos e Seminários.
Biblioteca Digital Fórum de Contratação e Gestão Pública, Belo Horizonte, ano 7, n. 44, ago. 2005.
Disponível em:<http://www,bidforum.com.br>. Acesso em: 12 maio 2011.

2 Art. Cit.

"Não há dúvida que a boa prestação do serviço, público ou administrativo, passa pela
eficiência do servidor público que por ele responde. Com efeito, não se atenderá o
princípio da eficiência (art. 37, caput, da CF) se não forem capazes os servidores
responsáveis por tais serviços, sejam eles dirigentes ou subordinados. Se o que se
quer é um serviço adequado e eficiente, o pessoal que por ele se responsabiliza deve
estar preparado, treinado, capacitado para seu desempenho em tais termos e
condições. Destarte, em todas as medidas (afastamento do serviço, oferecimento de
material escolar e de estudos, concessão de bolsas, pagamento para frequentar
cursos, simpósios, seminários, congressos, conclaves, workshops) que possam tomar
esse serviço ainda mais adequado e eficiente está presente o interesse público."".,
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I. DO OBJETO

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

padrties de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de espec~ficações usuais no mercado". Com efeito, afere-se pela descrição no Termo de
Referência que os serviços necessários não demandam qualificação específica para sua
execução, o que autoriza a utilização do Pregão Eletrônico para sua contratação.

9. Todavia, quanto aos orçamentos incluídos nas fls. 11/17, cita-se que os
mesmos não têm validade por não estarem assinados pelos representantes legais das empresas.

10. Igualmente, verifica-se que consta nos autos o autorizo governamental
exigido pela Lei Complementar Estadual nO 58106, art. 47, capu! (vide fi. 100).

11. Por derradeiro, recomenda-se que o valor esposado na Declaração de
Adequação de fl. 20 seja readequado com o valor estimado de R$ 91.719,16 (noventa e um
mil, setecentos e dezenove reais e dezesseis centavos).

12. Feitas as observações julgadas oportunas para melhor instrução do fcito,
passa-se à análise da minuta do edital e seus anexos às fls. 22/69.

AVISO DE LICIT ACÃO
Sem recomendações.

RECIBO DO EDITAL
Sem recomendações.

MINUTA DO EDITAL

PREÃMBULO
Sem recomendações.

I c;J"?
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7. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO
Sem recomendações.
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
ADVOCACIA SETORIAL

Acrescentar o limite de 10% (dez por cento) direcionado aos órgãos parceiros
daCGE.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Sem recomendações.

3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
No item 3.1., alínea ""j", orienta-se inserir a previsão de controle da frequência

dos servidores que cursarão o módulo. Logo, sugere-se, ao final, o acréscimo da frase
bem como exigir a lista defrequência daqueles parajins de controle;" .

Já no item 3.2., alínea "'i" recomenda-se que se retire a extgencia, para o
profissional indicado à ministrar o curso, de atuação em órgãos de controle interno e externo.
por entender que tal limita o caráter competitivo do certame.

Ademais, conclui-se que a imposição de titularidade mínima de especialista,
acrescida de experiência na área de auditoria, seja o suficiente para selecionar profissional
qualificado nos termos exigidos pelo certame em comento.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Sem recomendações.

5. DO CREDENCIAMENTO
Sem recomendações.

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
Sem recomendações.

I a1?
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8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
Sem recomendações.

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
Quanto ao item 9.9, informa-se que matéria já foi re!teradan).e.nte orientada ppr

_ ~ _ ._,--" '-. -_~ " _ •• ~ •••--::_~-,-- n

esta Advocacia Setorial:_ Destarte, citam-se as explanações correspondentes inseridas no
Parecer nO 020/12-ASICGE:

p) em relação ao item 9.73, sua redação deriva do S 30 do art. 48 da Lei n° 8.666/93 que assim
dispõe:

Art. 48 Serão desclassificadas:
......................................................................................................................................
S 3° Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo,
facultada, no caso de convite, a redução desse prazo para 3 (três) dias úteis.

A aplicação desse dispositivo, inclusive ao pregão, é controvertida.
Dentre os que admitem-na, cite-se Jorge Ulisses Jacohy Fernandes que assim se manifesta
comentando a fase externa do pregão:

3.10.1. situações especiais
......................................................................................................................................

b) todos os licitantes ficam inabilitados. Podem ocorrer duas e distintas situações. Na etapa do
exame de confonnidade todos foram selecionados para a fase de lances; ou restou licitante que
não foi convocado para a fase de lances. A solução mudará confonne o caso: na primeira, se
todos tiverem tido a oportunidade de fazer lance, não viola a isonomia pennitir que todos
reapresentem as habilitações. escoimadas das falhas verificadas pela comissão, numa aplicação

3 Item 9.7: Se todas as propostas forem desclassificadas ou lodos os licitantes classificados forem inabilitados,
poderá a Administração fixar um prazo de 8 (oito) dias uteis aos licitantes para apresentação de nova
proposta ou nova documentação, após sanadas as causas que motivarem a desclassificação ou ina~~~, ç~o)

U-- . ./
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analógica com a regra do art. 48, {i 3", da Lei n" 8.666/93. Na segunda, é possível, em tese,
reabrir a fase do pregão. 4

Já dentre os que não admitem, cite-se Marçal Justen Filho que assim comenta a questão:

Desclassificadas todas as propostas por vícios, poderia cogitar-se da aplicação do art. 48, 9 3",
da Lei n" 8.666/93? Ou seja, poderia conceder-se prazo para os licitantes corrigirem os defeitos
de suas propostas, trazendo outras perfeitas? Analisando o tema no âmbito da Lei de
Licitações, exteriorizou-se entendimento acerca da inconstitucionalidade do disposto no art. 48,
S 3°. No entanto, essa posição nunca foi acolhida pela jurisprudência e a Administração tem-se
valido continuamente da faculdade referida. Se reputado constitucional o dispositivo, parece
viável sua aplicação ao âmbito do pregão mas exclusÍvamente para essa etapa de avaliação de
propostas. Os licitantes serão convocados a apresentar novas propostas, escoimadas dos vícios
que tinham conduzido à sua desclassificação. A situação será similar à que se verifica nas
demais modalidades de licitação, quando todas as propostas são desclassificadas. A úníca
caracteristíca será que as novas propostas não serão objeto de juízo para determinar o
vencedor. A avaliação visará a definir as qualificadas a participar da fase de lances.5

A Lei n" 10.520/02 não tem dispositivo especifico sobre o assunto, rezando seu art, 9" que
aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão. as normas da Lei n" 8,666, de 21 de

junho de 1993.

Os decretos federais n" 3.555/00 e n" 5.450/05, que tratam, respectivamente, do pregão
presencial e do pregão eletrôníco, também não têm díspositivo tratando do assunto.

o Regulamento estadual de pregão, aprovado pelo Decreto n" 7.4681J 1, reza, em seu art. 13,
capuf, que o pregão eletrônico atenderá as dísposições relativas ao pregão presencial no que lhe
for aplicável. Como o art. 13 desse regulamento, que trata sobre o pregão eletrônico, não
possui díspositivo sobre a hipótese de desclassificação de todas as propostas. deveria-se aplicar
o disposto no art. 12, XVIII, que trata do pregão presencial. Confira-se a redação dos
dispositivos cítados:

Art. 12. O pregão presencial atenderá, ainda, aos seguintes procedimentos específicos:

4 In Sistema de Registro de Preços e Pregão, Belo Horizonte: Fórum, 2003, p. 551/552.
5 In Pregão:(comentários à legislação do pregão comum e eletrônico, 4a ed., São Paulo: Dialética, 2005, p. ]20.
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XVIII - quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro deverá publicar novo
aviso de pregão e estabelecer outra data, para o recebimento de novas propostas;

Art. ] 3 O pregão eletrônico atenderá às disposições relativas ao pregão presencial, no que lhe
for aplicável, devendo ser observados, ainda, os procedimentos específicos abaixo
relacionados:

Dessa fonna, o Regulamento estadual de pregão trata o assunto de fonna diferente do ~ 3° do
art. 48 da Lei n° 8.666/93, o que somente seria possível, considerando-se a questão como
nanna específica, e portanto, tendo o Estado competência para legislar sobre o assunto, por
meio de lei e não por meio de decreto, e que, caso se opte por seguir-se o regulamento estadual,
deve a cláusula 9.7 ser suprimida, advertindo-se a possibilidade de questionamentos, e, em seu
lugar, deve-se acrescentar cláusula que atenda ao art. 12, XVIII, combinado com o caput do
art. 13, do regulamento estadual de pregão;

Nesse sentido, reforça-se mais uma vez que a manutenção da redação do item
9.9 da maneira como está poderá acarretar a impugnação do edital.

10. DA HAB1LIT AÇÃO
Em relação ao subitem 10.1.5, orienta~se que se retire a imposição delineada na

alínea "d", por entender que a exigência da atuação do profissional, responsável pelo módulo,
em órgão de controle interno e externo limita a competitividade do certame.

Quanto ao item 10.3, tem-se a recordar que o encaminhamento da proposta de
preço em conjunto com a planilha de custo com os valores readequados ao valor ofertado foi
exigida do detentor da melhor oferta no momento do julgamento da proposta, conforme
inserido no item 9.3. Por entender que, além do fax, é necessária a inclusão da proposta e da
planilha de preço atualizadas no corpo dos autos, no original mas do licitante vencedor,
sugere-se a alteração da redação do item. Assim, onde se redigiu "...do encerramento do
pregão o licitante detentor da melhor oferta deverá ... " deverá ser alterado para "...do
encerramento do pregão o licitante vencedor da melhor oferta deverá. .. ".

V"ContToladoria-Geral do Estado, Rua 82 s/n." - Palácio Pedro LudovlcoTeixeira. 3° andar, Setor Sul IJ
CEP,74088-900 - Goimia - Goi" - Fon" (ü><,62)32D1-~'83 ~
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o Item 10.4 faz remição ao item anterior, que somente exige do licitante
documentos relativos à proposta comercial, cito, a proposta de preço em conjunto com a
planilha de custo com os valores readequados ao valor ofertado. Corno também é exigido do
licitante vencedor o encaminhamento da documentação relativa à qualificação técnica, no
caso descrito no item 10.1.1., sugere-se a seguinte redação:

"10. Os documentos referidos no item anterior, e o relativo ao item 10.1.1.
deverão ser encaminhados em envelopes distintos, na seguinte forma:

"ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL" ou "ENVELOPE DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO"

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GolAs
PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2011
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ)"

COMISSÃO

lI. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIAS E
IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

Sem recomendações.

12. DOS RECURSOS
Sem recomendações.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Sem recomendações.

/JJ
~ o'SIL'
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14. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA, VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E
RESCISÃO DO CONTRATO.

J
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Sem recomendações.

15. DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
Sem recomendações.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Sem recomendações.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Sem recomendações.

18. DO FORO
Sem recomendações.

19. DOS ANEXOS
Sem recomendações.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

De inicio, cumpre destacar a presença de dois Termos de Referência nos

presentes autos, cito, o de fls. 04/10 e o de fls. 67/77. Trata-se de um procedimento que

dificulta a análise da regularidade da licitação que se deseja realizar visto que não foi

especificado qual deve ser considerado, por mais que ambos sejam idênticos. Entretanto,

considerando que a colocação do Termo de Referência como anexo do edital não é

obrigatória, bastando sua referência, orienta-se para que, doravante, se inclua nos autos

sQ..tl)~ntea versão original ou que seja informado nos autos qual deverá ser observado para
.._---- "--- ------------_.-

efeito de análise:..._"

cjJ/
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1. TíTULO DO PROJETO
Sem recomendações.

2. JUSTIFICATIVA
Sem recomendações.

3. OBJETIVO
Sem recomendações.

4. ATIVIDADES
Sem recomendações.

s. PRODUTOS
Sem recomendações.

6. QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS DO PROFESSOR
Recomenda-se retirar a exigência, para o profissional indicado à ministrar o

curso, de atuação em órgãos de controle interno e externo, por entender que tal limita o
caráter competitivo do certame. Ademais, como já dito anteriormente, entende-se que a
imposição de titularidade mínima de especialista, acrescida de experiência na área de
auditoria, sejam o suficiente para selecionar profissional qualificado nos termos exigidos pelo
certame em comento.

7. INSUMOS
Sem recomendações.

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO SUGERIDO
Sem recomendações.

09:/
/ IOQ-.-
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Sem recomendações.

lO. RESPONSÁVEL NO PROJETO
Sem recomendações.

ANEXO I
Conforme se depreende do rol exposto no item 19 (fl. 66), o Termo de

Referência (fls. 67/74) é o Anexo I da peça editalícia. Assim, orienta-se que as informações
lançadas neste também chamado Anexo I (fls. 75//77) sejam inseridas no aludido Termo de
Referência, para que desta forma não haja duplicidade de anexos enumerados como 1.

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PRECO
Sem recomendações.

ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO

PREÂMBULO
Sem recomendações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Acrescentar o limite de 10% (dez por cento) direcionado aos órgãos parceiros

daCGE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO
Sem recomendações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Remete-se à orientação exarada para o item 3.1, alínea "j" do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

li
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
ADVOCACIA SETORIAL

Remete-se à orientação exarada para o item 3.2, alínea "i" do edital.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DO
SERVIÇO

Sem recomendações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E REAJUSTE
Sem recomendações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO
Sem recomendações.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Sem recomendações.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO
Sem recomendações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS
Sem recomendações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E DA
RESCISÃO DO CONTRATO

Sem recomendações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Sem recomendações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Sem recomendações.

Conb"oi,don,-G",i do E,lado, 'u, 82,/n.' - P,"'noP,dm Ludo"," To,,~m,3' Md", SolO'Sol h
CFP 74088-900 - Gmãru' - Go"" - Fooo (0)>62) 3201-5383 (,9/
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

13. Oportunamente, nos termos trazidos pela Instrução Normativa CGE nO
07112, S2° do art. 3°, o presente edital não mais se sujeita à análise preventiva da
Superintendência Central de Controle Interno. Mas poderá ser objeto de fiscalização, a
posteriori, conforme dispõe o art. 4° da mesma Instrução Normativa.

14. Publicado o aviso de licitação e realizado o certame, após a sua
homologação, a Nota de Empenho deverá ser emitida e o contrato, já assinado pela
contratante e o contratado, enviado novamente a esta Advocacia Setorial para colheita da
assinatura da Chefe desta unidade.

15. Isso posto, esta Advocacia Setorial manifesta-se pela possibilidade jurídica
da contratação objeto dos autos, condicionada ao saneamento das irregularidades relatadas.

16. Encaminhe-se os autos ao Gabinete do Secretário-Chefe para análise e
providências pertinentes.

Advocacia Setorial da Controladoria-Geral do Estado de Goiás, Goiânia, 05 de
dezembro de 2012.

~wO?
Renata Bertolucci 'ITeira
\...-éestora Jurídica

( Ana p~l~l Gú~ lupéR;;c'a
Chefe~~dv6cacia Setorial em Substituição

Portarias n' 98/2012 - GAB/GEPES

13
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

Processo n': 201211867000598

Interessada: Controladoria-Geral do Estado

Assunto: Contratação

Objeto: Contratação de instituição educacional para ministrar curso in company, sob o tema

Auditoria Governamental.

DESPACHO N' q. S 'Ç (" /2012-CGE/GAB - Acatando a douta

manifestação da Advocacia Setorial, consignada no Parecer Prévio nO 049112-AS/CGE, fls.

1011113, retornem-se os presentes autos à Gerência de Apoio Logístico c de Suprimentos,

jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta para

cumprimento do referido Parecer.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, em

Goiânia, aos J O dias do mês de dezembro de 2012.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro LUJOVlCO Teix",ira,3° andar, ~torSul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (üxx62) 3201-5362
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INSTITUTO MORIÁ DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS LTDA

Ofício nº 039/2012

Prezada Senhora,

Anápo1is, 26 de Setembro de 2012.

•
Ao cumprimentá-ta, encaminhamos a V.Sª., o orçamentq em anexo, para execução

do curso, com coffee break, conforme abaixo descrito:

1. Objeto: Oferta do curso de extensão/capacitação para servidores públicos,
sendo duas turmas, de no máximo 40 alunos, totalizando 64 horas .
2. Denominação do curso: "Auditoria Governamental".
3. Professores: Titulação mínima especialista com experiência no tema.
4. Material: pasta de lona com zíper silcada as logomarcas do Instituto Moriá e da
Secretaria da Fazenda, caneta e bloco de anotações.
5. Horários e Periodicidade: 4 horas por dia, totalizando 8 encontros, por turma.
6. Local de Realização: Goiânia-GO.
Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para esclarecimentos

adicionais.
Atenciosamente,

•

À Sr'.
Fernanda Ribeiro Marra Nagao
Corregedoria Geral do Estado de Goiás
Goiânia - GO

Av. Xavier de Almeida nO 103, sala 01, Centro - CEP: 75.020-130 - Anápolis-GO - Fone: (62) 3315-8250
Site: http://www.institutomoria.com.br- r.8J contato@institutomoria.com,br

http://www.institutomoria.com.br-
mailto:contato@institutomoria.com,br


c~m e;l:'1
\"'~y

INSTITUTO MORIÁ DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS lTDA"'--

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Razão Social: INSTITUTO MORIA DE eDUCAçÃO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS
LTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO MORIÁ
Endereço: Av. Xavier de Almeida nO 103, Sala 01, Centro-
eEP: 75.020.130, Anápolis-GO
Telefone: (62) 3315-8250
Contato: Sr". Helenjusse Macedo Machado da Silva
E-mail: helenjusse@institutomoria.com.br

DESCRICÃO
P.

ITEM QUANT. UNID. UNITÁRIO P. TOTAL
Curso de Auditoria Governamental, com carga
horária de 32 (trinta e duas) horas, para
servidores em exercício na Controladoria Geral do
Estado de Goiás, bem 'assim os servidores

01 02 Servo
públicos que atuam em órgãos parceiros da CGE 66.690,00 133.380,00
a exemplo do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás; Ministério Público do Estado de Goiás;
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento,
limitados a 10% das vagas ofertadas, com no
máximo 40 Inuarenta\ servidores.

TOTAL 133. ,00

Data: 261 09/2012

Carimbo CNPJ

107.105.063/0001-50

Av. Xavier de Almeida nO103, sala 01, Centro - CEP: 75.020-130 - Anápolis-GO - Fone: (62) 3315-8250
Site: http://www.institutomoria.com.br-B contato@institutomoria.com.br

Instituto Horiá de Educação e
Desenvolvimento de Tecnologias Ltda
Av. Xavier de Ameida nO 103, Sala 01,

Centro - CEP: 75.020-130
TEl: (62) 3315--8250

L ANÁPOUS. GO

mailto:helenjusse@institutomoria.com.br
http://www.institutomoria.com.br-B
mailto:contato@institutomoria.com.br
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AOF CURSOS E APERFEiÇOAMENTO PROFISSIONAL LTOA

Brasília-DF, 24 de setembro de 2012.

PROPOSTA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO IN COMPANY

À Controladoria Geral do Estado - CGE
Ale: Fernanda Marra
fernan da-rm n@cge.90.9ov.br
(62) 3201-5367

Prezada Senhora Fernanda

Temos a grata satisfação de encaminhar nesta oportunidade e apresentar a Vossa
Senhoria a Proposta Financeira para realização de um curso Fechado I In Company sobre
AUDITORIA GOVERNAMENTAL.

Atenciosamente,

\M1(J.
Vivíané Pinheiro

VJViane Pinhe'", Lourenço
Administradora
eRA: 24713

AOF Cursos e Aperfeiçoamento Profissional Ltda.

1
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CURSO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL

32 horas/aula

OBJETIVO GERAL

Apresentação e discussão de técnicas a serem utilizadas, no planejamento e na execução das
auditorias, com vistas a facilitar, agilizar e aprimorar a confecção especificamente de relatórios de
auditoria e evitar falhas estruturais e gramaticais na sua redação.

METODOLOGIA

Aula expositiva, debate acerca dos temas, estudo de casos concretos, compartilhamento de
experiências e realização de trabalho prático em classe.

PÚBLICO ALVO

Servidores da Controladoria Geral do Estado - CGE

VANTAGENS PARA CURSO FECHADO

A exclusividade;

A sintonia entre as diversas áreas nos procedimentos, a interação para seleção das boas práticas, a
padronização na execução dos processos;

O enfoque prático no interesse especifico do Órgão;

O baixo custo, chegando a uma redução de mais de 50% em relação a um curso aberto.

DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

1.1 O curso terá carga horária de 32 horas divididas em dois módulos de 16h em duas semanas
para um total de duas turmas de até 35 participantes, conforme disponibilidade do ministrante.

1.2 A realização do evento será nas dependências da Controladoria Geral do Estado de Goiás - CGE.
1.3 Proceder ao Curso de acordo com as normas aplicáveis.

1.4 Fornecer orientações formuladas pelo professor indicado, que detém uma vasta experiência na
área, juntamente com equacionamento das dúvidas do dia-a-dia.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Controle interno e externo:
1.1. Objetivos e finalidades
1.2. Estrutura normativa
1.3. Atribuições e competências
2. Auditoria governamental
2.1. Conceito, objetivos e finalidades
2.2. Princípios e diretrizes básicas
2.3. Abrangência de atuação
2.4. Normas específicas
2.5. Procedimentos e técnicas de auditoria
2.5.1 Matriz de Responsabilização, principalmente no que tange à culpabilidade ou elisão desta, de
forma a subsidiar a implementação de recomendações e monitoramentos
2.5.2 Recomendações a serem utilizadas para cada tipo de desconformidade (como abertura de TCE) e
encaminhamentos a serem dados, dependendo do caso, ao TCE, MP, Delegacia de Proteção ao
Patrimônio Público, Comissão de PAD
2.6. Pré-auditoria, planejamento dos trabalhos e seleção de amostras utilizando técnicas estatísticas
2.7. Normas Internacionais de Auditoria aplicadas ao setor público - Modelos de referência para
implantação e avaliação de controles internos:
2.7.1 COSO -Internai Controllntegrated Framework

2
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2.7.2 COSO 11- ERM Enterprise Risk Management Integrated Framework IFL J I~ 1I

2.7.3 Conceito de risco e definição de gerenciamento de riscos segundo o COSO II 11 Af.t...-'
2.7.4 A gênese da gestão de riscos: os objetivos institucionais, os riscos a eles associados e',d's~E.:~ t" .--~._-'
controles para mitigá-los e. Entendendo os riscos corporativos: categorias, definições e fatores-{fõnlês"-'

de risco)
2.7.5 Riscos: a razão de ser de um controle
2.7.6 Os niveis de aplicabilidade do COSO, ou as entidades objeto do controle (3a. dimensão do CUBO)
2,7.7 Porque utilizar o COSO 11como modelo de referência para o estabelecimento de uma estrutura de

controles internos
2.7.8 Estratégias para implementação de uma estrutura de controles internos
2.8. Tipos de auditoria
2.8.1 Contábil, financeira, orçamentária e patrimonial
2.8.2 Operacional
2.8.3 De pessoal
2.8.4 Especial
2.8.5 Avaliação de programas
2.9. Execução dos trabalhos
2.10. Relatórios
2.11. Acompanhamento das recomendações

Ministrante

MINISTRO DO TCU MARCOS BEMQUERER

Bacharel em Engenharia Elétrica pela Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG. Formado
em Administração Postal pela Escola Superior de Administração Postal - ESAP. Bacharel em Direito
pela Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal- AEUDF. Pós-Graduado em Direito Processual
Civil pelo Instituto de Cooperação e Assistência Técnica -ICAT/AEUDF. Mestre em Direito Público pela
Universidade Federal de Pernambuco - UFPE.
Desde 16 de outubro de 2001 ocupa o cargo de Auditor e Ministro-Substituto do Tribunal de Contas
da União. De 25 de janeiro de 2001 a 15 de outubro de 2001, ocupou a função de Secretário de
Recursos, unidade técnica responsável pela instrução de todos os recursos interpostos contra decisões
do Tribunal de Contas da União. De 08 de dezembro de 1997 a 24 de janeiro de 2001, ocupou a função
de Chefe de Gabinete do Subprocurador-Geral do Ministério Público junto ao TeU, Dr. Jatir Batista da
Cunha. De 1° de julho de 1995 a 07 de dezembro de 1997, ocupou a função de Assessor do
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCU. De 07 de julho de 1992 a 30 de junho de 1995,
ocupou o cargo de Analista de Finanças e Controle Externo do TCU na 9a Secretaria de Controle
Externo, atual Secretaria de Fiscalização de Desestatização. De 11 de abril de 1991 a 08 de abril de
1992, ocupou a função de Chefe da Divisão de Controle de Apuração de Reclamações do Departamento
de Auditoria e Inspeção da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. De 06 de julho de 1990
a 10 de abril de 1991, ocupou a função de Assessor do Chefe do Departamento de Auditoria e
Inspeção da ECT. De 10 de abril de 1990 a 05 de julho de 1990, ocupou a função de Inspetor do
Departamento de Auditoria e Inspeção da ECT. De 03 de junho de 1987 a 09 de abril de 1990,
ocupou a função de Inspetor da Inspetoria Geral da ECT. De 01 de novembro de 1991 a 06 de julho
de 1992, ocupou o cargo de Engenheiro da ECT. De 11 de dezembro de 1986 a 31 de outubro de 1991
ocupou o cargo de Administrador Postal da ECT. De 15 de março de 1982 a 31 de julho 1984,
trabalhou como engenheiro na empresa Sintese - Eletricidade e Comunicações Lida.

ATRlil(jjçõ~s DACONtRATANTE
1. Fornecer espaço fisico com infraestrutura adequada para a realização do treinamento.

2. Eventuais despesas de alimentação dos participantes.
3. Fornecer a lista de participantes com antecedência para emissão dos certificados.

3
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4. Controlar a frequência dos participantes e encaminhar a AOF Cursos e
Profissional Ltda.

5. Disponibilizar equipamentos como Datashow, tela, quadro branco,
f1ip chart com papel e pincel.

DO INVESTIMENTO

o valor por turma para a execução do referido trabalho é de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e
quinhentos reais), para duas turmas ficará no valor de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais).

Estão inclusos no valor: Material didático, translado do professor e todos os impostos e taxas utilizadas
na prestação de serviço.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efeluado em favor da AOF CURSOS E APERFEiÇOAMENTO PROFISSIONAL
LTDA. - PREGÃO DIGITAL, no prazo máximo de 10 (dez) dias após apresentação da Nota Fiscal,
mediante depósito no BANCO DO BRASIL Ag.: 1236-X C/C: 24365-5

DA VALIDADE DA PROPOSTA
A proposta será válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo, a critério da
AOF, ser prorrogada por igual periodo.

Pregão Digital Cursos
CLN 310 Bloco "A" Sala 202 - Asa Norte - BrasilialDF - CEP: 70.756-510

Telefone (61) 3033-40081 Fax: (61) 3202-7928.
trai namento@pregaoecursosdigit3l.com.brl www.pregaoecursosdigital.com.br

Empresa cadastrada no SICAF - CNPJ: 05.412.947(0001-23
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO .:~G3.,~

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS "----

PROCESSO N.' :
DA
PARA

201211867000598
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos/SGPF
Gerência de Planejamento e Finanças/SGPF

DESPACHO N.o 297/2012. Encaminhem-se os autos à Gerência de

Planejamento e Finanças, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e

Finanças desta Pasta, para readequação do valor da Declaração de Adequação

Orçamentária e Financeira, em atendimento ao item 11 do Parecer Prévio nO 049/12-

AS/CGE, às fls. 101/113

GERÊNCIA DE APOlO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos 11 dias do mês de dezembro
de 2012.

Igor s
Gerente m Substituição

Portaria n' 270/2012-CGE/GAB

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.0400 - Palácio Pedro Ludovico Tdxeira, 3D andar, Setor Sul.
CEP; 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Dxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei
Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, que a despesa solicitada, tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária,
conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida:

Contratação de Instituição Pública ou Privada para ministrar o Módulo:
"Auditoria Governamental", incluindo elaboração e revisão no material didático
(apostilas), elaboração e revisão de exercicios de trabalho práticos (cases),
acompanhamento e coordenação das turmas, acompanhamento e comunicação da
freqüência dos participantes á Gerência de Gestão de Pessoas, despesas com
alimentação, hospedagem e deslocamento do professor, emissão de certificados,
passagem aérea, frete do material, seguro, encargos sociais, custo da hora/aula e
demais remunerações, conforme condições e especificações definidas no Termo de
Referência.

Processo n. 0: 201211867000471

Dotação Orcamentária
1501.04128.1034.1008.03.00

Valor
R$ 91.719,16

\,

,

Valor Estimado/2012 R$ 0,00
Impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercícios seguintes:
.2013: valor - R$ 91.719,16 (noventa e um mil, setecentos e dezenove
reais e dezesseis centavos)
- 2014: valor - R$ 0,00

Assim, observado o acima exposto, autorizamos a despesa,
obedecidos os trâmites legais.

Goiânia, 11 de dezembro de 2012.

Controladurill-Geral do Estado. Rua 82 n °400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira. r andar. Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - fone: (Oxx62) 3201-5354



ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLAN~AMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Processo n' 201211867000598 de 02/10/2012
Órgão: Controladoria Geral do Estado
Objeto: Curso de Auditoria Governamental.

OGI'.Gl'F

~~ij

Despacho nO 0388/2012 - GPF - Em atendimento ao Despacho nO

297/2012 - GALS - £l. 121 - foi readequada a Declaração de Adequação Orçamentária e

Financeira em atendimento ao item 11 do Parecer Prévio na 049/12-AS/COE. Encaminhem-se

os autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos para conhecimento e demais

providências.

Gerência de Planejamento e Finanças da Superintendência de Gestão,

Planejamento e Finanças da Controladoria Geral do Estado, Goiânia, 11 de dezembro de

2012.

IJILJIII
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Selor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0212012- CGE

TIPO: MENOR PREÇO

•
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA, PÚBLICA OU
PRIVADA, COM O INTUITO DE MINISTRAR TREINAMENTO "IN COMPANY"
DE CAPACITAÇÃO EM AUDITORIA GOVERNAMENTAL AOS SERVIDORES DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS -CGE, BEM COMO A
AGENTES PARCEIROS DA PASTA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUSANEXOS.

ABERTURA: 09/01/2013,às 08:30 horas

--------------I4r
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - P<llácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goi.1nia - Goiá~ - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 0° 02/2012
PROCESSO 0° 201211867000598

A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNPJ
sob o nO 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, toma público para conhecimento dos interessados, que fará
realizar, em (09/01/2013). às 08:30 hrs, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designados pela Portaria nO 130/2012, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO, relativo ao Processo nO20121 1867000598, de 0211012012, visando à
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA, PÚBLICA OU PRIVADA, COM
O INTUITO DE MINISTRAR TREINAMENTO "IN COMPANY" DE CAPACITAÇÃO
EM AUDITORIA GOVERNAMENTAL AOS SERVIDORES DA CONTROLADORlA-
GERAL DO ESTADO DE GOIÁS -CGE, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA
PASTA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E SEUS ANEXOS, nos termos da Lei Federal n,' 10.520 de 17 de Julho de
2002; do Decreto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal
nO 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual nO 7.466, de 18 de outubro de
2011; do Decreto Estadual n' 7.425/1 I; da Instrução Normativa nO004/2011- SEGPLAN; da
Lei Federal fi.O 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações; e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie. O edital está disponível no endereço abaixo ou através
dos sites www.cge.go.gov.br.e\\i"\v\v.comprasnct.go.gov.br.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, ala Leste, Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiânia - Goiás Fone/,Fax:(0-xx-62) 3201-5356/3201-5371

Igor ~(l\(J ~ Bosso
E~
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RECIBO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2012

(FAVOR ENVIAR VIA FAX)

Para Editais retirados através dos sites W\vw.cge.go.gov.br e www.comprasnet.go.gov.br o
interessado em participar deste Pregão deverá, para possibilitar comunicações consideradas
importantes por parte do Pregoeiro, informar na Controladoria-Geral do Estado - CGE pelo
fax (0-xx-62) 3201-5371, os seguintes dados:

NOME DA LICITANTE: _

CNPJ: -------------------------------ENDEREÇO: _

CEPo CIDADE: ESTADO:-------- ------- --------
TELEFONE: _
FAX, _
E-MAIL: ------------------------------
PESSOA PARA CONTATO: -----------------------

DATA: __ /__ /__

(assinatura)

OBS.: Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei.
Faz-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente exime a
Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste Pregão diretamente ao
licitante.

--------cY
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2012

A CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNP J
sob o n° 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que está
disponível nesta unidade ou através dos sites wwv.'.cge.go.gov.br. e
www.comprasnet.go.gov.br o edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO. A presente licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei
Federal n.o 10.520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro de
2011; da Lei Complementar Federal n" 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto
Estadual n" 7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto Estadual n" 7.425/201 I; da Instrução
Normativa n' 00412011- SEGPLAN; da Lei Federal n.' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as
condições estabelecidas a seguir.

I. DO OBJETO
-"- -- ._._--~-~---

------.•.-.--- -~._._.-

•
o presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
ESPECIALIZADA, PÚBLICA OU PRIVADA, COM O INTUITO DE MINISTRAR
TREINAMENTO "IN COMPANY" DE CAPACITAÇÃO EM AUDITORIA
GOVERNAMENTAL AOS SERVIDORES DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS -CGE, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA PASTA
LIMITADO A lO % (DEZ POR CENTO) DAS VAGAS OFERTADAS, de acordo com as
condições e especificações fixadas neste edital e seus anexos.

~~,

2, DOS RECURSOS ORÇAM~T ÁRIO~

---
A despesa com a contratação objeto da presente licitação correrá por conta do Programa de
Trabalho: 1501.04.128.1034.1008 (CONTROLE DA QUALIDADE DO GASTO
PÚBLICO! CGE QUALIFICA); Grupo de DespesalFonte de Recurso: 03.00.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n" 400 - Paládo Pedro LudovícoTeixeira, 30 andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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~.---- . ,-' - 24' - _ O::,. ::1
3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES,.,. ..._~ ..••. * _H _ -~":.- __ ê__ """' ~~ _

____ ,__ ~'<'i,.,~~. ~ . ' _

3.1. Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do

• Contrato (Anexo III):

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal nO 8.666/93
e suas alterações;

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviço;

c) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Senriço, através da unidade responsável por
esta atribuição;

d) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através da unidade responsável por
esta atribuição;

•
e) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as infonnações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

1) assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, desde que devidamente
identificados, na sede da CONTRATANTE;

g) anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições quando da execução do serviços, fixando prazo para sua correção;

h) anuir, se julgar pertinente, a substituição do ministrante do módulo de auditorial
governamental, bem como dos profissionais da equipe de apoio necessários a execução do
serviço;

------~zt
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i) encaminhar à CONTRATADA lista contendo a relação dos servidores, com suas
respectivas lotações e turno escolhido, que irão participar do treinamento, juntamente com a
Ordem de Senriço, bem como exigir a lista de frequência daqueles para fins de controle;

j) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor
competente;

k) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

3.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do
Contrato (Anexo I1I):

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitação;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

-. d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação dos serviços solicitada, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas,
horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

g) responder, em relação aos seus empregadores, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços constantes no Termo de Referência - Anexo I deste edital;

------~4r
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h) disponibilizar todos os insumos necessários a execução do serviço de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

•
i) disponibilizar, para ministrar o módulo, profissional com experiência comprovada em
auditoria operacional, de programas, especial e contábil, com titularidade mínima de
especialista;

j) prover o pessoal necessário para garantir a execução do serviços nas condições pactuadas,
devendo encaminhar à CONTRATANTE o credenciamento dos membros da equipe de apoio
que participarão da consecução do curso;

k) atender de imediata a solicitação da CONTRATANTE para substituição de funcionários
da CONTRATADA, cuja atuação, pennanência, capacitação técnica ou comportamento no
seu atendimento seja julgado prejudicial, inadequado, inconveniente ou insatisfatório para a
prestação do serviço;

•

I) se, por fàto superveniente, houver a necessidade de substituição do ministrante do módulo
de auditoria governamental, desde que devidamente justificado peja CONTRATADA e
aceito pela CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, em tempo mínimo, disponibilizar
substituto que satisfaça todas as condições editalícias no que tange a qualificação técnica,
apresentando os documentos comprobatórios;

m) permitir a fiscalização da execução do serviço através do servidor designado pela
CONTRATANTE atendendo ás reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material, que não estejam de
acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança
dos usuários ou terceiros;

n) encaminhar à CONTRATANTE a Nota FiscallFatura correspondente ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução.
.... __'.'~,'-_~-'-"~.•.__ -~-.-,'-"-""-.--."m ..,~._.-_.....-.....--.~.._..... --.•..
4. DASCõNDiÇõÉs DE PARTICIPAÇÃO-.~'-===~ '_~ :_.__':'=:'::;::::::::::::::':'~,--,,-.-.:----~~-,-,-_-.-:...-.----_-==~._-:-,::J'
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4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao seu
objeto, legalmente constituídos:

a) que estejam devidamente
www.comprasnet.go.gov.br;

"CREDENCIADOS" perante o sistema

.•• b) que atendam as demais exigências deste edital e seus anexos;

4.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas, sendo que a Controladoria-Geral do Estado - COE não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

4.3. É vedada a participação de empresa:

a) concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

b) que tenha sido declarada inidônea pcla Administração Pública, sujeitando-se às
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93, caso participe do
certame;

c) que esteja suspensa de licitar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR da
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento. SEGPLAN;

d) que esteja reunida em consorCIO, pois consideramos que a formação de consórcio
prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto.

4.4. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado em licitações concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar Federal nO 123/06, os
licitantes que se enquadrem em qualquer uma das exclusões relacionadas no ~ 4° do art. 3°, da
referida lei.

--------8'
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5. DO CREDENCIAMENTO-- ---_.------------------~------~& ~ ~, .' •. J

5.1. O acesso ao credenciamento se dará aos licitantes com cadastro homologado no Cadastro
de Fornecedores - CADFOR do COMPRASNET, nos termos do art. 5° e seus parágrafos do
Decreto Estadual nO7.425/11, sem prejuízo do disposto no item 5.8 deste Edital.

5.2. O desbloqueio do "login" e da senha do fornecedor será realizado após a homologação do
cadastro.

5.3. Os interessados que estiverem com o cadastro homologado no Cadastro de Fornecedores
- CADFOR do COMPRASNET deverão credenciar-se pelo site WW\V.comprasnet.go.gov.br,
opção "login" do "FORNECEDOR", conforme instruções nele contidas.

5.4. O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de
identificação e/ou senha individual, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico
no site www.comprasnet.go.gov.br. ficando o licitante responsável por todos os atos
praticados nos limites de suas atribuições e competências.

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à Controladoria-Geral do Estado - COE responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante
legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a
este Pregão Eletrônico.

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8. Para fins de credenciamento e participação no presente Pregão Eletrônico, os licitantes
poderão se valer de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral,

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Palécio Pedro Ludovico Teixeira. 3D andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiârúa - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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mas a inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR é condição obrigatória para a
contratação do licitante vencedor,

5.8.1. Ao licitante que optar pela apresentação de outro cadastro que não o do Estado de Goiás
será permitido o credenciamento, de forma simplificada, apenas com a apresentação de
cadastro que atenda a legislação pertinente no Cadastro de Fomecedores- CADFOR do
Estado de Goiás, no momento em que será registrado como "CREDENCIADO" .

5.9. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones
do Cadastro de Fornecedores - CADFOR, gerido pela Superintendência de Suprimentos e
Logística da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento/SEGPLAN: (62) 3201-6576/ (62)
3201-6515/ (62) 3201-8490 (fax), horário de atendimento: das 08 às 17h, situado à Av.
República do Líbano n 1945,3° andar, Setor Oeste - CEP: 74. J 15-030-GoiânialGO.

'"-- ..1 •• _

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS.~'"'.•.....__L L=L --~"-'------"--_- ..-----"--'------8-"-''''r''""--~----------------_._--------_.- -- ----.;
6.1. Concluída a fase de cadastramento, os licitantes registrarão suas propostas em
conformidade com o Termo de Referência - Anexo I. Só será aceita uma proposta para cada
licitante e, ao término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema
automático bloqueará o envio de novas propostas.

• 6.2. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br
na data e hora estabelecidas neste edital, após o preenchimento do formulário eletrônico, com
manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às
exigências de habilitação e demais condições da Proposta Comercial prevista no edital e seus
anexos.

6.3. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que desejarem usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar Federal n° 123/06 deverão declarar em
campo próprio do sistema eletrônico sua condição de ME ou EPP, mas a sua identificação
como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) na sessão pública do Pregão
Eletrônico somente ocorrerá após o encerramento dos lances.

-------Iaf
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6.3.1. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar Federal nO 123/06 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude
ao certame, sujeitando-o à aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com
o Estado.

6.4. A proposta comercial deverá ser formulada e enviada em formulário específico,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e o ônus de comprovação de sua
exequibilidade caberá exclusivamente ao licitante.

6.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. A proposta comercial será preenchida em conformidade com o Modelo de Propostas de
Preços constante do Anexo 11deste edital, e deverá, ainda, conter:

a) preço unitário por turma e valor total, em algarismo e por extenso (havendo discordância
entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o de menor valor, e entre os valores
expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o Pregoeiro
proceder às correções necessárias). Entretanto, para fins de apresentação de propostas e lances
no sistema eletrônico será considerado o valor unitário do item.

b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, considerando-o tacitamente determinado na ausência de identificação expressa
da validade na proposta;

c) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e
demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

6.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das

--------IK
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condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

6.9. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da proposta de
preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento do licitante que efetivamente
vai executar o serviço objeto da presente licitação.

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e
seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.-~' -~.~-~~~._-------------=--~._----,~,~,~,~~------,
'. o •••••••• _ •••••••• .~. • .-

7. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO'" " -~ -.~-. -----~_~~_'_,._-
-""""".", .....- • ----_.. ,~ ..-

7.1. A partir das 08:30 hrs, do dia 09/0112013, data e horário previstos neste edital, terá inicio
o recebimento das propostas do Pregão Eletrônico nO.02/2012, encerrando seu recebimento às
09:30 hrs, da mesma data, tendo como intervalo para exame das propostas o prazo de 10
minutos, inciando após a etapa competitiva.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

7.3. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro .

........_. ----------.,-- -----~---~---~,-~_._,--_--..--.-' - ;,,-..i' ,• , - -~' ""-'-- .- -8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
. '~~ - -- ---.--,------------------~-.--,; .,

8.1. Após a análise das propostas, o Pregoeiro convidará os licitantes a apresentarem lances
exclusivamente pelo sistema eletrônico, observando o horário estabelecido e as regras de
aceitação dos lances.

8.2. Todas as mensagens trocadas no chat do sistema durante o transcurso da sessão pública
eletrônica serão divulgadas em tempo real, inclusive valor e horário do menor lance registrado
apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
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8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor do item, observando o horário
fixado e as regras de aceitação dos lances.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores
aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

8.6. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica
apresentada para efeito da classificação final.

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7.1. O Pregoeiro. quando possíveL dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
licitantes.

8.8. A fase de lances terá duas etapas: a primeira, com tempo de duração de 01 :00 hr, será
encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema aos
licitantes; a segunda etapa transcorrerá com a abertura de prazo de até 30 (trinta) minutos,_
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.9. Quando participarem da licitação microempresa e/ou empresa de pequeno porte e a
melhor oferta inicial não houver sido apresentada por qualquer dessas, caso se verifique a
ocorrência de empate ficto, será assegurado como critério de desempate a preferência de
contratação para a microempresa e/ou empresa de pequeno porte.
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8.9.1. No presente Pregão Eletrônico, entende-se por empate ficto aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada

8.9.2. Na ocorrência do empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.9.3. Apresentada a proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, o
objeto licitado será adjudicado em seu favor.

8.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
dos item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.9.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enquadrem na hipótese do item 8.9.1., será realizado sorteio entre elas,
PELO SISTEMA ELETRÔNICO, para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.1O. Se nenhuma das licitantes exercer seu direito de preferência, prevalecerá o resultado
inicialmente apurado pelo sistema eletrônico .

8.11. A negociação com a microempresa ou empresa de pequeno porte, que será realizada por
meio do sistema eletrônico, poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1. A classificação da proposta será pelo critério de menor preço do item.

9.2. Encerrada a etapa dos lances e verificada as condições de desempate estabelecidas em
favor da microempresas e empresas de pequeno porte, o Pregoeiro examinará a proposta
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classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado
para a contratação, obtido por meio de pesquisa de mercado.

9.2.1. Após o exame referido no item 9.2., o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor
valor, bem assim decidir sua aceitação, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas no edital.

9.3. Ao final da sessão, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar de imediato
para análise a planilha de custos e proposta, se for o caso com valores readequados ao valor
ofertado e registrado como vencedor, juntamente com a documentação referente a
qualificação técnica da empresa, descrita no item 10.1.5, respeitado o prazo máximo de 02
(duas) horas para o FAX: (62) 3201-5371 ou e-mail: igor-cnb@cge.go.gov.br.

9.4. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro divulgará o resultado do
julgamento, procedendo à verificação da habilitação do licitante.

9.5. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.7. Serão desclassificadas, nos termos do art. 48, da Lei Federal nO8.666/93:

a) as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas com valor global superior aos praticados no mercado ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não tenham conseguido
demonstrar sua viabilidade por meio de documentação que os custos dos insumos são
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coerentes com os de mercado e de que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato.

9.8. Havendo empate nos valores das propostas, obedecidas preliminarmente as disposições
relativas às microempresas e empresas de pequeno porte, serão utilizados, para fins de
desempate:

a) primeiramente, em igualdade de condições, será assegurado preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos no País, produzidos ou prestados por empresas brasileiras e
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

b) persistindo o empate, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

9.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro publicará novo aviso de
pregão e estabelecer outra data, para o recebimento de novas propostas.

-_ ..•..~_.. .-- ~=:-: ~:: : ::: :: J- - ---_.-
10. DA HABILITAÇÃO

• _ '. h _ •••• _ ._

~. :.; : : ::J.-- ~

10.1. Para efeito de habilitação, a regularidade documental do licitante relativa a habilitação
jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira será comprovada por meio
dos documentos elencados nos subitens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, podendo estes serem
substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo
Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto
licitado, ou por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na
legislação geral.

10.1.1. Habilitação Jurídica

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

-------1~
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá
ser substituído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o último
registro no órgão próprio c, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de
eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades CIVIS, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País;

e) ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

10.1.2. Regularidade Fiscal

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da
Fazenda;

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes, estaduais e municipal, relativo ao
domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

c) cópias das certidões negativas de débitos ou equivalente na forma da lei, relativas:

c1) à Seguridade Social- INSS;

c2) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c3) à Fazenda Pública Federal;

c3.1) Receita Federal, e

c3.2) Dívida Ativa da União;
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c4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do licitante (Certidão Negativa de
Débitos em Dívida Ativa);

c5) à Fazenda Pública do Estado de Goiás (Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa);

c6) à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede do licitante (Tributos Mobiliários);

• c7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) qualificação patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
a apresentação na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de
índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta;

b) comprovação de boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos
seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1:

- lLC - Índice de Liquidez Corrente ou,
- lLG - Índice de Liquidez Geral ou,
- GS- Grau de Solvência

• ILC ~ AC
PC

ILG~ AC+RLP
PC+PNC

GS~ AT
PC+PNC

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante

c) certidão negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Selar Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Gniás - Fone: (Oxx62)3201-5356

lsf



\~\~
.. \'Í8-

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

10.1.4. Declaração, juntamente com as demais documentações, declarando que o licitante
atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal,
atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que exerçam
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo,
na condição de aprendizes, a partir de 14 anos.

10.1.5. Qualificação Técnica

a) no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão ou Entidades da
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda de
empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com características equivalentes ao objeto da
presente licitação;

b) curr;culum v;tae do profissional responsável por mmlstrar o Módulo de Auditoria
. Governamental, que demonstre experiência do mesmo em auditoria operacional, de
programas, especial ou contábil;

c) cópia autenticada do certificado de especialista do ministrante conferido por instituição
de ensino comprovando a titulação mínima de especialista em área relacionada ao tema
proposto para o módulo;

10.1.6. A regularidade cadastral do licitante que apresentou a melhor oferta será verificada
pelo pregoeiro junto ao Cadastro de Fornecedores . CADFOR para a averiguação de sua
conformidade com o edital e, em caso de irregularidade, será assegurado ao licitante o direito
de apresentar a documentação atualizada, ao final da sessão, encaminhando-a para o FAX:
(62) 3201-5371, devendo a documentação original ou cópia autenticada ser encaminhada no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do encerramento do pregão à Gerência de
Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado - COE, na Rua 82,
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar - Ala Leste - Setor Sul - CEP 74.015.908, Ooiânia-
GO, Fone: (62) 3201-5356.

10.1.7. Se o licitante que apresentou a melhor oferta tenha optado, quando de seu
credenciamento, por exibir outro certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos
previstos na legislação geral, para comprovação de sua regularidade documental deverá
apresentar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR, documentos que comprovem sua
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habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação
tecnica e declaração de que não emprega menor, o que deverá ser feito no prazo de até 05
(cinco) dias úteis do encerramento do Pregão Eletrônico;

10.1.8. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar deste Pregão
Eletrônico deverá providenciar sua inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR
como condição obrigatória para a sua contratação.

10.2. Se o licitante declarado vencedor for mic-roempresa ou empresa de pequeno porte, e
havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de até 4 (quatro) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado o vencedor, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.2.1. O Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão.

10.2.2. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nO8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação.

10.2.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos previsto no subitem 8.10., será analisada a documentação de habilitação da licitante
que originalmente apresentou a menor proposta e, se regular, será declarada vencedora.

10.2.3.1. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.

10.3. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do encerramento do Pregão o licitante
vencedor da melhor oferta deverá comprovar a situaçào de regularidade na forma prevista no
Edital, para as exigência não contempladas no cadastro obrigatório, devendo a comprovação
se dar mediante a remessa da documentação, com o encaminhamento do original ou cópia
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autenticada, inclusive da proposta e da planilha de custos, como condição indispensável para a
contratação.

10.4. Os documentos referidos no item anterior, e o relativo ao item 10.1.5. deverão ser
encaminhados em envelopes distintos, na seguinte forma:

"ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL" ou "ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO"

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2012.

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ)

COMISSÃO

•

10.5. Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento nas sanções do
item 16.

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será adjudicado o objeto para
o licitante que apresentou proposta de menor preço do item.

10.7. Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual
estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará
disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.

10.8. O resultado final será disponibilizado nos sites: www.comprasnet.go.gov.br e
www.cge.go.gov.br e afixado no mural da Controladoria-Oeral do Estado - COE, para
intimação e conhecimento dos interessados.

11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇAO
DOATOCONVOCATÓRIO

-----------~21r
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11.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Eletrônico.

•
11.2. Os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital e seus anexos
deverão ser encaminhados por escrito ao Pregoeiro na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, 3" andar- Ala Leste, Setor Sul, Goiânia- GO- Fone: (62) 3201-5356, Fax: (62) 3201-
5371, e-mai!: Igor-enb@cge.go.gov.br.

11.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital, remetidos ao
Pregoeiro, deverá constar, obrigatoriamente, o e-mail do peticionante.

11.2.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre os pedidos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
e encaminhar a resposta ao peticionante preferencialmente por e-mail.

1l.3. Acolhida a impugnação do ato convocatório, o Pregoeiro procederá à retificação do
edital, e republicação, com devolução dos prazos quando a alteração afetar a formulação das
propostas .

"---~.~-
. - ~ __. ,_.. ;;;a - ._,_. ----- --- •••-
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•
12. DOS RECURSOS,, ~_-_-_"u-.-__ -_ ~ - : = --< F.- . : ::: ::J
12.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, no prazo
de até 10 (dez) minutos, a intenção motivada de recorrer da decisão do Pregoeiro, com o
registro da síntese de suas razões no campo próprio definido no sistema eletrônico, sendo que
a falta de manifestação no prazo concedido importará na decadência do direito de recurso e,
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

12.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

12.3. Ao licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03
(três) dias, contados de sua manifestação, para apresentação das razões do recurso, através de
formulário próprio do sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados

_____ /tíy
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para apresentar, através de formulário próprio do sistema eletrônico, contrarrazões em igual
prazo, que terá início no primeiro dia útil subsequente ao do do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.4. Somente serão conhecidos os recursos, suas razões e, consequentemente, as
contrarrazões, quando interpostos tempestivamente e encaminhados através do sistema
eletrônico .

12.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos e, quando
mantida a sua decisão encaminhar os autos ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do
Estado para deliberação.

12.5.1. O exame, a instrução e, em caso de manutenção de sua decisão, o encaminhamento
dos recursos ao Secretário.Chefe da Controladoria-Geral do Estado, autoridade competente
para, nesse caso, apreciá-los, serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias
úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo.

]2.6. O Secretário.Chefe da Controladoria-Geral do Estado terá prazo de 03 (três) dias úteis
para decidir sobre os recursos interpostos, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por
motivo justo, devidamente comprovado.

12.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar.se-á conhecimento às
interessadas, através de comunicação por escrito via fax e divulgação nos "sites" pertinentes .

.~ s __ n- '~.----_:--=---:---------.-____ ._ __~ ~ =_ _ _ ..._ -J

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
-.'~ - - _ ~ --.... __ -.õl _- -. =,__ ~.-.-.,
... ...-...,-,-_. ....._••••_.__ _ . _ •• "L_ ..-f

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Secretário-Chefe da
Controladoria.Geral do Estado.

13.2. Havendo manifestação recursal, após decididos os recursos, a autoridade competente
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará a licitação.

-----~
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..--..~.--- -.- ""._-~---~.~-----'---..- -----~ --,--_._"- ..•
14. DÃS CONDiçÕES DE ASS1NATURÃ;V1GÊNC1A, ÃI:TÊiuÇAO ÉRÊSCISÃÔ
DO CONTRATO-.-.....••..•~C;;m=. "'-_. -.- ....•_~.

14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o contrato
relativo ao objeto do Pregão Eletrônico.•

-----_._--- ,

•

14.2. O não comparecimento do licitante vencedor, injustificadamente, dentro do prazo de 10
(dez) dias após regularmente convocado para assinatura do termo contratual, ensejará,
garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa:

a) o impedimento de licitar e contratar com a Administração e descredenciamento junto ao
Cadastro de Fornecedores - CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

b) a aplicação de multa de até 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato.

14.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

14.3. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato,
ou recursar-se a assiná-lo, é facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e,
respeitados os procedimentos já definidos neste edital, declarar a nova adjudicatária do objeto
deste Pregão Eletrônico, ou revogar a licitação.

14.4. Até a efetiva assinatura do contrato, a proposta do licitante vencedor poderá ser
desclassificada caso a Controladoria-Geral do Estado - CGE venha a ter conhecimento de fato
que desabone sua habilitação, conhecido após o julgamento.

2
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14.5. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura,
podendo, ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, no interesse da administração, mediante a
termo aditivo, findando-se de imediato após a conclusão do objeto da contratação.

14.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, com base nos motivos previstos no
art. 77 e 78, na forma dos arts. 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/93, assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa .

14.7. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei Federal n° 8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

14.8. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por
cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ~ 1°, do art. 65, da Lei
Federal n' 8.666/93.

__ ._. _.- ..••. _~ __3
__ " a.----_._.•..._--- ~--_.-
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15. DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE- -'~.- . -- - ._---~._._----~~-'----""'..--;'" :"

15.1. Após a homologação da licitação será emitida Nota de Empenho em favor da
Adjudicatária e celebrado o contrato entre as partes.

15.2. Expedida a ordem de serviço, e após a sua execução conforme estabelecido no Termo de
Referência (Anexo I deste edital), a CONTRATADA deverá protocolizar na
Superintendência Central de Controle Interno da Controladoria-Geral do Estado-COE a Nota
Fiscal/Fatura correspondente.

15.2.1. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a Superintendência Central de Controle
Interno/COE procederá a verificação do documento e, estando de acordo, atestará a realização
do serviço por meio do servidor designado. Estando em desacordo, restituirá à
CONTRATADA a Nota FiscallFatura para correção.

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura
pela Superintendência Central de Controle Interno/COE correspondente ao serviço prestado.

Conb"oladoria-Geral do Estado, Rua 82 n" 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
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15.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas neste edital .

15.4.1. Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre status
irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA poderá ser
comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota FiscallFatura, das certidões
atualizadas.

15.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

15.6. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou incorreções, o
prazo para pagamento estipulado no item 15.3., passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

15.7. No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota FiscallFatura,
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a
Controladoria-Geral do Estado - CGE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

15.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendências em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

15.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

15.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o mesmo, esta fará jus à devida compensação financeira, desde a data

----~2í5(
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EM
N•

•

limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM ~ N x Vp x (1/365*), onde:

: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;

Vp :Valor da parcela em atraso;
I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE)/l 00.
*: para o ano bissexto, como é o caso do ano de 2012, considerar o número 366.

15.11. Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da Controladoria-Geral do Estado - CGE é nO13.203.742/0001-66.

16, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar docwnentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e
será descredenciado junto ao CADFOR, pclo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
item 16.2. deste edital e demais cominações legais inclusive advertência.

16.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade de infração, obedecidos os seguintes
limites máximos:
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação~

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

16.2.1. O valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for O caso, cobrada judicialmente.

16.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla
defesa e o contraditório.

c..-..:_-_-_-_-:_-.-.0.-.-.-. -__::.::.: .. --",,---"~--".- ..",,--:-------------_-"=:J
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS"....--==....., •• ~" •.• L • ----=~ •••__ ••_. .. " h - •• --,----------- -------~-----------------"- "- .•
17.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no
sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento .

17.2. A Controladoria-Geral do Estado - COE poderá revogar a licitação em face de]azões de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

17.2.1. Da decisão que anular ou revogar a licitação caberá recurso, no prazo do 05 (cinco)
dias úteis contados da intimação do ato ou lavratura na ata, garantido aos licitantes o
contraditório e a ampla defesa.

17.2.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

17.2.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

-------------~2tJr
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procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. É facultado ao Pregoeiro ou ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, ou
autoridade por ele delegada, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da Sessão Pública.

17.4. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora
licitado.

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exc1uir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Controladoria-Geral do Estado - CGE .

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

17.8.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarretam
irregularidades no procedimento, bem como não importam em vantagens a um ou mais
Licitantes em detrimento dos demais.

17.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato ou instrumento equivalente.
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17.10. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no edital e seus anexos e a
descrição do objeto constante nos sites www.comprasnet.go.gov.br, www.cge.go.gov.br, e
Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital e seus anexos.

t 7.11. É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo pelos sites
www.comprasnet.go.gov.brou www.cge.go.gov.br.:.até a data da realização da sessão pública .•
18. DO FORO
. . _. .~---.---_. -

-
-

ia lO

-
•

•

o foro para solucionar os litígios decorrentes do presente edital é o da Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluído qualquer outro.__ ,,_e _. . .~_

---- --- -*--_._--- • -~'-._. --19. DOS ANEXOS---=_..-'":;'-y' ,====-=

•
Anexo I
Anexo 11
Anexo 111

Termo de Referência.
Modelo de Proposta de Preços.
Contrato
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ANEXO I

•
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0212012

PROCESSO N' 201211867000598, de 02/10/2012
Capacitação em Auditoria Governamental

I. TÍTULO DO PROJETO

Treinamento em Auditoria Governamental

2. JUSTIFICATIVA

•
A existência do Sistema de Controle Interno é um requisito emanado do Artigo

29 da Constituição do Estado de Goiás. Todavia, o processo de criação do Controle Interno no
Estado de Goiás ocorreu em um contexto de profundas mudanças do paradigma da gestão
pública. Sustenta-se, portanto, que a reestruturação desse sistema é uma premência para o
Governo do Estado que se pretende na vanguarda dos processos de avaliação, prevenção e
controle na persccução da efetividade dos serviços públicos ofertados. O órgão, que havia
retrocedido em termos de alcance da sua atuação e autonomia ao ser transformado em urna
Superintendência da Secretaria da Fazenda no ano de 2008, volta a se estruturar em 2011
como Controladoria-Geral do Estado, órgão autônomo da Administração Direta.
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Atualmente verificou-se o ingresso de servidores nesta CGE que precisou
contar com um amplo programa de capacitação. O programa visa habilitar e qualificar esses
servidores ingressantes e os que já se encontram em exercício neste órgão a atuarem nas áreas
técnicas da Superintendência de Controle Interno, tendo em vista que o desempenho de tais
atividades exige do corpo técnico da SCI conhecimentos específicos nas áreas de auditoria
governamental, contabilidade pública, orçamento e finanças, licitações e contratos
administrativos além de técnicas de tomada e prestação de contas. Sendo assim, após
levantamento de necessidades com os colaboradores que já atuam nas respectivas áreas,
evidenciou-se que os temas mencionados deveriam ser priorizados por produzirem resultados

~
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imediatos na consecução dos objetivos da SeI. Além disso, faz parte da política de
valorização e qualificação do servidor desta Controladoria implementar um programa de
capacitação continuada para seu quadro técnico.

Soma-se a isso, a correlação existente entre o fortalecimento institucional do
sistema de controle interno e os resultados esperados nesse componente de modernização de
estruturas organizacionais e de processos administrativos; a qualificação profissional
decorrente da capacitação propiciará maior segurança nas certificações de contas; celeridade
nas orientações técnicas e efetividade nas auditorias governamentais. Tudo isso sem perder de
vista o combate à corrupção, tema caro aos órgãos de controle interno e externo, e a
transparência dos atos de gestão, planeja-se incluir na grade programática "cases" em que
fiquem evidenciadas situações de erro ou fraude na aplicação dos recursos públicos.

Sendo assim, considerando o nível de exigência para o Curso de Auditoria
Governamental, será imprescindível a contratação de uma entidade pública ou privada que
seja detentora de ampla experiência na promoção de capacitação para o setor público. Isto
significa dizer que o quadro de professores dessa instituição deverá ser composto por
especialistas com considerável experiência orçamento e finanças públicas, auditoria
governamental, contabilidade pública além de licitações e contratos administrativos.

3. OBJETIVO

Contratar instituição pública ou privada para ministrar o Módulo: Auditoria Governamental,
incluindo elaboração e revisão no material didático (apostilas), elaboração e revisão de
exercícios de trabalhos práticos (cases), acompanhamento e coordenação das turmas,
acompanhamento e comunicação da freqüência dos participantes à Gerência de Gestão de
Pessoas, despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento do professor, emissão de
certificados, passagem aérea, frete do material, seguro, encargos sociais, custo da hora/aula e
demais remunerações.

4. ATIVIDADES

MÓDULO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL - 32 h

Controladoria-GeraI do Estado, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30
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5. PÚBLICO ALVO

Servidores em exercício na Controladoria Geral do Estado de Goiás, bem assim os servidores
públicos que atuam em órgãos parceiros da COE a exemplo do Tribunal de Contas do Estado
de Goiás; Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério Público do Estado de Goiás;
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, limitados a 10% das vagas ofertadas.

06. REQUISITOS

Servidor público, preferencialmente com formação superior e exercício profissional na área
de auditoria, administração, assessoria, contabilidade, controle interno, planejamento,
orçamento e finanças públicas.

07. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DOS MÓDULOS

MÓDULO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL

1. Controle interno e externo:
1.1. Objetivos e finalidades
1.2. Estrutura normativa
1.3. Atribuições e competências
2. Auditoria governamental
2.1. Conceito, objetivos e finalidades
2.2. Princípios e diretrizes básicas
2.3. Abrangência de atuação
2.4. Normas específicas
2.5. Procedimentos e técnicas de auditoria
2.5.1 Matriz de Responsabilização, principalmente no que tange à culpabilidade ou elisão
desta, de forma a subsidiar a implementação de recomendações e monitoramentos
2.5.2 Recomendações a serem utilizadas para cada tipo de desconformidade (como abertura
de TCE) e encaminhamentos a serem dados, dependendo do caso, ao TCE, MP, Delegacia de
Proteção ao Patrimônio Público, Comissão de PAD
2.6. Pré.auditoria, planejamento dos trabalhos e seleção de amostras utilizando técnicas
estatísticas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Se
CEP, 74088-900 - Goiania - GOlás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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2.7. Normas Internacionais de Auditoria aplicadas ao setor público - Modelos de referência
para implantação e avaliação de controles internos:
2.7.1 COSO - InternaI Control Integrated Framework
2.7.2 COSO Il- ERM Enterprise Risk Management Integrated Framework
2.7.3 Conceito de risco e definição de gerenciamento de riscos segundo o COSO 11
2.7.4 A gênese da gestão de riscos: os objetivos institucionais, os riscos a eles associados e os
controles para mitigá-los e. Entendendo os riscos corporativos: categorias, definições e fatores
(fontes de risco)
2.7.5 Riscos: a razão de ser de um controle
2.7.6 Os níveis de aplicabilidade do COSO, ou as entidades objeto do controle (3R

• dimensão
do CUBO)
2.7.7 Porque utilizar o COSO 11como modelo de referência para o estabelecimento de uma
estrutura de controles internos
2.7.8 Estratégias para implementação de uma estrutura de controles internos
2.8. Tipos de auditoria
2.8.1 Contábil, financeira, orçamentária e patrimonial
2.8.2 Operacional
2.8.3 De pessoal
2.8.4 Especial
2.8.5 Avaliação de programas
2.9. Execução dos trabalhos
2.10. Relatórios

2.11. Acompanhamento das recomendações

08. PRODUTOS

Duas turmas de Treinamento de Auditoria Governamental, com carga horária de 32h e
número máximo de 35 participantes por turma, a se realizar no segundo semestre de 2012,
com data a confirmar.

9. QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS DO PROFESSOR

I - Professores:

Controladoria-Geral do Estado. Rua 82 n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
CEP: 74088-900 - Goiania - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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MÓDULO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL - 32 h

Profissional com experiência comprovada em auditoria operacional, de programas, especial e
contábil, com a titularidade mínima de especialista.

10. INSUMOS

I - A Instituição contratante arcará com as despesas relativas ao fornecimento de 1 (uma) sala
de aula, com capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos, contendo I (um) aparelho datashow,
1 (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco, 1 (um) flipchart, pincéis, além de I (um)
coffe-break, por turno, para 35 pessoas.

11- A Instituição contratada arcará com despesas relativas a:
a) transporte e hospedagem do corpo docente;

b) remuneração do corpo docente a serviço do curso, inclusive encargos sociais decorrentes;

c) elaboração e impressão de material didático para o curso, bem como aquisição de apostilas
da bibliografia básica para os alunos;

d) aquisição de material didático e de expediente para o curso;

e) contratação e remuneração de apoio administrativo para o curso;

f) aquisição de material de apoio audiovisual (cd, dvd, fita cassete, fita vhs) e demais recursos
instrucionais;

g) emissão de certificados aos concluintes do curso;

h) elaboração, editoração e impressão de instrumentos de avaliação dos resultados do curso.

11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO SUGERIDO

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400- Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 740R8-900- Goiânia - Goiá~ - Fone: (Oxx62)3201-5356
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Planeja-se que o período da execução dos serviços será de sete dias úteis, contados a
partir da emissão pelo Contratante da 1a Ordem de Serviço, com aulas nos períodos matutino
e vespertino.

Turno Atividade Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Segunda Terça Quarta Quinta Sexta

TurmaA- Matutino 4h 4h 4h 4h
Auditoria

Governamental Vespertino 4h 4h 4h 4h
-32 h

Turma B- Matutino 4h 4h 4h 4h
Auditoria

Governamental Vespertino 4h 4h 4h 4h-32h

12. DOCUMENTOS PARA CONSULTA

a) Lei nO ] 7.257, de 25 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo e dá outras providências;

b) artigos 29 da Constituição Estadual e 74 da Constituição Federal;
c) Decreto nO 7.396, de 04 de julho de 2011, que aprovou o regulamento da Controladoria
Geral do Estado;
d) Decreto 7.501, de 30 de novembro de 2011, que dispõe sobre a auditoria, a cargo da
Controladoria-Geral do Estado, nas contas anuais dos administradores e responsáveis dos
órgãos e das entidades do Poder Executivo.
g) Anexo I deste Termo de Referência

Nota: os documentos citados acima se encontram disponíveis nos seguintes locais:
a) sítio na internet da Contro1adoria Geral do Estado: www.cge.go.gov.br
b) sítio na internet Secretaria de Estado da Casa Civil da Govemadoria:
www.casacivil.go.gov.br

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEr: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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Os pagamentos serão efetuados após a conclusão de cada módulo, mediante apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do projeto e pelo Gestor do
Projeto.

13- VALOR E FONTE PREVISTA DE RECURSOS - CONTRATO

a) Valor da aquisição:

o valor médio estimado para a presente é de R$ 91.719,16.

b) Dados orçamentários:

Fonte: Local: 00 - Tesouro

Função 04 - Administração

Subfunção 128. Formação de Recursos Humanos

Programa: 1034 - Programa de Controle da Qualidade do Gasto Público

Projetol Atividade: 1008- COE Qualifica

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.29- Serviços de Seleção e Treinamento

Classificação Orçamentária: 1501.04.] 28.1 034.1 008.03.00

14- GESTORA DO CONTRATO:

Nome: Fernanda Marra
Cargo: Gestora de Finanças e Controle
Te!: 3201.5360 I Fax: (62)3201.5371
e-mai1: femanda-nnn@e-ge.go.gov.br
Rua 82 s/n Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar

15-RESPONSÁ VEL NO PROJETO

Nome: André Silva Goes

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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Cargo: Superintendente Central de Controle Interno
lei: (62) 3201.5307 Fax: (62) 3201.5371
e.mail: andre-sg@cge.go.gov.br
Rua 82 s/n Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar

Nome: Fernanda Marra
Cargo: Gestora de Finanças e Controle
lei: (62) 3201.5360 Fax: (62) 3201.537\
e-mail: fernanda-rmn@cge.go.gov.br
Rua 82 s/n Palácio Pedro Ludovico Teixeira 3° andar

Goiânia. 12 de dezembro de 2012.

fLtNV'-éY'
F~~~~aMarra

Gestora de Finanças e Controle
And a oe
Supcrinten ente

André SilvaGoes
)u~efÍnte~~ntedal~e~leirl!ertlO
. M~t.;67S6301-;
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ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO N' 02/20,12

PROCESSO N' 201211867000598, de 02/10/2012

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Fone: Fax:
Validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias coDidos, a contar da data de sua
apresentação:

01 02

Curso de Auditoria Governamental,
com carga horária de 32 (trinta e duas)
horas, para servidores da
Controladoria-Geral do Estado, bem
assim os servidores públicos que atuam
em órgãos parceiros da CGE conforme
especificações contidas no Termo de
Referência.

Preço Unitário por extenso:
Preço Total por extenso:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena
aceitação das condições estabelecidas no edital e seus anexos.

(LOCAL E DATA)
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, COM NOME COMPLETO)

Controladoria.Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - PaláClo Pedro Luuovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201.5356
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ANEXO III
CONTRATO N' 12012

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TREINAMENTO "IN COMPANY" EM AUDITORIA
GOVERNAMENTAL PARA OS SERVIDORES DA
CCE, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA
PASTA, QUE ENTRE SI FAZEM O ESTADO DE
GOIÁS, ATRAVÉS DA CONTROLADO RIA-GERAL
DO ESTADO, E A , NAS CLÁUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM,

Por este instrwnento de contrato DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
TREINAMENTO "IN COMPANY" EM AUDITORIA GOVERNAMETAL PARA OS
SERVIDORES DA CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, BEM
COMO A AGENTES PARCEIROS DA PASTA, o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica
de direito público interno, representado pela Chefe da Advocacia Setorial da COE, Dra. ANA
PAULA DE GUADALUPE ROCHA, brasileira, divorciada, Procuradora do Estado de
Goiás, com domicilio profissional nesta capital, na sede da Procuradoria-Geral do Estado, na
Praça Df. Pedro Ludovico Teixeira, nO03, Setor Central, inscrita na OAB-GO sob o nO 9.108
e no CPF n' 377.264,981-53, através da CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJ!MF 0.° 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro
Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Leste, Setor Sul, Goiânia-GO, pelo seu Secretário-Chefe
JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.o 3.656,
portador da C.I n.o 63.422 - SSP-GO - 2a via, doravante denominada CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa .,inscrita no CNPJ/MF sob o nO .
com sede na . Goiânia-GO neste ato representada por
_________ " CPF/MF sob o n° , doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com as especificações do edital e seus
anexos, objeto do Processo Administrativo de nO201211867000598, de 02/1 0/2012 e, nos
termos da Lei Federal n.o 10.520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto Estadual nO7.468, de 20
de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal nO]23/2006, de 14 de dezembro de 2006;
do Decreto Estadual n° 7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto Estadual nO7.425/11; da
Instrução Normativa nO004/2011- SEGPLAN; da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de

--------Jr
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1993 e suas posteriores alterações; e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, o
que se segue:

~_.-- ~' ..•• - ------'" ~.---.-.-
CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO'

..-.-...",.....-

.•_---- -~.-_. _._--
• Parágrafo único - O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TREINAMENTO "IN COMPANY" EM MÓDULO DE AUDITORIAL
GOVERNAMENTAL PARA OS SERVIDORES DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS. BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA PASTA, LIMITADO
A 10 % (DEZ POR CENTO) DAS VAGAS OFERTADAS.

44 - .'_._-----~~--_ ...-.-.~-------_._-_.~----._---
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

~ ...•...• -.....,.-- - --~---------

---'-" .'-" ~.'-------,-.., --------------------,__ -----... __ 5 _} --J
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE..- _,o w_ _ I _ ._____ =

Parágrafo único - Este contrato guarda consonância com as normas contidas no seu
preâmbulo, vinculando-se, ainda, ao edital do Pregão Eletrônico nO 02/2012 e seus anexos I e
11, à Nota de Empenho e aos demais documentos que compõe o processo que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento.

•

......_. -----------_.~._---- ,"""'

AI

•....~- - .-",,"

--_ ...•

Parágrafo UDlCO - São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais
obrigações e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de
Referência (Anexo I):

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal nO 8.666/93
e suas alterações;

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviço;------4r
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nQ 400 - Paláciu Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
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c) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Senriço, através da unidade responsável por
esta atribuição;

d) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através da unidade responsável por
esta atribuição;

e) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

f) assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, desde que devidamente
identificados, na sede da CONTRATANTE;

g) anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições quando da execução do serviços, fixando prazo para sua correção;

h) anuir, se julgar pertinente, a substituição do ministrante do módulo de auditorial
governamental, bem como dos profissionais da equipe de apoio necessários a execução do
serVIço;

i) encaminhar à CONTRATADA lista contendo a relação dos servidores, com suas
respectivas lotações e turno escolhido, que irão participar do treinamento, juntamente com a
Ordem de Serviço, bem como exigir a lista de frequência daqueles para fins de controle;

j) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor
competente;

I
I
I
I
I
I
I
1

I
I
1

1

I
k) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, nos prazos estabelecidos, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

]::.

-------41
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Parágrafo único - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações
e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo
I):

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto deste contrato;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

1) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas,
horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

g) responder, em relação aos seus empregadores, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços constantes no Termo de Referência - Anexo I deste edital;

h) disponibilizar todos os insumos necessários a execução do serviço de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

i) disponibilizar, para ministrar o módulo, profissional com experiência comprovada em
auditoria operacional, de programas, especial e contábil, com titularidade mínima de
especialista;

j) prover o pessoal necessário para garantir a execução do serviços nas condições pactuadas,
devendo encaminhar à CONTRATANTE o credenciamento dos membros da equipe de apoio
que participarão da consecução do curso;

43~
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k) atender de imediata a solicitação da CONTRATANTE para substituição de funcionários
da CONTRATADA, cuja atuação, permanência, capacitação técnica ou comportamento no
seu atendimento seja julgado prejudicial, inadequado, inconveniente ou insatisfatório para a
prestação do serviço;

I) se, por fato superveniente, houver a necessidade de substituição do ministrante do módulo
de auditoria governamental, desde que devidamente justificado pela CONTRATADA e
aceito pela CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, em tempo mínimo, disponibilizar
substituto que satisfaça todas as condições editalícias no que tange a qualificação técnica,
apresentando os documentos comprobatórios;

m) permitir a fiscalização da execução do serviço através do servidor designado pela
CONTRATANTE atendendo ás reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material, que não estejam de
acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança
dos usuários ou terceiros;

n) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇAO DO SERVIÇO

Parágrafo 10 - A execução do serviço deverá ser inciada após assinatura e publicação do
contrato, mediante a solicitação formalizada pela CONTRATANTE através do documento
denominado Ordem de Serviço.

Parágrafo ZO - Acusado o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, esta
providenciará todos os insumos necessários à prestação do serviço de acordo com as
especificações contidas no Termo de Referência.

Parágrafo 30
- O Curso de Auditoria Governamental tem como público-alvo os servidores

em exercício na Controladoria-Geral do Estado de Goiás, bem assim os servidores públicos-------4r
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que atuam em órgãos parceiros da COE a exemplo do Tribunal de Contas do Estado de Goiás,
Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério público do Estado de Goiás, Secretaria de
Gestão e Planejamento, limitados a 10 % (dez por cento) das vagas ofertadas.

Parágrafo 40 - Serão duas turmas de treinamento em Auditoria Governamental, cada qual
com carga horária de 32 (trinta e duas) horas e número máximo de 35 (trinta e cinco)
participantes, em dois turnos, matutino e vespertino.

Parágrafo SO - A CONTRATADA arcará com as despesas relativas ao fornecimento de 1
(uma) sala de aula, com capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos, contendo 1 (um) aparelho
datashow, ] (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco, 1 (um) flipchart, pincéis além do
coffe-brcak, por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas.

Parágrafo 6° - A CONTRATANTE verificará, através de servidor designado, se o local de
realização do curso esta de acordo com os requisitos constante no Termo de Referência, bem
como pela auspiciosidade da sala de aula.

Parágrafo 7°_ A CONTRATADA arcará com, além das despesas prevista no Parágrafo 5°,
os seguintes dispêndios:

a) transporte e hospedagem do corpo docente;

b) remuneração do corpo docente e serviço do curso, inclusive encargos sociais decorrente;

c) elaboração e impressão de material didático para o curso, bem como aquisição de apostilas
de bibliografia básica para os alunos;

d) aquisição de material didático e de expediente para o curso;

e) contratação e remuneração de apoio administrativo para o curso;

f) aquisição do material de apoio audiovisual (cd, dvd, fita cassete, fita vhs) e demais recursos
instrucionais;

g) emissão de certificados aos conc1uintes do curso;
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h) elaboração, editoração e impressão de instrumentos de avaliação dos resultados do curso.

Parágrafo 80_ A CONTRATADA deverá abordar, através do profissional contratado,
quando da consecução do curso os seguintes conteúdos:

a) controle interno e externo;

aI) objetivos e finalidades;

a2) estrutura normativa;

b) auditoria governamental;

bl) conceitos, objetivos e finalidades;

b2) princípios e diretrizes básicas;

b3) abrangência de atuação;

b4) normas específicas;

bS) procedimentos e técnicas de auditoria;

bS.l) matriz de responsabilização, principalmente no que tange à culpabilidade ou elisão
desta de forma a subsidiar a implementação de recomendações e monitoramentos;

bS.2) recomendações a serem utilizadas para cada tipo de desconformidade (como abertura de
TCE) e encaminhamentos a serem dados, dependendo do caso, ao TCE, MP, Delegacia de
Proteção ao Patrimônio Público, comissão de PAD;

b6) préMauditona, planejamento dos trabalhos e seleção de amostras utilizando técnicas
estatísticas;

----------------------;-;46(
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b7) normas internacionais de auditoria aplicadas ao setor público- modelos de referência para
implantação e avaliação de controles internos;

b7.1) COSO- InternaI Controllntegrated Framework;

b7.2) COSO Il- ERM Enterprise Risk Management Integrated Framework;

b7.3) conceito de risco e definição de gerenciamento de riscos segundo o COSO 11;

b7.4) a gênese da gestão de riscos: os objetivos institucionais, os riscos a eles associados e os
controles para mitigá-los. Entendendo os riscos corporativos: categorias, definições e fatores
(fontes de risco);

b7.5) riscos: a razão de ser de um controle;

b7.6) os níveis de aplicabilidade do COSO, ou as entidades objetos do controle (3° dimensão
do CUBO);

b7.7) porque utilizar o COSO 11como modelo de referência para o estabelecimento de uma
estrutura de controle internos;

b7.8) estratégias para implementação de uma estrutura de controles internos;

bS) tipos de auditoria;

b8.1) contábil, financeira, orçamentária e patrimonial;

b8.2) operacional;

b8.3) de pessoal;

b8.4) especial;

b8.5) avaliação de programas;

--------------------~4(
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b9) execução dos trabalhos;

blO) relatórios;

•
bIl) acompanhamento das recomendações.

Parágrafo 90 - Ao final do curso a CONTRATADA deve apresentar à CONTRATANTE,
resultado de pesquisa de desempenho dos participantes, contendo avaliação qualitativa por
turma.

Parágrafo 100 - A CONTRATADA deverá disponibilizar aos partlclpantes do curso
documento de avaliação do treinamento, que será respondido pelos servidores e após,
encaminhado ao gestor do contrato e comporá as peças necessárias para o pagamento da
despesa.

Parágrafo 110 - Ao final do curso a CONTRATADA deverá entregar o certificado,
devidamente assinado pelo responsável técnico da CONTRATADA, aos participantes que
fizerem jus segundo os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO SERVIÇO E REAmSTE

Parágrafo 10 O valor para a presente contratação por turma é de R$
( ), perfazendo o valor total de R$

____________ (~ ), de acordo com a proposta apresentada•
pela CONTRATADA.

Parágrafo 2" - Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

------------~4'
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Parágrafo 10 _ Expedida a Ordem de Serviço, e após a sua execução conforme estabelecido
no Termo de Referência, a CONTRATADA deverá protocolizar na Superintendência Central
de Controle Interno da Controladoria-Geral do Estado a Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Parágrafo 2° - Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a Superintendência Central de
Controle lntemo/CGE procederá a verificação do documento c, estando de acordo, atestará a
realização do serviço por meio do servidor designado. Estando em desacordo, restituirá à
CONTRATADA a Nota FiscallFatura para correção .

Parágrafo 30 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
FiscallFatura pela Superintendência Central de Controle Interno/COE correspondente ao
serviço prestado.

Parágrafo 4°_ Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FiscallFatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas no edital.

Parágrafo So - Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre
status irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA
poderá ser comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, das
certidões atualizadas .

Parágrafo 6° - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo 7° - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no Parágrafo 30, passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

-----4(
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Parágrafo 8° - No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota
FiscalIFatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não
respondendo a Controladoria-Geral do Estado - CGE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Parágrafo 9° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar
pendências em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou
inadimplência.

Parágrafo 10° - Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, esta fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fónnula:

EM ~ N x Vp x (1/365*), onde:

EM
N

Vp
I
*

: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;
: Valor da parcela em atraso;
: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do lBGE)/IOO.
: para o ano bissexto, como é o caso do ano de 2012, considerar o número de 366.

Parágrafo 110 _ Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica. CNPJ da Controladoria-Geral do Estado - CGE é nO13.203.742/0001-66.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo r -As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da CONTRATANTE para o exercício
de 2012, na classificação abaixo:

-------5¥
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PROGRAMA DE TRABALHO: 1501.04.128.1034.1008.03
DUEOF-NOTA DE EMPENHO: EMITIDA EM / /------

VALOR: R$ (l.
_~M •••• ~_ ••• n.__ - .,

___ __ $i

,--" - ',,-- - -" .
CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA E GESTAO DO CONTRATO- .....-..--- ==

.•. - -....= •. --

Parágrafo 10 - O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
assinatura, podendo, ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, no interesse da administração,
mediante a termo aditivo, findando-se de imediato após a conclusão do objeto da contratação.

Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo de servidor especialmente designado
por ato próprio do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado- COE .

. _- ..•.. --.---_., _. _ ..

CLÁUSULA DÉCIMA:-OAS SANÇÕES ADMINISTRATIV ÀS
.. ,...-.....--.---.. ~- ....•..•...••..----,. = ---=--~._--- ---.~~

Parágrafo r- O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no item 16.2. deste edital e demais cominações legais inclusive advertência.

Parágrafo 2° - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade de infração, obedecidos
os seguintes limites máximos:
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo 3° - O valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo 4° - Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota
Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento.

Parágrafo 5° - Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA
a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo 6° - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo 7° - Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do
serviço resultar de caso fortuito ou de [orça maior.

----CLÁUSULA DÉCIMA PRlMElRA
CONTRATO

. ....---- .•.

Parágrafo 10 _ O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos
previstos no art. 65 da Lei Federal na 8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.
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Parágrafo 2" - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, até 25 % (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do S 1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/93~

Parágrafo 3° - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, conforme
disposto, no que couber, nos arts. 77 a 80 da Lei Federal fi 8.666/93.

Parágrafo 4° - O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes
condições:

a) por determinação unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos J
a XII, XVII e XVIII do art. 78, da Lei Federal n" 8.666193;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termos nos autos, desde que haja
conveniência para a Administração Pública;

c) judicial, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo 50 _ A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado.

Parágrafo 60 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

-~-..- •.•._--. _.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO.~-~----- --.-.- :,..-- ....~

Parágrafo Único - As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de
Goiás, com renúncia a qualquer outro, para solucionar qualquer litígio referente ao presente
Contrato.

. . ~- .-.._._a _~... - ._.- ---- -. ~....-.- ~.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIiiA':... DA LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL~.=~..... ...õ=." .. ' =,,". ~ - ...••••.._--

.~.- _._-~.-
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Parágrafo único - À execução do presente contrato serão aplicáveis a seguinte legislação:
Lei Federal D.o 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Estadual na 7.468, de 20 de outubro
de 2011; Lei Complementar Federal n" 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Estadual nO 7.466, de 18 de outubro de 2011; Decreto Estadual nO 7.425/11; da Instrução
Normativa n" 004/11-SEGPLAN; Lei Federal fi." 8.666, de 21 de junbo de 1993 e suas
posteriores alterações; e pelos preceitos de direito público, aplicando, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

E por estarem assim ajustadas as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam.

CONTRATANTE:
Goiânia, de de 201 .

CONTRATADA:

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado

ANA PAULA DE GUADALUPE ROCHA
Procuradora do Estado

Chefe da Advocacia Setorial em exercício
Portaria n" 98/2012- GAB/GEPES

REPRESENTANTE LEGAL
Empresa

L _
2.------------
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSO N.o:
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000598
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gabinete do Secretário-Chefe da COE
Licitação - Pregão Eletrônico nO 02/2012 -COE

DESPACHO N.o 298/2012. Por [orça do Despacho nO 8.556/2012-

COE/GAB, às fls. 114, retomaram-se os autos à Gerência de Apoio Logístico e de

Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças, para

• atendimento do Parecer Prévio n° 049/12/ AS/COE, às fls. 1011113, seguindo as seguintes

considerações acerca do referido expediente.

I - Quanto ao item 9 - Anexou-se ao presente processo a proposta de

preços do Instituto Moriá de Educação e Desenvolvimento de Tecnologias, CNPJ nO
07,105.063/0001-51, às fls. 116, e AOF Cursos e Aperfeiçoamento Profissional Ltda.,

CNPJ nO05.412.947/0001.23, às fls. 117/120, ambas devidamente assinadas pelos seus

representantes;

•
2- Quanto ao item 11 - Informa-se que foi emitida a Declaração

Orçamentária e Financeira, às fls. 122, com o valor readequado ao estimado da despesa,

conforme arts. 15 e 16 da Lei Complementar n° 10112000, registrando-se ainda, a previsão

de impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2013;

3- Quanto a minuta do Edital - Foram atendidas todas as

recomendações apontadas;

4- Quanto ao Anexo I do Edital - Termo de Referência - Informa.se

que o instrumento foi reorganizado, para não haver duplicidade de anexos, bem como

destaca-se que foi suprimido o item que dispunha do cronograma de pagamento sugerido,

por fazer alusão às empresas que apresentaram inicialmente orçamentos para

parametrização da estimativa da contratação;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.o400 - Palácio PE'dro Ludovico Teixeira, 3° andar. Setor Sul.
CEP: 740l5-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356 ~
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5- Quanto ao Anexo IH do Edital - Minuta do Contrato - Salienta-se

o atendimento das recomendações exaradas por aquela especializada.

Desta forma, remetam-se os autos ao Gabinete do Secretário de Estado-

Chefe da Controladoria-Geral do Estado, para conhecimento e se julgar pertinente,

autorizar a publicação do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nO 02/2012, nos termos

do edital proposto, às fls. 124/177, nos meios estabelecidos no art. 10, alínea "b", do

Decreto Estadual n" 7.468/2011.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, em Goiânia,
aos 12 dias do mês de dezembro de 2012.

Igor E
Gerente fi Substituição

Portaria nO270/2012-CGE/GAB

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n."400 - Palácio Pedro Ludüvico Teixeira, 3" andar, Selor Sul.
CEP: 74D15-908 _ Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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PROCESSO N.' :
DE
ASSUNTO

t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

201211867000598
Gabinete do Secretário-Chefe
Licitação - Pregão Eletrônico

DESPACHO N.' 'l. .~:3 /2012. Após manifestação da Gerência de

Apoio Logístico e de Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de Gestão,

Planejamento e Finanças desta Pasta, via Despacho nO 298/12 - GALS, às fls. 178/179,

autorizo a publicação do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nO 02/2012, nos meios

estabelecidos no art. 10, alínea "b", do Decreto Estadual nO 7.468/2011.

Retomem-se os autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos,

para providências decorrentes.

GABINETE DO SECRET ÁRlO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia aos 12 dias do mês de dezembro de 2012.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 0.°400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor SuJ.
CEP: 74015-908 - GOiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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Numero da Ucitaçf!o 28950

licitação Exclusiva para MElEPP I Não •. I
Solicitação de Autorização 28251

Data de Cadastramento 12/12/201212:02
Unidade Executora Controladoria Geral do Estado

Modalidade da licitação Pregão Eletrõnico

Tipo dos Lances Lances por Item
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~governamental aos servidores da controlador ia-geral do estado de goiás-CGE, bem como a
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Oficio n"3 41'~o12-CGE Goiânia, 12 de dezembro de 2012.

Excelentíssimo Senhor
José Luiz Hitlencourt Filho
Presidente da Agência Goiana de Comunicação - AGECOM
74000-000 Goiânia - Goiâs

Assunto: Publicação - Processo n" 201211867000598

Senhor Presidente,

Com o prazer de cumprimentá-lo, estamos encaminhando a essa

Agência, em anexo, cópia do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nO 0212012,

referente à contratação de instituição pública ou privada visando ministrar curso "in

company" de capacitação em Auditoria Governamental, decorrente do processo nO

201211867000598. solicitando de V. Ex8• providências necessárias quanto à publicação da

mesma no Diário Oficial do Estado de Goiás, em atendimento às disposições do Decreto

Estadual n" 7.468/11.

Cordialmente,

/\
/

ienblgoloo

\Ji\Y~
.'\:J, 'f(í.",\" .".

~>iJ,e",.~~~" ",","'
~~~lJ.'i~;(»\

•••• ,.- ft'<P Il
~ ~~~..'..~... ~==""-
Conttoladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul

CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone; (Oxx62)3201-5354



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nO0212012
PROCESSO nO201211867000598

A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GoIÁs - CGE, inscrita no CN'pJ.
sob o n° 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que fará
realizar, em (09/01/2013). ás 08:30 hrs, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designados pela Portaria n° 130/2012, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO, relativo ao Processo nO201211867000598, de 02/10/2012, visando à
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA, PÚBLICA OU PRIVADA, COM
O INTUITO DE MINISTRAR TREINAMENTO "IN COMPANY" DE CAPACITAÇÃO
EM AUDITORIA GOVERNAMENTAL AOS SERVIDORES DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DE GOIÁs -CGE, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA
PASTA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E SEUS ANEXOS, nos termos da Lei Federal n.O 10.520 de 17 de Julho de
2002; do Decreto Estadual nO7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal
nO123/2006, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual nO7.466, de 18 de outubro de
2011; do Decreto Estadual nO7.425/11; da Instrução Normativa n° 004/2011- SEGPLAN; da
Lei Federal 0.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações; e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie. O edital está disponível no endereço abaixo ou através •
dos sites www.cge.go.gov.br. e www.comprasnet.go.gov.br.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Leste, Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiânia- Goiás Fone/Fax:(0-xx-62) 3201-5356/3201-5371

, .. ~{"j ','I I
I"~' I,I {~~,l\.Jc ' __

Igor Es:UWe -. Bosso
'\Pregoeiro

2
Controladoria-Geral do Estado, Ru~ 62 n° 400 - PalAdo Pedro Ludovico Teilleica, 3° andar, Setor Sul r

CEP: 74066-900 - Goi.\nia - Goiás - Fone: (Ü'lII62) 3201-5356

http://www.cge.go.gov.br.
http://www.comprasnet.go.gov.br.
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I

a) Ficha de Inscrição (Anexo I):
b) Assinatura da Dedar1ly60 (Ane~o U)
c) Asslnatln do Termo de Ades!lo {Anexo 1I1}
d) Comprovallle de residinda 00 estado (contas de luz e!óu telelooe);
e) 05 cópias do projeto.

3 ,Cada ooncorrente pod«é apresentar um i1nlco projeto.

" . E. necesséric Que o projeto concorrente tenha comprovante (ou protooolo)
de reglstro de direito auklrel Junto à BIblioteca Nador'l!ll, ou respoctlvas
repl'B$enlllç5es regloo8ls,

5 . O projeto devarê ser 8Ilvlado datnografedo ou dlgltado em computador,
contendo:

1 . Eslao habflltadas a partlclpar do concurso. pessoas rlslcas com residência
oomProvad~ no estado de Goiás, hli pelo mBf10S03 anos,

2 . Os conoorrellles deverao apresentar os seus pedidos da lriscri~o mediante
a entregada:

AVlSO DE UCIT AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO a' OUZOU
PROCKSSO ,,' 2012118671lOOS9lI

a) IndlCllç!o do Tema - 01 linha
(Tema dentro da dlvertldade cultural do estado. enlendlda em seu
sentido mais amplo, abrangendo manifestaç(\cs tradidorJais eiou
contemporâneas, OIJ rellexoos sobre o modo de vida no campo lII'ou na,
cklade);

b) Hipótese sobre o Tema - OI pégine
(In!ef~ I enfoque do lema a ser trabalhada(o) no documenténo};

i c) Pesquisa lIobre o Temi - 01 páglllll ' ~-:~J
(Dados reais de apoio ao Ilem (b) Hlpcltese sobre o Tem~; I tn

Ih ',\.>- ~
d) Elsl~ e DelCl1çlo do(l) Objelo(lI)- OSUnhes para ' ~ ~

(Alrnv~ de quetde quem o documenlerlste se reladonaré '~

j Exemplos: pursonagens ",/lls; malerials de lII"lluWo; ma st 11C/o' CO \
natlHeza; consrruçl5es humanas; dInImiclJs 50elll~; etc); t~ ti:J

:" '--''"''":j;;'~tt,':i.;;i!.:;;:r~-:-::;-.-..-.-"-_-~-",_. ,_~'R: , eJ_!I~I,~~e ~,~~W~:'!~~_~a(~tE~~!!I!),90_~'1~''::.:5,i~!i-c-.

ESTADODE00Lb
CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO

SUPl:RIKTEND~C1A DE GE8TAO, PUNEJAMEHTO E FINANÇAS
GER~IA DE APOIO LOGlsl1CO E DE SUPRIMENTOS

CONTROLADORlA-OERAL 00 ESTADO DE 00 S
GERtNCIA DE APOIO LOOlsTlCO E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, n" 400 - P.licio P.dro ludoyieo Teixeu., 3' andar.• la le$te, Selor Sul
CI!I' 7401S-908 - Goi!nia - Goib FoncJFox:o-xx-62 J201"!3~6I320 1_~371

I
A CONTROLADORJA-OERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inJcrita no CNPJ •

sob ",,' 13.203.7421OOO1-66,lil\lldann Rua 82, fi" 400, PlIMcioPedro l,.udQ'llc:oTeiJlei•.••J' :
andar, ala late, Setor Sul, lomlI público para mnheç'mmlO doi ird=lsados. que f.ui '
l"'IIlinr, em (0910112013),.,08:30 hrs, por íotcrmédío de seu I'R&Oeiroa Equipe de Apoio. '
desicnad<>spela I'ortuia n" nO/2012,licitaçlo IUI modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
liJIQMENOR PREÇO, ",Ia!lvo ao I'JoççIlllllln' 20J21l!67000~98, da 0211012012,villlDdo' '
CONTRATAÇÃODE tNSTIl1JIÇÁO ESPECIALIZADA, PúBLICA OU PRIVADA, COM
O lN1tJlTO DE MINISTRAR TREINAMENTO "tN COMPANY" DE CAPACITAÇÃO'
EM AUDITORIA GOVERNAMENTAL AOS SERVIDORES DA CONTROLADORIA.
GERAL DO ESTADO DE GOIÁS -COE, BEM COMO A AGENTES PARCEIROS DA
PASTA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFtCAçOES ESTABELECIDAS
NO EDITAL li SEUS ANI!XOS,II01 tannos da Ui f<dml n.' 10.!20 de 17 de Julho de
2002: do lJecn:to ENdllll n' 7.468, de 20 de oulllbro de 2011; di lei Complemmtar fcdml
n' 12312006,de 14 de dezembro« 2006; do Oe<:mo I!ItJdIlllIn' 7.466, de 18de outubro de
2011; do lJecRlo Eotadual n' 7.425111;do Inslruç!o NOTIl\I.!i.••••n' 000I12ll11-SEOPt.AN; di
L<:iFodml n,' 8.666, de 21 deJlIIlho de 1993e SIJIlSposlerlom a1tmçl1es; e denulís normas
",gularnenlares nplic8vds' esp6:ie. O edital e~ disponível no endereço .bcolxoou alf.vts
dOI ,ílel JY'NW,c!le1O.IOY,br. e wwwcom[l11li!D£1,om,br,

•
I

GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2012

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 201200499868 Llcltaçlo: Convlle, Edllal n" 12612012
ObjelG: Prestaçlo de seMços de conlrollll sanllârlo, Integrado ao
combate de pragas ufbanas Contratante: MinIstério PúblIco do
Estado de Galãs Procuradoria-Geral de Justiça Contratadl: Slslema
Mercantil de Hlg\enlzaçlo e consarvaçao Ltda PerlOtlo: 01(1212012
a 30111/2013 Dotoçlo Orçlmant'rla: 0701 03 091 4001 4.001 -
GPlO3Valor do contrato: RS '4,919,96 Recurso: Tesouro Estadual
Empenho: n" 01138 de 26 de novembro de 2012 Valor do
Empenho: R$ 1.243,33 Data de Ilsslnatura do Conlrato:
3011112012 Amparo Legal: lei n" 8.666i93. art. 61

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo: 201200584115 UdtaçlO: Tomada da Preços, Edital n"
8612011 Objeto: Prorrogaçlo do prazo de vigência do Contraio
Orlglnal Contnrtante: Mlnlsttrlo Público do Estado de Goiás
Procurador1a-Geral de Justiça Contratada: Construtora A1melda
Prado Ltda PerfOdO: 16.01.2013 a 14.02.2013 DIIbI do Aditivo:
07/1212012 Amparo Legal: lei n" 8,1366193,8rt 61

ERRATA DE EXtRATO DE CONTRATO
A PROCURADORIA-GERAl DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOIÁS,
'TORNA PúBUCO A ALTERAÇÃO DE DADO NA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL 00 ESTADO DE oolAs N" 21.484 DE 0711212012
DO TERMO DE CONTRATO DE N" 10112012 RELATNO AO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N" 201200353589,
REFERENTE À DISPENSA DE L1CITAçAO (ART. 24, I, lEI NO
8.666193), TENDO COMO CONTRATADA A EMPRESA RACOVI
CONSTRUÇOES LTbA, DA SEGUINTE FORMA:
NO ITEM OBJETO ONDE SE Lt "EXECUçAO DA OBRA DE
COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DAS
PROMOTORIAS DE JUSnÇA DE IPAMERI-GO", LEIA-5e
"EXECUÇAo DA OBRA DE COBER'TURA DAS 04 (QUATRO)

___ -_:_;_.~~~~~iw~~~~~::~~~~::~~P'~~lNO.I

(
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

COE. GALOS

:Ji
PROCESSO N." :
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000598
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gabinete do Secretário-Chefe da COE
Licitação - Pregão Eletrônico

DESPACHO N." 0112013. 1. Trata-se de realização de licitação do

Pregão Eletrônico nO 02/2012 -COE, visando a contrataçào de instituição, pública ou

privada, com intuito de ministrar curso de Auditoria Governamental, tendo como

destinatários os servidores desta Pasta e de Órgãos/Entidades parceiras, no valor estimado

total de R$ 91.719,16 (noventa e um mil, setecentos e dezenove reais e dezesseis

centavos), conforme especificações contidas no Termo de Referência.

2. Verificou-se no edital especificamente em seu Anexo In - Contrato,

conflito da Cláusula Quinta, Parágrafo 5° (responsabiliza a Contratada), com o disposto no

item 10, I, do apenso 11 - Termo de Referência (responsabiliza a Contratante), que faz

remissão a encargo das despesas relativas ao fornecimento de 1 (uma) sala de aula, com

capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos, contendo 1 (um) aparelho datashow, 1 (uma)

tela para projeção, 1 (um) quadro branco, 1 (um) flipchart, pincéis além do coffe-break,

por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas.

3. Assim, considerando que os orçamentos coletados e utilizados para

parametrização da despesa, estão vinculados ao disciplinado no Termo de Referência, e

ainda, que na solicitação da Superintendência Central de Controle Interno atribui à

Controladoria-Geral do Estado o aporte dos insumos acima relacionados, editou-se errata

ao Edital de Licitação do Pregão nO 02/2012-CGE, da seguinte forma:

Onde se li': Parágrafo 5° - A CONTRATADA arcará com as despesas
relativas ao fornecimento de 1 (uma) sala de aula, com capacidade para
35 (trinta e cinco) alunos, contendo 1 (um) aparelho datashow, I (uma)
tela para projeção, I (um) quadro branco, I (um) flipchart, pincéis além
do coffe-break, por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas.
Leia-se: Parágrafo 5° - A CONTRATANTE arcará com as despesas
relativas ao fornecimento de I (uma) sala de aula, com capacidade para

Controladoria-GeraJ do Estado, Rua 82 0.°400- Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fonl?":(Oxx62) 3201-5356



•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

•

35 (trinta e cinco) alunos, contendo I (um) aparelho datashow, I (uma)
tela para projeção, I (um) quadro branco, 1 (um) flipchart, pinc~is além
do coffe-break, por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas. (sublinhamos).

4. Por derradeiro, supnrnIU-se o Parágrafo 6° da Cláusula Quinta do

Anexo m, vez que este imputa a contratante a verificação do local onde ocorrerá o curso,

sendo somente cabível neste caso para apreciação se a empresa vencedora do certame

disponibilizaria espaço adequado, com efeito, haja vista a alteração versada no item 3
deste expediente não toma-se necessária tal previsão editalícia .

5. Ainda, para harmonizar o Parágrafo 7° a nova redação dada ao

Parágrafo 5°, ambos da Cláusula Quinta do Contrato, reeditou-se o mesmo de modo a não

mais atribuir ao licitante o ônus previsto naquele Parágrafo.

6. Desta feita, tendo em vista que as alterações acima poderão afetar na

formulação da proposta por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para

realização do certame, qual seja, 23.01.2013, às 09:00 hrs, como determina o art. 21, 9 4° ,
da Lei Federal n° 8.666/93, encerrando o recebimento das propostas às 10:00 hrs,

permanecendo inalteradas os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório.

uOX;,
Andrea Bonanato Estrela

Gerente

18 Isto posto, remetam-se os autos à Superintendência de Gestão, Planejamento

e Finanças da Controladoria-Geral do Estado, para conhecimento e autorização da

publicação da errata, nos meios estabelecidos no art. 10, alínea "b", do Decreto Estadual

n' 7.468/2011.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos 07 dias do mês de janeiro
de 2013.

IgO~~ A. iry Bosso
r~r

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.o400 - Pillácio P"dro Ludovico Teixeiril, 3° ilIldar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fon,,: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS lAco, t:t.1

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO -_ ... - ..._~
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PROCESSO N.' :
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000598
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos/SGPF
Licitação - Pregão Eletrônico

DESPACHO N.o 01/2013. Tendo em vista a manifestação da Gerência de

Apoio Logístico e de Suprimentos, jurisdicionada a esta Superintendência, através do

Despacho nO 0112012, às fls. 187/188, autorizo a publicação da Errata ao Edital de

Licitação do Pregão n° 02/2012 - COE. Dessa forma, retornem-se os autos àquela unidade

complementar, para providências decorrentes.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 07 dias do mês
de janeiro de 2013.

Cláudia\~~ria
su~~n~endente

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.Q400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul.
CEP; 74ffiS-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5381- RBFR/SGI'F



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2012 - CGE

A CONTROLADORJA-GERAL DO ESTADO - CGE, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, designados pela Portaria n" 130/2012, torna público para conhecimento dos
interessados, que foi realizada correção no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n"
02120 I2- CGE, assim como se segue:

ANEXO III - CONTRA TO - CLÁUSULA QUINTA

1- Onde se lê: "Parágrafo S" - A CONTRATADA arcará com as despesas relativas ao
fornecimento de 1 (uma) sala de aula, com capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos,
contendo 1 (um) aparelho dafashow, I (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco, I (um)
flipchart, pincéis além do coffe-break, por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas".

Leia-se: "Parágrafo 5" - A CONTRATANTE arcará com as despesas relativas ao
fornecimento de 1 (uma) sala de aula, com capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos,
contendo I (um) aparelho datashow, 1 (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco, 1 (um)
flipchart, pincéis além do coffe-break, por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas".

2 - Parágrafo 6° - SUPRIMIDO DO EDITAL, conforme justificativa emitida pela Gerência
de Apoio Logístico/SGPF acostada nos autos.

3- Onde se lê: "Parágrafo 7° - A CONTRATADA arcará com, além das despesas previstas
no Parágrafo 5°, os seguintes dispêndios:"

Leia-se: "Parágrafo 7° - A CONTRATADA arcará apenas com os seguintes dispêndios:"

Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte
dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja, 23.01.2013,
às 09:00 hrs, em consonância com o art. 21, ~ 4°, da Lei Federal nO8.666/93, encerrando o
recebimento das propostas às 10:00 hrs, permanecendo inalterados os demais dispositivos
espos dos no in trumento convocatório.

Andre~t~ Estrela
Gerente

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiania - Goiás - Fone: (Oxx62) 32ffi-5356
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Número da Licitação 28950 --------------- ooe ..GALOS
Licitação Exclusiva para ME/EPP I Não " I J J.q.!

Solicitação de Autorização 28251 I ..JA.....-
Data de Cadastramento 12/12/201212:02 AiJa.ff!J,

Unidade Executora Conlroladoría Geral do Estado

Modalidade da Licitação Pregão Eletri)nico i
------------- ,

Tipodos Lances __~a.!15e:~o_'_I~~ "----- _ • I
Seqüencial/Ano Exercício (?-='J I~J

Número do Processo [20121lB67qOO598]

URL Edital PE003-2013 50 28950

Prazo de Entrega L~.õ; dias ou [] Imediato

Condição de Pagamento 30 dias .•.

Tipo de Entrega Serviços ••.

Status Ativa .•

T~le!one p/.c.;:mta!O ([06-21> i32c1i -J' - f5)551
com a Comlssao de Llcltaçao --. ~

Usuário IGOR ESTEVES NERY BOSSa

http://www.comprasnet.go.gov.br/admssce/sce/Licitacao 16920.asp?txtOperacao=Con... 08/01/2013
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EOlTAL 00 PREGÃO ELETRÔNICO - N,02j2012 - Controladoria Geral do Estado
Para enviar o arquivo, clique sobre o boUio ENVIAR ARQUIVO.

Nome Tamanho Data CGE-GALOS

94 KB
0810112013 __
10:37:27 I FL

430 KB 12112/2012 •••• 11'-1 ' I15:09:36 - , ••
__ 1Ism..

1 _ "lI. (I I , ,~

PREGÃO ELETRONICO AUDlTORIA.pdf

EDITAL ERRATA PREGÃO N° 02-2012.pdf

http://www.comprasnet.go.gov.br/admssce/frmDefault.asp 08/01/2013
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

Oficio nO 3~~/2013-CGE Goiânia, ~ dejaneirode2013

Excelentíssimo Senhor
José Luiz Bittencourt Filho
Presidente da Agência Goiana de Comunicação - AGECOM
74000-000 Goiânia - Goiás

Assunto: Publicação

Senhor Presidente,

Com o prazer de cumprirnentá.lo, estamos encaminhando a essa

Agência, em anexo, cópia da Errata ao Edital nO 02/2012, bem como cópia das Portarias de

designação de Pregoeiros e Comissão Pennanente de Licitações, solicitando de V.Sa.

providências necessárias quanto à publicação dos mesmos no Diário Oficial do Estado de

Goiás, em atendimento às disposições da Lei 8.666/93 com suas posteriores alterações.

Atenciosamente,

, (.

JOSÉ cA~dsS'íQUEIRA'
'Secretário

Controladoria-Geral do Estado. Rua 82 0.°400 _ Paládo Pedro Ludovioo Teixeira 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDêNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERêNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

ERRA TA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0212012. CGE

A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO. CGE, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nO 130/2012, toma público para conhecimento dos
interessados, que foi realizada correção no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nO
02/2012- CGE, assim como se segue:

ANEXO III - CONTRATO - CLÁUSULA QUINTA

1- Onde se lê: '''Parágrafo 5° - A CONTRATADA arcará com as despesas relativas ao
fornecimento de 1 (uma) sala de aula, com capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos,
contendo I (um) aparelho datashow, 1 (uma) tela para projeção, I (um) quadro branco, 1 (um)
flipchart, pincéis além do coffe-break, por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas".

Leia-se: "Parágrafo 5° - A CONTRATANTE arcará com as despesas relativas ao
fornecimento de 1 (uma) sala de aula, com capacidade para 35 (trinta e cinco) alunos,
contendo 1 (um) aparelho datashow, 1 (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco, 1 (um)
flipchart, pincéis além do coffe-break, por turno, para 35 (trinta e cinco) pessoas".

,

,I

2 - Parágrafo 6° - SUPRIMIDO DO EDITAL, conforme justificativa emitida pela Gerência
de Apoio Logístico/SGPF acostada nos autos.

3- Onde se lê: ''"Parágrafo r -A CONTRATADA arcará com, além das despesas previstas
no Parágrafo 5°, os seguintes dispêndios:"

Leia-se: "Parágrafo r -A CONTRATADA arcará apenas com os seguintes dispêndios:"

Andrea"~~~to Estrela
Gerente

Tendo em vista que as alterações acima afetarão na fonnulação das 'propostas por parte
dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja, 23.01.2013,
às 09:00 hrs, em consonância com o art. 21, ~ 4°, da Lei Federal nO 8.666/93, encerrando o
recebimento das propostas às 10:00 hrs, permanecendo inalterados os demais dispositivos
esposados no instrumento convocatório.

. ,. ..-_..- .
19or Esteves Nery Bosso

Pregoeiro

ControLadoria-Geral do Estlldo, Rl,la 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovíco Teixeira, 3" andou, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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Leia••• : uP'n8nr" 5' - A CONTRATAf'Ol!: lI'Clri com as despesI1I •• loli"" fIO
forneoimtrll0 de 1 (Ul\'Ill)5Ila <le aol", com """""idade pIlflI 35 (1tÍnUl • cillCO) aluno ••
COYltendoI (um) opuelho d4ra.olrow, I (uma) lola pora projoçlo, I (um) qUldrt>lmnoo, I (um)
flipohlll't, pincéi. além do eotre-br-.ak, por lUmO.pano35 (trirttl. e cinco) """""".

1- Ond. se: lo!: "PlnlV"fo 5'. A CONTRATADA on:orii com •• <Iospe"'" ••1.III;v,,"lO
fom.dmtrl1O d. I (uma) gla do aula, e<>mcapocidado """' 35 (trintl e çinco) aluno •.
contor>do I (um) op=lho d<lr4<how,I (umo)l<l.o p•••.•projllÇ!o. I {um) qudro branco, 1(um)
fiipelwT, pincéis altm do eoffi,.breU., por turno. p4lI35 (trinta e cinco) peMOq".

t Diário Oficial
ESTADO DEGoIÁS

CONTROLADORIA-GERAL 00 ESTAOO
SUPERINTENtl!NCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINAttÇAS I

GER!NCIA DE APOIO Loolmco E DE SUPRIMENTOS

ERRATA DE EDITAL DE UCITAÇÁO I
PREGÃO ELETRONICON" 02Jlll12. C'GE

, A CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADQ • COE, .tflm!, <k seu ~gociro e,:
'. Equipe d. Apoio, designados pelo Porllril u" lJ0I2012. toma pUblico paro conhecimento dos:'
~ iut•••• sados, quo foi reIIIittd. corm;1Io no Editol de J.idtlÇlo do ~ Eklrõni<:o U.

\'1 0212012- COE, ••• im.como se:aeguo:,
I' ANEXO III _CONTRATO _ CLÁUSULA QUINTA

73620,00

502000
284,700,00

2.0045,00

1.140,00

4.145,00

,,,
Veiculo do
Re senta o
Veiculo E~eutivo
Camioneta Cabine
[lu lo4Jl.4

G.biD.tt do S«nIjria d. Ellado d. eu. Clvll, em Ooilnia, ao, ri( di•• do m!5 d.
joneirod.WI3.

2
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORlA-GERAL DO FJITADO
GABINETE

PORTARlAN""1- /2013

2- P.nça'" 6' _ SUPRIMIDO DO EDITAL, conformeju.1lifi""tiva emitido ""Ia Gedncil
de ApolO Logl.ticolSOPF "C<IS\lIda ,." luto"

J. Onde •• I!: .'P'l'IIvaro 7". A CONTRATADA =ri <:<In\,oIém <W despew IR,i_
noP.n,..r" S., os '"llUintes d,sp!ndios:"

AoaNCIA GOIANA DE HABlTAÇAO 8.A

AVISO DE HOMOLOOAÇAO DE LICITAÇAO

A AG~NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A - AGEHAB. por
ComIUAo de UCIt.aç6o Informa que o objeto da Ildtaçllo T
010fl012 foi homologado. empraw CAMAMAR ENGEN
valor \#Obal da R$ 182,655,&6. Os Intereseadoa podar&o
08hOOm b 12hOOm e dali 14hOOm As 18hOllfn. nos d
oxpediente, obter demais 1nform9l}Oea, na llfIda da AGEHAB, 6Il1lll1la na Rua
18-A n" 541, setor AoroporlD - GolAnIa - Goltlll, ou atra;ws dOll lelelonlll
{0""82) 3OlI5-5OO9I5041.

GoI!.nIa-Go, 8 dejllnalro de 2013.

AQl!;NCiA GOIANA DE HABITAÇAO SoA

AVISO DE HOMOlOGAÇAo DE L1CITAÇ

A-AGt;NcLA GOIANA DE HABITAçAO S/A - AGEHAB, por lnt9nnédlo de $lJII

Comissao de LIcftaçAo Informa Que o objeto da lIdItlçllo Tomada de Pmços ~
00912012 foi homologado à empresa PLATEC PlANEJAMENTO reCNICO
AGROPECUÁRIO LTOA - ME com o valor globel de R$ 520,630,27. 011
Intereaaados podeltO no horérIo das 08hOQm '1 12hOOm e das 14hOOrn b
. 18hOOm, 1'108dias nOfTlleis de expediente, obter demais lnfonnaçOes, na lIeda
da AGEHAB, situada na R1J8 18-A ri' 541, setor Aeroporto _ GoIAnIl _ Golh,
ou anvés da. telefonlll (0"*62)3096-600~041.

GoiAnla-Go, 8 de Janeiro de 2013.

ROSANA DE FREITAS SANTOS

Presidente ds CPL

, 1Il EItIduIl14WJroC1), __ UI ~ l&,De3flOO6-~ - _. - _. - - -• - •-, ".,- _. .~.--, --, """"" -__ o ••--- --

AVISO DE EXTRATO DE cONVtNIoS E cotnRATOS
A ~ 00IIn0 do HIlIIIIçIo _ AGEIW!, SooiIdIIlo do Eo:lnorr" f,blo, _ ~ CNPJ

Q1.27U4OOXlI-l1•••• _ •• Rul1w.,~Ml.8elIIr ~ _ CI\:llJI.~ _ampoto
"'" PrWdriI llIARCOII AIlRÃO RORIl 5O.IIlEa DE CNlVWIO. UIIIrIo <!lo ~ • 111 dO
<:ortItr\l.plIfq EIlJ!ulD80dII cio AG8'A8.o:rno"... •••doi ~ ~ tI:l EIIaIlo doGcda, H
••• ~ I Cortrote &madoI••••••lÃ ~ I lO ~ ~ •••••• llIIdcnIdII f\I
plRnltl__ poIikIl...tzIçIo<loo ••••• CorNIf1loo.ContrItoItorn•• ~ __ :

l- NI!InzI: Prpgrt!!lf MOlJc!INM. ~ CorntriII*Io
I, otjetO'CprrdtJgdoCgocn;krT,,*, I Mmlqml!tl
~. OIÇemdol_~-<ftd.'Io""'"'Cl<JoCIIICUS

V. ~: Prpgrrl!I MorIIl! tW, ~ ••••• Re/onllI
'l. '-'o CqM!io do C!lilIIOIKIsITtrDl:II ~ 11m AplicIçio doi .....- do Propno

ChequoI __ , poro I r*n\I dturtlodtllllbllodonoll
OIIgo=ndol...-o ~\IoraI:tI-<rilnl wlOf'plo CIIICI.tS

Iou;E_14i04 Il/1o_ •.••_0Ii'&.~__ CIlN _. ••

Tendo em ,iSla q"" os oIl~ odm. oI"ewAona fonou1lçlD dao pn)po!<W JIO'parte
dos l;ciJante" fi"" esW>clcoido ""li<> pruo poro l'C'Ilm.,!o do eenome. ql'll ••ja, 23,01.2013,
As 09:00 hr1, em COJISOnlnciI<:em o ano 21, ~ 4°, da l.ei Fcdcnl n' 8.666193, cncomondo <)

=ebimento d.u Jl""PO'W •• lO:OO br1. penrw>tOOndo irllll.....to. '" domai. dil]XlsitiW>l
~ood<). no írmnunent<>O<lm'OCaIório.

IPr~Be.. •••
l'l<goeiro

Art, 4" - Eslll Poruuia entra em vigor n= dala, revogadas as disposiÇÕeS
em conlrl.rio.

nt.SE ClitNCIA, CUMPRA-SE li:PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEfE DA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO,.m Goiânia, aOS "il dias do mes
de~ delOl3.

Art. 1°- Designar os ~idOll:s Andrea 8on"nato Estrel. c l&or E.tevn
N.ry Sono PEITII,como Pregoeiros, em conjunta ou separadamente, realizarem.
nesta Controladoria-Getal do Estado de Goiás, licitllção pública na modlllid4de
Prega0 c, os servidorl:s ruudi. VIlZd. SlIVI F.rilI • Jat~ C.rlm Perell1l d.
Vitória JOnior, como membros integrantes da Equipe de Apoio.

RESOLVE,

Art. 2" - Para integnl1 a Equipe d. Apoio, romo membros suplente!, ficam
lIlmbém designados os servidores RJlmom PauJa ~ Silv~ e J)aqjelle Ldo d.
sn ••• PIgari, sem prejulzo das atribuições de seus cargos.

Art. 3° • Dcleglll" aos Pregoeiros a funçllo de elaborar o edila! e seus
9IleXOS,bem como promover a SUl!publiCllç!o e dlvulgaçlo.

o SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE, no uso d. suas atribuições.!
com fundamento legal nas Leis Fed.nis n" 8.666/1993 c 10.S2012oo2 • Decreto,
Estadual n° 7.468, de 20 de outubro de 201 I;
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- ,. "~."""''''I''>''''"",,-, .__.• ' .... ..._._..., . --_._. __._---._._,~._----_ .....---"--
Oipch!rt, pincéi, al~m do coffeobrcal<,por 11IItIO,p!l1O3~ (trin" c cinco) pcssou" O_'I",,,,,, 11112IlU'IlIltno1a:IIIlV1S.

AG!NCIA GOIANA DE HABlTAÇA.OS.A

AVISO DE HOMOlOGAÇÂO DE UCITAçAo

). Onde IC 1~:"l'ari.vafo 7". A CONTRATADA aari. com, além du despesa! previmo
no P.ri.i""fo 5', OI ocguill!el dispbIdioo:~

2 _1'a"'I •• fo '" - SUPRIMIDO 00 EDITAL, conforme jl1!tiflCariva emilida pela GCIfncia
de Apoio l<liIOlicolSGPF acoaIada no. outoS.

Lc;&"sc: uPal"liI"'o 5" - A CONTRATANTE arearA ""m u despesas rell1Ú,oa, i')
fornecimenlo de 1 (uma) MIa de lIUle. <:Orocapaçidodc par1l l~ (Irinta • cinco) ai,""",
""nlC!ldo 1 (um) 1P""'1h0 <Mt",h.,.., 1 (uma) leia pam prnjeç!o, 1 (um) qU8dro blBllCO,1 (lIIll)
Oipchan. pinCl!i.oalém do ""fIiKIRak, por turno, pml H (trinta c cinco) pe>!O&!I~.

PORTARIA N,-:;r 11013

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO FST "DO

GABINETE

DATA DA ASSINATURA: 28/121';)n12

A AGeNCIA GOIANA DE HABITAçAO SlA - AGEHA8, por mterm6d1o de 'UI
ComIRlo di Lldleçto Informa que o ~ dalk:/t8çAo Tomada de PrI!I9O'.ri'
01012012 foi homologado" empr8lll CAMAMARENGENKARlA LTOAoom o
valorgtoMlde RI 182.e~,80.oe lnte~ poderto no horãnodai;
08flO()n li 12f1OOm a du 14hOOm U 18t1OOm. noa d\l. rIonnaIs de
GlCPIdIente, obtII1 demaIa lnlonnelçOe&,011l8de da AGEHAB, .1tuIda na Rua
16-A n" 541, Setor Aeroporto - Gollnla - Golts. ou atrIv6e dOll teIeIonell
(0"tl2)~1.

GolAnta-Go, 8 deJanelro de 2013.

ROSANA DE FREITAS SANT

PrM;!dente da CPL

AGêNCIA GOIANA DE HABITAÇÁO 8.11.

AVISO DE HOMOLOGAÇAo DE LICITAÇÃO

A AG£NCIA GOIANA DE HA8ITAÇÂO SlA - AGEHA8, por Intenn6dlo de SUll
Comlsdo de UdtaçIo Informa que o objeto da llclIaçIo Tomllda de PJ'8Q05 ri'
009/2012 101 homologado à empl'llllB PlATEC PLAHEJAME~ Te.CNICO
AGROPECuARlO LTDA - ME oom o valor global de R$ 620.630,27. OI
lntereaIadoa poderio riO horário das OBhOOmh 12hOOm " das 14hOOm "
18hOOm, IlOl dias notmais de expedlente, obter demais InformaçOes, na seda
da AGEHAB, attuada rI&Rua 18-A rf 541, setoI' Aeroporto - GolAflla - GoIés,
ou at1'av61 dOll t111efoMa (0-62) 3096-5009l5041.

GoIAnla-Go. 8 de janeiro de 2013.

ROSANA DE FREITAS SANTOS

Prealdenteda CPl

ASSINIIT5e~esTlVol
PAGMI,NTO_AV'SI~
R$ 706,00
R$ 1.141,00
I>~ l?4~OO

nll~ _-fl..,l M2IIJ __ *lI.* .a:I"'o:Dl" ~
1'aII~"'"

, lJjEllDlll 14.&Q1ZOO3•••• LtI Ee1adi11116,083IJ'QIl/j-,-.- - - ~.- - ':'1• -- _. - _. - _. -_.--~l__ o ••--- --

AVISO De EXTRATO DE ~ E COI£TRATOa
•••AQtrdI GIIlINI doHdaçIo • /l.GEHAB, SocIndIdodoEoilrlIIlIIo lIII!a,_ OI) I;H'J

Ql1742«Wl1lJ)\~7,0lIlTI•••• RuI.lU. n"541,6etII ~,.- ClillbI.~""I!o poIO
lIIl i'rtIIldonM lIAlIC08 ADAo IIORIZ lOARE8 DE CARVALIlO, UIIIlÓI>•••• ~ "'" •• tto
~ lI'loEáblIDSoclIIdodw.B, _ •••• ~ lI<oor- ~OI) _ doOol:la.JIcI
_ ~ • CCnlláJllIenadoI anh •• ,lQlnda •• anIdIdeI ••••••••••••••• ~ ••
plIftQII_,_IIlltAlclI ••••••• ~CaMoI!oI.C<InhtII_ • ..-~

L NIbl.- pPprw!IIMg:!o""" ~ ~
Il ~ C'4'rJtd!llloC!llllwllAD r ••••••• ~
jg, ClrV""dirI_~-"'*IMo~dalCMll

v. /IaIUlIP:I'rDc!ngM9rllllNm~-
'/l. 0If* \)mtiIdt CcgpneIgTtItI • MrtjlrJM pora. ~ ex. ....- GePropna

~~,...a~dour*ladoa~
'/lL ~dDa_~_'"*IlD~60ICNS
1'11. .LtIElláli,4,.... LtIE*luo11~
_ ~ -,lo ~ I;IIN tt-....... c..-. -

Tendo em .-i••••""" •• 1ll1cl1lçlla lII:imaIÚCW!o na formulaçlo da ptOpo:sIaIpor paIC
dm lícilllnlCl, fi••••.•• bcIccido I>OV<I pnzo plIra realíuçlo do ocnamo, <II1IIocj•• 2Hll.2013.
b 0'1:00 hro, em oonsonAnci. ~"art. 21, ~ •• , dn Lei F"deu] n" B.666I9l, cnccmnóo"
r=birneflto das ptOpom. b 10:00 1If'I,pcntIIDCCCtld<>malleNdos OI dcmai!I diopositivo'
•• posado. 110 instr\lm<nlO """voealóri<I,

IlOr~'BooIoo
~gociro

JOSE LuIZ BITTENCOURT FILHO

PRESIDENTE
AOALClR TEIXEIRA RAMos

___ \J'<:,,:::P,n''::lnF'NTf' nF .JoR_'.I!;MO

¥
EsTAOODf:GOIi.s

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO.CHEFE DA
CONTROLADORlA GERAL DO ESTADO, em Gci!nill, (lOS '3 dias do mb
d~ de20]3,

~
. '"JOSÉ C SIcpn:(RA

. Sct,'" '0 de :_Itado-Chcfe

RESOLVE:

nt-SE CI!NClA, CUMPRA-SE E PUBLlQUE-SE.

Art. 2' _ Parll integrar a Equipe de Apoio, como membros suplentes. ficun
lambém designlldos oS !lefVidoresRamom Paul. e Silva e DanleUe Ldfl d.
Silva Plglri, sem prejulzo das atribuiçOCs de seus cargos.

Art. 3' _ ~legar 805 Pregoeiros. funç!o de el.borar (I edital e 5eU!l

anexos, bem como promover a SUlIpubUcaçllo e divulgaç!o_

Art. 4" _ Eslll PorIAria entra em vigor nesta data, ~vogadas as disposiÇÕCs
em COlltrAriO.

Art. I". Designar os ~dores AIlIin:1 BaDllD.to Estrela c l&OrE.teva
Nery Bos,o para, como Pregoeiros, em OOlIjul\!Oou sepanldamenlc, realiZllfCll\
nesta Controladoria-Geral d<J Estado de Goili.s, liej •.••çao publica na modalidade
Preglo c, os SCl'Vldores C1iodia Vu: dll Si""_ Faria e Jos' C.rlM Pe",l~ cll
Vlttin. J6nior, como membros integrantes da Equipe de Apoio.

o SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE, no uso de SUa! atribuiçOCs e
CO\TIfundamento legal 11MLei, Federais nO8.66611993 e 10,52012002 e Dtl:reto
Estadualn° 7.468, de 20 de outubro de 2011;



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

RECIHO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2012

(FAVOR ENVIAR VIA FAX)

Para Editais retirauos através dos sitcs www.cge.go.gov.br e ~'\vw.comprasnct.go.gov.br o
interessado em participar deste Pregão deverá, para possibilitar comunicações consideradas
importantes por parle do Pregoeiro. inrormar na Controladoria-Gcral do Estado - CGE pelo
fax (O-xx.62) 3201-5371. os seguintes dados:

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

i
I

.,

ESTA DO: _"""~~S,;~ _

0135.: Toda inlonnação adicional deste certame será divulga?.:! conforme exigência em Lei.
Faz-se saber que o não envio deslc documento preenchido corretamente exime a
Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste Pregão diretamente ao

licilante.

]

Con!roIMiona-Gt'ral do Estado, Ru~1\2,," 400 _ Palácio I'l'Jm Ludll\'i~"rci~eir<l,.1" ""d"r, 51.'\", Sul
CEI': 740SS-911O_ GoiânÍJ _ G()iá~ - 1'01"': (()~x62) 320"1-53506

CNPJ: 1<:>"" " ~,,\ -
ENDEREÇO: c: 1(,,,<:, . '" """~.... ,-,;",'\...
C[I': """.sj"'~-""'~CIDADE: \~
TELEFONE: "''''.;'\ ~<::.,.,v"""",,¥>
FAX: __
E-MAIL ~, <;ç~ ~~ \""...,;w...
PESSOAI)ARACONTATO:~~~

http://www.cge.go.gov.br
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i:STADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APO!O LOGiST!CO E DE SUPRIMENTOS

RECIBO DO EDiT."L DO PREGA0 FI ,FTRÔNj~O N° 02/2012

(FAVOR EN'tTAR VIA FAX)

Para liditnis l'ct!rodo!:l através dor, dt8f. \1"ww.CQ~.é2.~,.u'J\i.br e W\.l'W.Ll.1I11l.H"õl"lIWI "I) "iH' hl" n
interessado em participar deste Pregão deverá, para possibilitar comunicações cOllsiàeradas
importantes por parte do Pregoeiro. ír.f01mar na Controladoria-Gera! do Estado - CGE pelo
fax (O-xx-62) 3201-537 I. os seguintes dados:

NOME DA LICITANTE, ,~, .', i';
" .-

. ": - ..~.:.

CNP J: C _ C,,, ,....

ENDEREÇO: c'
" '., ' (, \.,

.,"i_" ,:,

,. , ,.. '-..-'< ':~., .'\,..

-...-{ . ~',.--

-------------------------------~._-----
CEP: .-',,(.::'~.:;,~~.':;-("';.cc CJDADE:~~..~..~:',~=~:.:...~.~ESTADO: D,~--~------
TELEFONE: .',', " "
FAX: :":0.-'.,. ,<\, ',.--= ':,,'"_ .. '~'r.-'
E-MAIL: .',-"\,\,'J. i':,'. ,'o .:, ~,'

PESSOA PARA CONTATO:

DATA' I" ( /':'" \, i ~c• ----"~, ' _ . ..::----e::........

: ,-, .'; , .'.-~...,--
(assimHura)

OBS.: Toda informação adicional deste certame será divulgada confonne exigência em Lei_
Faz-se saber que o não envio deste documeni.O preenchido corretamen[e exime ::I

Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste Pregão diretamente ao
!iciumte.

,,
Controladoria-Gefi\! do Estado, I\U;I ~:::n" -100 - Palácio P",óro LudoV1CO T~.ixeirn,3" andar, Setor Sul

ar: 74085-900 - Gl)jani~ - Goi,h - Fone' \():\~62)3201-5356

I

i

I

i
I
.I
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f
EstadodeGoIás

SeclelaJlade~o d~Geslãoe P~ejamento

Imprimir
CG~ •Go'I,OS

I'l.~li
.M'.~....•,.-

C.R.C.
Status:Homologado - até 06/09/2013
Situação:Regular - até 03/02/2013

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, por meio do Cadastro Unificado de
Fornecedores - CADFOR, da Superintendência de Suprimento e Logistica, CERTIFICA, em
conformidade com os documentos apresentados, que a empresa:

.AZÃo SOCIAL: LTBA-COMERCIO PROMOÇÕES E EVENTOS LmA ME

Enquadramento ME/EPP: Micro Empresa

ENDEREÇO: AV.GUARAPARí, 614
QUADRA 40 LOTE 02 , JARDIM ATLANTICO
74343-290 - GOIANIA / GO

C.N.P .J: 04.694.478/0001-10

CAPITAL SOCIAL: R$ 50.000,00
PATRIMÔNIO LíQUIDO: R$41.148,12

WMV.COI'l"V8snel.g O.gov.bf Irelatorios/frrnCertificado.asp?inlCn.c;Cpf=469447800011 o

REPRESENTANTES LEGAIS: RAQUEL ALVES FERREIRA-Sócio Administrador
FERNANDA RIBEIRO VfTORINO FERREIRA-Sócio
Administrador

RAMO DE ATIVIDADE COMERCIAL: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSiÇÕES E FESTAS; SERViÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS
E RECEPÇÕES - BUFFET; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR - MARMITEX; AGÊNCIAS DE
VIAGENS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA; COMÉRCIO

SITUAÇÃO
FINANCEIRA:

VALIDADE DO
BALANÇO:

LG (Liquidez Geral) : 22,19
SG (Solvência Geral) : 22,23
LC (Liquidez Corrente) : 22,19

30/4/2013 I

I
I

I

~'I
~I
'-->1
íf"
. I
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ATACADISTA DE SECOS E MOLHADOS;. XXXXXXXXXXXXXXX CGE-(;,t,l.OS

OBSERVAÇÕES DO RAMO DE ATIVIDADE: A EMPRESA APRESENTOU: - DECLAR O~.•t;lJL-
DE QUE TERCEIRIZA AS SEGUINTES ATMDADES: TREINAMENTO E DESENVOLVIM •qy -

' ..--'-
PROFISSIONAL E GERENCIAL;ORGANIZAÇÃO DE
FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES,EVENTOS,BUFFE ETC. IMUNIZAÇÃO E CONTROLE
DE PRAGAS URBANAS; INSTALAÇÃO E MONTAGENS ELÉTRICAS, ETC; VlGILÃNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA O FORNECEDOR APRESENTOU CERTIFICADO CADASTUR COM
VALIDADE 13/08/2012 A 13/08/2014. O FORNECEDOR APRESENTOU ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA MUNICIPAL COM VALIDADE 31/12/2012.

O

FORNECEDOR APRESENTOU DECLARAÇÃO, COMPLETANDO ALGUNS ITENS DO RAMO
DE ATMDADE, OS QUAIS DOIS ITENS, MANUTENÇÃO E INSTALÇÃO SÃO
TERCEIRIZADOS. (DECLARAÇÃO ANEXO)

.ALIDADE DAS CERTIDÕES
Falência ou Concordata/Execuções Patrimoniais: 03/0212013

FGTS: 07/02/2013
Receita Federal: 05/05/2013
INSS/DRS-CI: 02105/2013
Tributo Estadual/Goiás: 09/02/2013
Tributos Municipais Mobiliários: 09/02/2013
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: 09/02/2013
Vencimento Cadastro: 06/09/2013

Encontra-se devidamente CADASTRADA como fornecedora no CADFOR, por ter cumprido as
exigências legais pertinentes, para participar das licitações promovidas por Órgãos da
Administração Direta e Indiretado Poder Executivo do Estado de Goiás, observados os termos

.dos editais, conforme o ramo de atividadecomercial acima discriminado.
Este Certificado está de acordo com Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as
alterações posteriores.

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGíSTICA, Emitido em Goiânia, aos vinte e
tres de janeiro de dois mil e treze (23/01/2013).

** A utilização deste Certificado para 05 fins previstos em lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site www.comprasnet.go.gov.br que foi gerado atráves
do código de validação: 66331118344694478000110

WNN.canprasnet.9 0.9 DV.brfrelab"ios/frmCertificado,asp?í ntGn~Cpf=4694478000110

http://www.comprasnet.go.gov.br
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CGE~GALOS

~:a.. ~
PROPOSTA COMEROAl

À CONTROlAOORIA-GERAL DO ESTADO

PREGA0 ElflRôNlCO ESTADUAL Nlt02/2012

PROCESSO NlI 9 201211867000598

ITEM ESPEaFICAçÕES _,éiF QUANT. VAlOfl: UNIT. VALOR TOTAL
CUrso de Auditoria Governamental, com ~ tiOrárlartte 32
(trinta e duas) botas, para seMdore5 dft~riJladO:há-Geral do
Estado,bemassimossenridorespúb~_~'~~õrPos
pan:elrosdaCGEronformeespec:~;'~~- noTennode

1 Referência. .ie1~t::- '~~ ,,- -,;f.;1~ê;---' 2 35.400,00 70.800,00

Valort0t31 R$: 70.800,00 (Setenta mil e oitocentos reais)
~,,:'-~ "'>' ._,-,"-"

2-,i....' -'.'.'- .,,-:~;~~'"'c';:'.'o:."-."_.
Juntamente com a proposta, deçli(",~-que:,:-1f'::. ,o. ,,/y,i' .,". --o' -;.-:,'

• Está Incluso no~J~~~-~t~~!~~:~;~~_~~#f~~t..~~1:~i~~;#~~'.~~m.~terta,se tributos (Impostos,
taxas, emolumenWS;-a,tJlir_i~ fi~~fe para-fisca~~.:~g~,~,~j~; ..tritbalhi_~cfiscais, encargos comert:iais ou
de qualquer I}~['o:"'~t~;j)1'ônus d~~';,~::E_:,:';~~~r.:i$~Y''"-~~j~'c':~-'*t!~çit:,;:::..,:» 0", •

• A validade a pf ' 0":90 (sessenta) dias. ";--~,,;-:..:i':lo"'C'--'- ," ::' ",'. '. ' ,'" -l.:;,~,::""j
• A garantia de q'w, S ou produtos serão substituidos sem ônús~' ;;tij;l:i~lfdelki~o, caso não estejam

'.. ,. ->'.:):.~,:"i:'iiJi.",c-,/1";:
de acordo com as especificações exigidas e padrões de quatid~ exigid'Os:~;:gi""P~"

• Os materiais ou serviços em hipótese alguma apresentam viàos proveniente de projeto, material ou mão d@obra
utilizados ou decorrentes de ato ou omissão da licitante i que possam surgir pelo uso normal dos bens, nas condições
existentC5 no Brasil.

• Os serviços/materiais serão entregues de acordo com o referido edital.
• Comprometemo-nos pela entrega dos serviços material$ no prazo previsto no editat contados a partir da data da

emissão de empenho ou da oomunicação emhida pela Adjudicante.

Até a emissão do contrato, esta proposta constltuirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do

edital.

DADOS BANCÁRIq5

Av.Guarapari Qd. 40 n0614Jd. Atlântico Goiânia~GO QP: 74343020 .
Fone/Fax: 62 3434-8500 (8U90900 ou 99560943) email: Itbabr@gmall.com

mailto:Itbabr@gmall.com


Agência: 3648-x
Conta Corrente: 500260-5

Atenciosamente,

Goiânia 23 de janeiro de 2013

'\J\ CMu.,C:
LTBA COMÉRCIO PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA ME

•

•

Av. Guarapari Qd. 40 n"614 Jd. Atlântico Goiânia-GO CEP: 74343020.
Fone/Fax: 62 3434-8500 (81290900 ou 99560943) emaíl: ltbabr@gmail.com

mailto:ltbabr@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

À CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
PREGÃO ELETRÔNICO ESTADUAL N' 0212012

'.-.,".-'.

Prezados Senhores,

PROCESSO N° o 201 211867000598

., ':;:.:".- -~: .:---

~-'.'._ ~.;:>ª!f;t(~~~!;q:;~.,;:j..,., .-";", '_'_
A empresa LTBA Comércio Promoções e!',Eventos Ltda.~Me,_"CNPJ"_04'.694A78fOOO_1.;10,sediada na avo

Guarapari Qd 40 Lt 01 n 614, Jardim Atlantico, CEP:-71_:~:{~~9.29í)3~~~Ja:~.G!?~.;t,~rid6exam[n~uÚ)o Edital, DECLARA,
.,Ob as penas ~bíveisquep?ssui_t~o~?S requi~itos'"'e~ig~~o.~:.~.q~~Jt~!.:;;QR-,:.Pre_~.~~_92!~9.~_t:";paraa habilitação,
quanto às condições de qualificaçao Jundlca, técnICa, econOmlc~fin~ulcelra_c:~-.f~9ul.andade'.fiscal, DECLARANDO
ainda que: - ':' -."'-;'~':-F'\'<~-'>-' -

;';-- ". :<i';::'

a) Está apresentando atestado de capacidade técnica par:a'l)S ;servl.~ objeto deste Edital;.~t~~>/<, ~.,.
b) A nacionalidade da Empresa Ucitante é brasileira; ': ..~.~;;~.;F.f"Y'

.-.:-")-':.:';" ,,-f,1'
c) Sob as penas da lei, que até a presente data'jnexlstêm fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo Iicitatório, assim como Que está cienté da"Obrigaio'rtedade de declarar ocorrências.

d) Sob as penas da lei, que não mantém etJ~~~ ~uad;«(de pessoal menor de 18 (dezotto anos) em horário noturno
de trabalho ou em perigosos ou insalubres;~ não. ~!tSuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, aifiârtir de .1~Rquatorze) anos.

").;'.' " ....:~' .:.<:'
,. '. " ,('y.:

e) Sob as penas da lei, que conheCe-'6"'se ,sütjmete ..Uteralmente ao disposto no art. 55, XIII, da Lei n° 8.666/93,
obrigação de manter durante tOd~á':,'a,éntreg~'1éfQs:__sehi!çç$, todas as conçlições de habilitação e as exigências de
qualificação, especialmente,. ~o'.'qu~"'se ~,fete".:à regúi€iridade fiscal ,e:':eSpéCifiçâÇâo.dos itens, inclusive o imposto
devido _ I.s.S.Q.N. dentr~t~outios' sob:;:pén'á'.'d~~.¥:q1e~arada á:';in.~~~çuÇã~'.doj)aci(j: e aplicadas às penalidades
previstas na lei, sem prejüízb"'de"'ressaromerito:"de"evêrituai:fdanó.s:métériaiS à céir;tràfailte; especificação do objelo
deste instrumento, sob'pería de' ser dêcÚlra'da '.finexe:cuçãõ'do'paetô:e.aPliCádas.as penalidades previstas na lei.

'.f) Esta empresa, na ~t~~~~l~;:pat.i,;J~onsi~;i~da,.~lb'R~E~~~~~A, :~~I~~~':;j~Éi~'1do'.~rtigO.',3°da Lei n° 123,de
14/12/2006; "(~i'~~~~I]{'~;{:l/) .--, c:,~~.',:.,."v,:,~,;~.,!' ...<.
g) Esta empresa nao se aenil declarada inidônea para licitar e contratar cúffi:ó:Pôder Público, ou suspensa do direito
de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

h) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja
obrigada pela legislação vlgente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

Esta DOCUMENTAÇÃO constituirá um compromisso de nossa parte, obServada as condições do Edital.

Goiânia, 23 de janeiro de 2013

Atenciosamente,

99560943) E-mail: Itbabr@gmaiLcom

Wv'Vj\O.:
OMÉRCIO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME ,

Av. Guarapari Nr.614 Jardim Atlântico /Goiânia Goiás. CEP74343.020 Fone/Fax - (62) 3434--8500 (81290900 ou

~
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CGE. Go'J"OS

t. .
,~ '

"W'-:'~', ._)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa LTBA Comércio
Promoções e Eventos LIda Me, CNPJ 04.694.478/0001-10,sediada na avo

• GuarapariQd40 LI 01 n 614, JardimAtlântico,CEPo74343-020,Goiânia- GO,
prestou serviços de capacitação, treinamento, oficinas, tele aulas, e
similares. Igualmente atestamos que todos os serviços oferecidos
estavam dentro dos padrões de qualidade e prazos contratados, nada
havendo que desabone sua conduta.

a

Goiânia

R ENSCHAERANDRADEDE SOUZA

Por ser verdade, firmo o presente documento.

~~

•

-
Aai •.•• _--J. t!iiiin&õ

RCHAER Promoções e Eventos"- ~~.~-'irICliD--.~.20lt.Q5, n22171, St.Mansta
, -4, iAII. ~. -~.150-130 Goiânia - Goiás
Fone/Faz (62~~~!Mft: rchaerpromoeventos@hotmail.com

(NPJ: 01.926.659/0001-36

mailto:rchaerpromoeventos@hotmail.com


CERTIDÃO SIMPLIFICADA

,

_6d{j-l-1átL ..- -_.-...
PAULA NUNES LOBO VElCSO ROSSI

SECRETÁRI~dERAL

Iml~llllllliIIlllllllllll!11

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS. SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

Páaina: 001/ 004:
Certificamos que as informaçOes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerci:!:1 e são vigentes .:
na data da sua expedição._._~----~---~----------------~---_.._--------------
Nome Empresarial
LTBA _COMERCIO, PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA ME ".;1
Natureza Jllrldlca: SOCIEDADE EMPRE;~l'RIA l,JMl1~ ~~_. ~-'______ r" -; J ,I

I:;:_P_~~_':_:_':_;~=-~~R~nE.__~_~_;_::_e_~d_o_R._g_;._tro~'_.L_~_69_4~:7_N'_::001'1O_1'_''_:_t~_;_I~~~v~~~~~~t7~v:~'O_dO_I_D:~;o~.:~!~t~:~~. ,.t;_~,:;..~,i,~_:
IEndereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) "~ -'"
AV. GUARA~ARI, 614..QD.~a LT:~_,~~FiDIM AT~~!fO, ~.2IÂN~&.!3_Q.,.•~-343-o-?~ __ -,---~._.----- ---- ~~,Jt
Objeto Social :, .~N::~~
* INOUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS E LEMBRANÇAS DE ARTESANATO EM GESSO. COMÉRCIO ATACADISTA E • ,:S~i~;
VAREJISTA DE ARTIGOS PET PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS INCLUSIVE COLEIRAS E ROUPAS PARA ANIMAIS, ' >'A.v ••;;:

FERRAGENS E FERRAMENTAS, AGENCIAMENTO DE RECEPCION'ISTAS, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS, ri;~
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS EMPRESARIAIS, MONTAGEM DE PALCOS, SERViÇOS HIDRÁULICOS, PRESTAÇÃO DE .:...""I
SERViÇOS DE SEGURANÇA, SERViÇOS DE ELETRICIDADE, LOCAÇÃO DE AERONAVES E EMBARCAçOeS;
• SERViÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS- E RECEPçOeS, CANTINAS, FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR, OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE

I
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO, EDIÇÃO DE LIVROS, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIOEOS-E DE
PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS DE MlXAGEM SONORA EM PRODU9ÃOAUDlOVISUAL, ATIVIDADES DE PÓS.
PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIOEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E
IDE EDiÇÃO DE MUSICA, ATI.VIDAD~S IMOBILI,ÃRIAS. AGENC1AMENTO.OE ESPAÇOS PAPA PUBLIClOADE, PROMOÇÃOIDE V~NDAS, Mft.Ri<ETiNG DfI~ETO, SERVlçOS-q,e JI_I.1TO-fJlL,~NTE_-EDE SONORIZAÇÃO EM V~iCULO:, MOTORIZADOS
,OU NAO TERRESTRES OU AEREOS, DECORAÇAO DE INTERIORES, ATIVIDADES DE PR09UÇAO DE ,'-OTOGRAFIAS.
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, LOCAÇÃO DE AUTOMévEIS SEM CONDUTOR, lOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TR~NSPORTE, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
CIENTiFICOS, MÉDICOS E HOSPITAlARES SEM ,OPERADOR, ALUGUEL DE OUTRAS MÁaUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSffilAIS SEM OPERADOR, AGENCIAS CE VIAGENS, SERViÇOS DE RESERVAS E OUTROS
SERViÇOS DE TURISMO, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICiLlOS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES PAISAGiSTICAS, FOTOCÓPIAS,
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADM!NISTRATry'OS, SERViÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS, CASAS DE FESTAS E EVENTOS, ENVASAMENTO
E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO, PRODUÇÃO TEATRAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO,
RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE, RESTJl,UAAÇAO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS,
PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS, OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER, OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS. SERVIÇOS DOMÉSTICOS, CHAVEIROS, REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO
MOBILIÁRIO, PROOuçÃO E PROMoçÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PRODUÇÃO MUSICAL, PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULO DE DANÇA, PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES, ALUGUEL DE
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERiMONIAL,
DE APOIO A CONFERl:NCIAS, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, CADASTRO DE CONTROLE DE ACeSSO, TODOS
RELAC!ONADOS A EVENTOS;
"INDÚSTRIA E CON:ERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTEFATOS ti!:. CIMENTO, PRÉ-MOLDADOS,
BENEFICIAMENTO DE MÁRMORES E GRANITOS NATURAIS E ARTIFICIAIS, FABRICAÇÃO DE MÁRMORES SINTÉTICOS

I
OU ASSEMELHADOS, FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE SERRALHERIA E MARCENARIA COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL DO BÁSICO AO ACABAMENTO, COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE FERRO TREFILADO CHATO REDONDO, CHAPA LISA, METALON, CMHONEIRA E TUDO REDONDO,
CHATO, MATERIAIS METALÚRGICO, TUBOS, CONEXÕES, MATERIAIS ELETRICOS EM GERAL, INCLUSIVE FERRAGENS
ELÉTRICAS PARA TRANSMISSÃO, DISTRIBUiÇÃO E suaESTAçÃO, FIOS E CJl-.BOS DE ALTA E BAIXA TENSÀO,
PRODUTOS PARA IMPERMEA8IUZAÇÕES, CALEFAÇÓES. VEDAÇÕES, FIXAÇÕES. COLAS, ABRASIVOS, MADEIRA,
COMPENSADOS, LONAS, PISOS E PLÁSTICOS; PRODUTOS PARA M~RCENARIA, ALVENARIA, VlORAÇARIA E
I FE~_~~GENS;_ TINTAS:.SOL~~N_~ES E P~9.~.l:!.~_~~ARA PINTURA,_ A~TISTIC~_EM ~ER~!:;_~~B_RIC!,S:~~_ ~~ ~~~ÇA~_
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO QI: EMPRESAS MERCANTIS. SINREM
SECRETARIA DE !NDUSTRIA E COMÉRCiO
JUNTA COME~CIAL DO ESTADO DE GOIÁS

METÁLICA PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CAMINHOES, TRATORES, PATROLAS, PÁS
MECÂNICAS E RETRO-ESCAVADEiRAS, CAÇAMBAS AVULSAS OU ACOPLADAS A OUTROS VeiCULOS E PEÇAS DE
REPOSiÇÃO. GUINDASTES, MUNCKS E EMPILHADEiRAS E PNEUMÁTICOS, SERRALHERIA. TANQUES
RESERVATÓRIOS, FERRAMENTAS EM GER.il'.L, ESTRUTURAS DE CONCRETO E METÁLICAS PRÉ-MOLDADAS E PRÉ-
FABRiCADAS, EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, PINTURA E REFORMAS EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM. MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL DE
PEQUENO E MÉDiO PORTE.
!.PRESTAÇÃO DE SERViÇOS EM CONSTRUÇÃO CiVil, TAIS COMO: PREPARAÇÃO DE TERRENO, SONDAGENS DE
IFUNDAÇÕES DESTINADA À CONSTRUÇÃO CiVIL, OBRAS DE FUNDAÇÕES, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE

I
ENGENHARiA CIVIL, TERRAPLENAGEM, EDIFICAÇÃO RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIA!S E DE SERViÇOS.
CONSTRUÇÃO DE REDE DE ÁGUA E ESGOTO; ALUGUEL DE CAMiNHÃO, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
, CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR; EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO EI BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, OBRAS DE ALVENARiA E REBOCD;_SERVIÇO DE ROÇAGEM E PODA Dt ".RVORES;
: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA MUN:CiPAl. iNTERMUNICIPAL; ,'NTERESTADUAL E INTERNACIONAL
!MANUTENÇÃO E RE~'ARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEUiOS DE TERMPLE~jAGEM, ?AV!MENT,(,.Ç;ÃO,
!CONSTRUÇÃO, INCl.USIVE BETONEIRAS, MÁQUINAS PARA PISOS, COMPACTADORES E ANDAIMES; SERViÇOS DE
i RETIFiCA DE MOTORES A GASOLINA E DIESEL
)' COMÊRC10 ATACADISTA, VAREJiSTA, !MPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, DiSTRIBUIÇÃO ElOU LOCAÇÃO DE MÓVEIS E
; EQUIPAMENTOS MEDICO.HOSPiTALARES, MATERiAIS PLÁSTICOS, LACRES, PLACAS E IDENTiFICADORES
I PATRIMONIAIS, PASTAS. EMBALAGENS DE ALUMíNIO, PAPEL, PLÁSTICO EM GERAL. MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E
COZiNHA, DE CONSUMO, DESCARTÁVEIS, EXPEOIENTE E PAPELARIA; ARTIGOS PARA FESTAS, DECORAÇÃO,
ORNAMENTAÇÃO, FORRAÇAO E REVESTIME!'lTOSi ARTIGOS E RECI?IENTES EM PLÁSTiCO, ISOPOR, ~,LUMiNIO,
ViDRO, NYLON, P.e,PELÃO, GESSO E METAiS EM G~RAL; MATERiAIS GRÁFICOS, IMPRESSOS FISCAIS PROMOCIONAIS
! E FORMULÁRIOS CONTíNUOS OU AVULSOS; REVISTAS,.JORNAIS E PERIÓDICOS; BILHETES, PASSAGENS E TICKET
DE ACESSO A LUGARES PÚBLICOS OU PRIVADOS: FORMULÁRIOS, DOCUMENTOS E IMPRESSOS DE SEGURANÇA;
PRODUTOS ALIMENTíCIOS "!N NATURA" E INDUSTRIALIZADOS NÃO CONGELADOS, SECOS E MOLHADOS EM GERAL,
ÁGUA MINERAL, SUCOS, ÓLEOS, ALiMENTOS ENLATADOS DE TODO TIPO E CONSERVAS; PRODUTOS EM MATERIAiS ~'I~
ESPORTIVOS, ESCOLARES, PEDAGÓGICOS E EDUCATIVOS; COURO NATURAL E BENEFICiADO E SEUS DERIVADOS; 'J ~IMATERiAIS PARA ESTOFAMENTOS; ADUBOS, SEMENTES. DEFENSIVOS E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, PRODUTOS :: ~

I
PARA APICULTURA, AVICU[fURA, PISCICUFTURA, SUINOCULTURA E BOViNOCULTURA, ANIMAiS VIVOS PARA CRIA, .~},~.~
RECRIA, ENGORDA E ABATE OU PARA REPRODUÇÃO; ARTIGOS PARA DESENHO, PROJETOS, TOPOGRAFIA E ~.• ~1\.:.?
CARTOGRAFiA; ARTIGOS DE BORRACHA E ACRíL!CO, UT!L1CADES E UTENSíLiOS DOMÉSTICOS; TEODOS SINTÉTiCOS .•~~11j:~\...I E NI\O SINTÉTICOS, AVIAM~NTOS, C.to.MP!NG, VESTUÁRIO, CAMA, MESA E BANHO. REDES, COLCHÕES COMUNS. ,~~t~~;\-
IINFIAVEtS E ESPORTIVOS, UNiFORMES E CALÇADOS COMUNS E DE SEGURANÇA, EPI, ESCADAS EM FIBRA DE I' j \r~\:IVIDRO, ALUM1NIO E MADEIRA, TABLADOS PARA COMPETiÇÃO; PRODUTOS DE SERIGRAFiA, FAIXAS, PAINÉIS, I'~'1\,.\,
, PLACAS E PRODUTOS PARA SINAliZAÇÃO PÚBliCA OU PRIVADA EM GERAL; PLACAS PARA ENERGiA SOLAR, I: 1)1 )
I BATERiAS, CONJUNTO DE BATER!AS, PNEUS E CÂMARAS DE AR E peçAS AUTOMOTIVAS PARA VEicULOS LEVES, ~:!, l

I
PESADOS, MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 9LEOS LUBRIFiCANTES, GRAXAS, CERAS AUTOMOTlVAS E DE •• 0" :
POLIMENTO; MATERIAL PARA CONSUMO CLINICO, HOSPITALAR E LA.BORATORIAL; PRODUTOS QU!MICOS E ., ,.' -'
, FARMACEUTlCOS, MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E ANiMAL. PRESERVATIVOS, SUPRIMENTOS DESCARTÁVEIS DE ..•.. :1
!uso ODONTO-MÉDICO E AMBULATOR.iAL; aU!MiCOS PARA TRA1AMENTO DE CORPOS E TECiDO HUMANO, .• ' ,:
i COSMÉTiCOS; INSTRUMENTOS MUSICAIS DE SOPRO, CORDA, PERCUSSÃO DO TIPO MANUAL ou ElETllÓNICO, '~. ! ~~ ~. __ --- ----------- ------------------. w t'b:

GOiÂNIA GO 26 de outubro de 2012 dI. • :l~
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PAULA NUN~S LOBO VF.LOSO ROSSI . ~e ,I i I .[
SECRETARt5?dr::RAL j. . .
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Continuação CERTIDÃOSIMPLIFICADA Pál1ina: 0021
Certificamos que as !nfOrmaçÕ3S abaixo constam dos documentos arqulvad:ls nesta Junta Comercia! e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empre$<!lrlal
LTBA _COMERCiO PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA ME

Natureza Jurldica: soq~º!l!'É_~PRESÁRIA L~J!~D __A_ ~ ~ _

Numero de Identificaçllo do Registro de I CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)
5220182546-8 , 04.694.47810001-101------------- L_. . -.--------
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PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI

SECRETÁRIA-GERAL
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS. SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÊRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlÁS

12/1 B8764-2
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!L-_~ .. ._.. --- ..------------ ...~-~---.

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0031 004 ,-
Certificamos que as informações abaí::o:oconstam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
LTBA _ COMERC!O PROMOçÕeS E EVENTOS LTOA ME

Natureza Jurid~~S9CtEDAOE EMPRESÁRIA!:IM ..eIT"A"D.~A~ _

Numerode Identificaçãodo RegIstrode CNPJ
Empresas - NtRE (Sede)

5220182546-8 ---------~-----_._--- ------------------
SINTETlZADORES, MESAS CONTROLADORAS DE SOM: BRiNDES PROMOCIONAIS E BRINQUEDOS COMUNS,
PEDAGÓGICOS E EDUCATIVOS EM GERAL KITS FILATELlCOS, MALAS DE RÁFIA, MALOTE PARA CORRESPONDÊNC~A,
PALLETS DE MADEIRA OU DE PLÁSTICOS E EMBALAGENS TIPO BIGBAG; LONAS PARA SILAGEM E
ARMAZENAMENTO; COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PEÇAS AGR!COLAS: FABRICAÇÃO DE COLCHÕES
ANATÕMICOS E ARMAZÉM GERAL, CONFECÇÃO DE UNIFORMES; CONFECÇÃO E COMÉRCIO ATACADISTA DE
FARDAMENTO MILITAR: BENEFICIAMENTO DE ARROZ E FEIJÃO, SERViÇOS DE FACÇÃO EM GERAL, SERVIÇOS
GRAFICOS, IMPRESSÃO DE JORNAIS, PANFLETOS': CARTAZES DE PROPAGANDA, SERViÇOS DE LIMPEZA E 4:::~
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS, ~~t"~
• COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, DISTRIBUiÇÃO ElOU LOCAÇÃO DE MÓVEIS, <".,<,

UTENSILlOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; CALDEIRAS ELETRICAS E A VAPOR, ESTUFAS, CANCELAS: ~ ~_;~_!r.=~~,:,:
IMPLEMENTOS AGRiCOLAS, EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO; AR COMPRIMIDO, EXAUSTORES E VENTILADORES; '<':l7.-'
BOMBAS HIDRÁULICAS, GRUPO GERADORES, TRANSFORMADORES, CONJUNTO E MOTOR A DIESEL, MOTORES ~~~:>:..
ELÉTRICOS E A EXPLOSÃO; EQUIPAMENTOS PARA BIOOIESEL E GÂS'NATURAL VEICULAR; KITS E EQUIPAMENTOS ,~:!,1,:J~

I PARA CONVERSÃO DE COrll'lBUSTiVEIS PARA MOTORES; VEicULOS AUTOMOTORES LEVES, UTILlT,i,RIOS OU ",:. ',--r~
I ESPECIAIS, EMBARCAÇÓES, MOTOCICLETAS, BiCICLETAS; EQUIPAMENTOS DE TELECOMUN!CAÇ6':=:S, RÁDIO E ~..'.•'.;..:~..••'.'.;:.f..":

TELEFONIA DE CURTA E LONGA DISTÃNCIA EM GtoRAL, ANTENAS, ESTAÇÕES E TORRES; PREVENÇÃO CONTRA ~. ~ :.
INCENDIO E ACiDENTES; EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA A VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PÚBLICA E PRIVADA; , '"' ",>.
COFRES E BALANÇAS ELETRÓNICAS E MECÂNICAS; EQUIPAMENTOS PARA COLETA, LIMPEZA, RECICLAGEM E ':r~~~i:;:
PROCESSAMENTO DE LIXO HOSPITALAR OU NÃO; EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA, REFRIGERAÇÃO, CORTE E '.' ª~_'~_~:'~':_-_---~';:'
COSTURA DOMÉSTICA OU INDUSTRIAL, MARCENARIA, AGROPECUÁRIA E SELADORA: EQUIPAMENTOS PARA -:-:>.-
ARMAZENAGENS E SILOS, BEBEDOUROS E COMEDOUROS DE ANIMAIS; EQUIPAMENTOS PARA INDÚST~IA , =-1.' ff':
ALIMENTíCIA; MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EM GERAL; MÁQUINAS COPIADORAS, '~:ã-~
DUPLlCADORAS, CALCULADORAS E FRAGMENTADORAS; PROOUTOS PARA COZINHA INDUSTRIAL E RESIDENCIAL; - ,.L.'.;j:::C
EQUIPAMENTOS PARA PARQUES DE DIVERSÕES, LAZER, CAÇA, PESCA, ESPORTE E COMPETiÇÃO EM GERAL; " - -
ESTRUTURAS FíSICAS PARA PALCOS, EVENTOS, SHOWS, GRADES, TENDAS E BANHEIROS QUIMICOS: APARELHOS E •
ACESSÓRIOS PARA ACADEMIAS E GINÁSTICA: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES, PERIFERICOS ; ~~
DE REDE, WL.F~, BLUETOOTH E RESPECTIVOS SOFTWARES;' PRODUTOS ELETRO~OMÉSTICOS, ELETRÔNICOS E , ;j:_'J"t~
EL.ETRO ELETRONICO EM GERAL, APARELHOS DE SOM, TV, AR CONDICIONADO, V1DEO CASSETE, APARELHOS o".:~l~~
TOCADORES E GRAVADORES DE DVD s;: OUTRAS MíDIAS, PROJETOR DE IMAGENS, TELÃO, ANTENAS, APARELHO DE ~ ;-t~
FAX MODEM E ACESSÓRIOS: MÁQUINAS, MOBIUÁRIO, APARELHO E EQUIPAMENTOS OCONTO.MÉDICO E ~:-Y,.....~
LABORATORIAL; EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA FOTO, IMAGEM E SOM; EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE ,.,;:~:..'t~,:
PROTEÇÃO E SEGURANÇA DO TRABALHO, EQUIPAMENTOS PARA :NDÚSTRIA DE CONFECÇÕES, LEITORA DE ; ''$k'{:-'
CARTÃO MAGNETlCO, LEITORA DAS DIGITAIS HUMANA, LEITORÀ DA íRIS OCULAR, L.EITORA DE CÓDIGO DE BARRAS, ':m.i~~i~

! LEITORA DE ENTRADA E SAíDA POR MEIO DE SENHA, CONTROLADOR DE ENTRADA E SAlDA POR MEIO DE SENHA, ~ r.K'k
\ PORTA GIRATÓRIA COM DETECTOR DE METAIS, CLASSIFICADORES E SEPARADORES PARA MATERIAIS E ,~ ' 1,'
'MAT~RIASPRIMAS DIVERSAS, LOCALiZADORES GEOGRÁFICOS DO TIPO GPS E OUTROS: RÁDIO NAVEGAÇÃO, ., 1: 11'1)')
'COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS PARA JARDINAGEM, FERTILIZANTES E COMÉRCIO ATACADISTA.' .'1: J

E VAREJISTA DE BALANÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS_ ,~ (I ,

RLJA,~vur,~.{)Ui~A"-)i:,RLJ'~L~,,'.-!r)t.-r-IT,)<;!",~ ,,_T;):' ..!::: te, .".,;'",',;r,:, ,-'-:'
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Término do
Mandato

XXXXXXXXX~

080590

Prazo de Duração

Administrador

Adm;nh~trador

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nO 123/2006)

26.000,00 SOCIO

04.694.478/0001-10

---------------------------- - ----

---- --------------- ------ ----- -

12118671;.4-2
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Capital: R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS)

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI
SECRETÁRIA.GERAl

Controla •••••••• do ~
•••• 1IiJndIftdI1110.0. PIIl.,.tIll. AI'I!'''._ .•••..._ ..•...-
r.daa..,. ~c.n O originai. dc!JM..

GoIINI(00)._,_, __

Continuação CERTIDÃOSIMPLIFICADA PãQina: 0041 004:
Certificamos que a$ informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
LTBA. COMERCIO PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA ME

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRES.Â.R1ALIMITADA
Numero de Idontificação do Registro-de ---I CNPJ-------.-----------

Empresas - NIRE (Sede) ,

5220182546-8 I

Inúeterminado
Capital Integralizado: R$ 50 000 00 Microempresa I

I (CINQUENTA MIL REAIS) - _' . ,. ..__ ._J _
Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolAdministradorlTérmino do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Partlclpado nOc:Elt!llaIIR$l llitcle de Sóelo Administrador

I FERNANDARIBEIROVITORlNOfERREIRA 26.000,00 SOCIO
806.877.331-20

RAQUELALVES FERREIRA i
694.417.661-00]ÚIti~::~~I~:~~~;:1~..-~~-merQ:-=1-2G5;~~~:'------- I RE::~;~f:::-

I Ato: AloTERAÇÃO l~----Sl I
I I 'u,
IEvento~Sl:AL~~ÇÃO DEDADOSEDENOMEEMP~ES_~R~~~ ~. ~xxxx~~XXXX~x~~_~~~_.

GOIÂNIA - GO, 26 de o!Jtub~o de 2012
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SISTEMA NACIONAL DE ReGISTRO Di: EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS
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23101/13 Currículo do SistemadeCurrlculos Lattes (Luiz Carlos da Silw OIi\eira)

Luiz Carlos da Silva Oliveira
Endereço para acessar este CV: htlp:/lfattes.cnpq.br/4345785641450107
Ultima atualização do currículo em 26111/2012

Possui graduação em Ciências Contábeis pela UniversidadeFederal do Pará (1991) e mestrado
em CiênciasContábeis pela Universidade Federa! do Rio de Janeiro (2000). Atualmente é professor
assistente da Universidade Federal de Goiás. Tem experiência na área de Administração e
Contabilidade, com ênfase em Auditoria, Controle Interno e Avaliação de Riscos e Desempenho
Operacional, atuando principalmente nos seguintes temas: controle interno e avaliação de
desempenho; controle gerencial; auditoria interna, auditoria contábil e operacional, auditoria de
gestão pública: conformidade e operacional. (Texto informado pelo autor)

Identificação
Nome

(lbme em citações bibliográficas

Sexo

Endereço

Luiz Carlos da Silva Oliveira .•••

OUVEIRA, L. C. S.

Masculino

Formação acadêmica/titulação

Formação Complementar

buscatexlual.cnpq.brIbuscalelOtuall\isualizacv.do?rnetodo=apresentar&id=K4774763A6

1998 M 2000

1996 M 1997

1994 - 1994

1993 -1993

1986 M 1991

2010 M 2010

Mestrado em Ciências Contábeis.
Universidade Federal do Rio de Janeiro, UFRJ, Brasil.
TI1:ulo: Auditoria Operacional da Efíc<icia: sua illlllerrentação no controle interno
do Poder executivo Federal,Ano de Obtenção: 2000.
Orientador: Prof Heraldo da Costa Reis.
Patavras-chave: Auditoria Operacional, Auditoria Operacional da ef.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Adninistração I Subárea:
CiênCias Contábeis / Especialidade: AudItoria Operacional na Área
Governarrental.
Setores de atividade: Politica Ecollônica e Adninistração Pública em Geral.

Especialização em Auditoria Interna. (Carga Horária: 360h).
UnIVersidade Estácio de Sá, UNESA, Brasil.
Titulo: Auditoria de Eficiência Planejarrento, Execução e Resultados.
Orientador: Márcio Rôrrulo Pereira.

Espedalização em Docência Superior. (Carga Horária: 420h).
Faculdade FASES - Instituto Superior de Estudos Pedagógicos.
Titulo: Sistemas de Informações Gerenciais.

Especialização em Contab~idade. (Carga Horária: 360h).
Fundação Getúlio Vargas, FGV, Brasil.

Graduação em Ciências Contábeis.
Universidade Federal do Pará, UFPA, Brasil.
Titulo: Regirres de Tributação.
Onentador: Dariberg Lobo.

Docência no EIlSIllO Superior: Estágio Probatório. (Carga horária: 55h).

•
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2010 - 2010

Atuação Profissional

Currfculo do Sistema de CurrlcUos Laltes (Luiz Carlos da Silva OIi-.eira)

Universidade Federal de Goiás, UFG, Brasil.

Gestão OrçatTl2ntária, Financeira e Contratações, (Carga horária: 54h).

Escola de Adninistração Fazendária.

Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Vínculo institucional
1999 - 2004 Vinculo: , Enquadrarrento Funcional:

Universidade Federal de Goiás, UFG,Brasil.

Vínculo institucional

buscatexlual.cnpq .br/buScale>ruall\isualizacv.do?melodo= apresentar&id= K4774763A6

•

'.

2008 - Atual
Atividades
08/2012 - Atual

09/2012. 10/2012

03/2012 - 07/2012

04/2011 - 04/2012

04/2010.03/2012

08/2011 ~12/2011

08/2011 - 12/2011

08/2011- 12/2011

10/2011- 11/2011

03/2011 - 07/2011

03/2011 - 07/2011

vínculo: , Enquadrarrento Funcional: Professor Assistente, Carga horária: 40

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas ninistradas
Auditoria II
ContabUidade Introdutória I
Trabalho de Conclusão de Curso n

Ensino, Auditoria e Controle Gerencial, NiVel: Especialização

Discipnnas ninistradas
Controle Interno e Gestão de Riscos

Ensino, Ciências Contábeis, NiVel: Graduação

Disciplinas ninistradas

Auditoria II
Contabilidade Introdutória I

Trabalho de Conclusão de Curso I
Trabalho de Conclusão de Curso II

Conselhos, Conissões e Consultoria, CEPEC - Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão e Cultura, .

Cargo ou função
Conselheiro.

Direção e adninlstração, Faculdade de Adninistração, Ciências Contábeis e

Ciências Econônicas - FACE, .

Cargo ou função
Coordenador de Curso.

Ensino, Ciências Contábeis, NiVel: Graduação

Disciplinas ninistradas
Contabilidade Introdutória I

Ensino, Ciências Contábeis, NiVel: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Trabalho de Conclusão de Curso II

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Prática e Estágio Contábil II

Ensino, Auditoria e Controle Gerencial, Nivel: Especialização

Disciplinas rrinistradas
Controle Interno e Gestão de Riscos

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Prática e Estágio Contábil Ir

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Prática e Estágio Contábil IH
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•

•

03/2011 - 07/2011

03/2011- 07/2011

03/2011 - 07/2011

03/2011 ~07/2011

03/2011- 07/2011

08/2010 - 12/2010

08/2010 - 12/2010

08/2010 - 12/2010

08/2010 - 12/2010

08/2010 - 12/2010

08/2010 - 12/2010

10/2010 - 10/2010

08/2010 - 08/2010

03/2010 - 07/2010

03/2010 - 07/2010

03/2010 - 07/2010

03/2010 - 07/2010

03/2010 - 04/2010

08/2009 - 12/2009

CurríciJo do Sistema de CU'Tículos Lattes (Luiz Carlos da Sil>,e Olio,eira)

Ensino, Ciências ContábelS, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Trabalho de Conclusão de Curso I

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Contabilidade Introdutória I

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Auditoria II

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas ninistradas
Trabalho de Conclusão de Curso I

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

DIsciplinas rrinistradas
Prática e Estágio Contábil III

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Trabalho de Conclusão de Curso rI

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas ninistradas
Prática e Estágio Contábil I

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas ninistradas
Prática e Estágio Contábil IH

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Discipfinas rrinistradas
Prática e Estágio Contábil I

Ensino, Ciêneías Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas ninistradas
Trabalho de Conclusão de Curso II

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas ninistradas
Contabilidade Introdutória I

Ensino, Gestão Pública, Nível; Especialização

Discip~nas ninistradas
Controle Intemo na AdtTínistração Pública

Ensmo, Gestão Pública, Nível: Especiaiização

Disciplinas tTínistradas
Contabmdade Governarrental

Ensino, CiênCias Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas tTínistradas
Contabilidade Introdutória I

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas ninistradas
Auditoria II

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas ninistradôs
Trabalho de Conclusão de Curso I

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas tTínistradas
Prática e Estágio Contábil I

Ensino, Auditoria e Controle Gerencial, Nível: Especialização

Disciplinas ninistradas
Controle Interno e Gestão de Riscos

Ensino, Ciências ContábeiS, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Perícia Contábil



Faculdade do Instituto Brasil, FIBRA, Brasil.

Vínculo institucional
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•

08/2009 - 12/2009

03/2009.07/2009

08/2008 - 12/2008

08/2008 - 12/2008

2008.2008

Atividades
01/2008 - 07/2008

01/2008 - 07/2008

ClXrrC"'Odo Sistemade Currfculos Lattes (Luiz Carros da SirvaOli'oeira)

Contabilidade Introdutória I

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Trabalho de Conclusão de Curso II
Prática e Estágio Contábil TI
Ensino, Oências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Auditoria e Controle Interno em Tributos
Auditoria TI
Contabilidade Introdutória I
Trabalho de Conclusão de Curso I
Prática e Estágio Contábil II

Ensino, Ciências Econônicas, Nível: Graduação

Disciplinas ninlstradas
Análise das Derronstrações Contábeis

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Audrtoria r

Vínculo: Celetista, Enquadrarrento Funcional: Professor, Carga horária: 20

Direção e adrrinistração, Departarrento de Ciências Contábeis, .

Cargo ou função
Coordenação do Curso.

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Auditoria

CGE.

FL~

A'Jt.'_

União das Faculdades Alfredo Nasser, UNIFAN, Brasil.

Vínculo institucional

•
2008 - 2008

Outras informações

Atividades
02/2008 - 07/2008

Víncukl: Celetista, Enquadrarrento Funcional: Professor, Carga horária: 12

Professor do Departarrento de Ciências Socials Aplicada - Curso de Ciêndas
Contábeis

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Contabilidade de Custos I
Contab~idade e Análise de Balanços I
Contabilidade Societária

Faculdade do Sudeste Goiano, FASUG, Brasil.

Vínculo institucional

tuscate.li1UaI.crpq .britAJscate:otualNsualizacv.do?rretodo=apresenlar&id=K4774763A6

Faculdade Nossa Senhora Aparecida, FANAP, Brasil.

Vinculo institucional

2003 - 2007

Outras informações
AtivKlades
02/2003 - 07/2007

2001- 2007

Atividades

Vínculo: Celetista, Enquadrarrento Funrnnal: Coordenador de Curso, Carga
horária: 20

Coordenação do curso de Ciencias Contábeis.

Direção e adrrinistração, Coordenação de Curso, .

Cargo ou função
Coordenador de Curso.

Vínculo: Celetista, Enquadrarrento Funcional: Coordenador de curso, Carga
horária: 40
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03/2006 - 12/2007

2/2001- 12/2007

1/2001 - 12/2007

01/2007 - 02/2007

Curr(cuo do Sistema de ClI"r(culos Lattes (LUIz Carlos da Silva OIiwira)

Dir~ção e admnistração, Coordenação de Curso de Especialização, .

Cargo ou função
Coordenador do Curso de Especialização - Contabilidade e Gestão Tributária.

Ensino, Ciências Contábeis, Nível: Graduação

Disciplinas rrinistradas
Auditorla
Auditoria Operacional
Contabilidade Agropecuária

Contabilidade Geral II
Teoria da ContabHidade

Dfreção e adrrinistração, DepartatTEnto do Curso de Ciências Contábeis,

Coordenação.

Cargo ou função
Coordenador de Curso.

Ensino, Contabilidade e Gestão Tributária, Nível: Especialização

Disciplinas mnistradas
Auditoria e Controle Interno em Tributos

CGE.(Ml.OS

FL~
......:..

Instituto de Pesquisa e Ensino Universidade Católica de Goiás, IPECON/UCG, Brasil.

Vínculo: Professor Convidado, Enquadram:nto Funcional: Professor Convidado

Professor da disciplina Teoria da Contabilidade. Curso de Especialização Lato-
sensu em Controladoria e Finanças - Convênio Ipecon/UCG.

Vínculo: Colaborador, Enquadrarrento Funcional: Professor Convidado, Carga

horária: O

Professor das disciplinas Auditoria Governan-ental e Auditoria e Avaliação do
DeserTlJenho Operacional. Curso de Pás-Graduação lato-Sensu em Auditoria e

Gestão GovernatTEntal ~ convênio IPECON/UCG.

Vínculo: Colaborador, Enquadrarrento Funcional: Professor Convidado-

Especialização

Professor da disCiplina: Auditoria e Controle Interno Curso de Especialização
Lato-5ensu - Auditoria e Gestão de Tributos Carga Horária - 30h

Ensino, Auditoria e Gestão de Tributos, Nivel: Especialização

Disciplinas rrinistradas
Auditoria e Controle Interno

Ensino, Auditoria e Gestão Governarrental, Nível: Especialização

DiSCiplinas rrinistradas
Auditoria e Avaliação de Deserrpenho Operacional
Auditoria e Processo de Prestação de Contas

Auditoria GovernatTEntal
Teoria da Contabilidade

vínculo institucional• 2001- Atual

Outras informações

Vínculo institucional
2010 - 2010

OUtras informações

Vínculo institucional
2001- 2001
Outras informações

Atividades
10/2007 - Atual

• 8/2001 - Atual

Universidade Estadual de Goiás, UEG,Brasil.

Vínculo institucional

buscate}dual.(;fllq .br /buscate}duaINsua!izaev.do?metodo=ap-esentar&id'" K4774763A6

2011- 2011

Outras informações

Vínculo institucional
2008 - 2008
Outras informações

Atividades
03/2008 - 04/2008

Vínculo: Professor VISitante, Enquadrarrento Funcional: Professor Convfdado-

Especialização

Professor da disciplina: Auditoria Contábil e de Sisterms. Curso de
Especialização lilto -5ensu em Anáhse e Auditoria Contábil Carga Horária - 45/h

Vínculo: Professor Convidado, Enquadrarrento Funcional: Professor

Professor da disciplina Auditoria Contábil e de Slstemas no curso de
especialização de Auditoria e PenCia Contábil.

Ensino, Auditoria e Pericia contábil, Nível: Especialização

Disciplinas mnistradas
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Auditoria Contábil e de Sistemas

Universidade Católica de Goiás - Conselho Regional de Contabilidade-Goiás, UCG- CReGO,
Brasil.

Vínculo institucional

CGE.~

•

2009 - 2011
Vínculo institucional
2002 - 2006

Outras informações

Vínculo institucional
2004 - 2005

Outras informações

Atividades
02/2009 - Atual

10/2002 - 04/2006

07/2004 - 12/2005

Vinculo: Colaborador, Enquadrarrento Funcional: Professor convidado

vínculo: Professor Contratado, Enquadrarrento Funcional: Professor, Carga

horária: 12

Professor da Disciplina Auditoria Governam:ntal no curso de Pós-Graduação -
Lato-Sensu em Auditoria e Análise Contábil- convênio CRCGO e UCG.

Vínculo: Coordenador, Enquadram:nto Funcional: Coordenador, Carga horária:

12

Coordenador dos Cursos de Pós-Graduação - Especialização Lato-5ensu do

Convênio CRCGO e UCG.

Ensino, Auditoria e Pericia Contábil, Nível: Especialização

Disciplinas ninistradas
Auditoria Governarrental

Ensino, Análise e Auditoria, Nfvel: Especialização

Disciplinas ninistradas
Auditoria Governarrental

Direção e adrnnlstração, UCG - CRCGO, .

Cargo ou função
Coordenador do Curso.

Serviço Social das Estradas de Ferro.

Vínculo institucional

buscate>Wal.crpq .t;r-lbJscatell1ualMsualizacv.do?rrelodo=apresenlar &id:K4774763A6

•

1994 - 2000
Atividades
7/1994 - 8/2000

Oxx Serviços Ltda.

Vínculo institucional
1994 - 1994

OUtras informações

vínculo institucional
1993 - 1993
Outras informações

Vinculo institucional
1990 -1993

Outras informações
Atividades
02/1990.02/1994

Projetos de pesquisa

Vínculo: Celetista, Enquadrarrento Funcional: Auditor Chefe, Carga horária: 44

5erviços técnicos especializados, Ministério dos Transportes, Auditoria Interna.

Serviço realizado
Auditoria das dem:Jnstrações contábeis; Audiitoria operacional.

Vinculo: Outro, Enquadrarrento Funcional: Coonsultor Contábil e Fiscal, Carga

horária: 40

Consultor da área contábil e fiscal desenvotllendo trabalho nas eTI'presas South

Arrerican TuriSrm Ltda e DIMTUR Ltda.

Vinculo: Colaborador, Enquadrarrento Funcional: Outro, Carga horária: 20

Consultor da área contábil, financeira, orçarrentária do NUSEG (Núcleo
Superior de Estudos Governarrentais) desenvotllendo trabalhos na Corrpanhia
de Água e Esgotos do Estado do Rio de Janeiro. CEDAE.

Vínculo: Outro, Enquadrarrento Funcional: Sócio Gerente, Carga horária: O,

Regirre: Dedicação exclusiva.

Gerencíarrento da área de Análise e controle Contábil.

Direção e adninistração, Oxx serviços Ltda, .

Cargo ou função
Sócio Gerente.
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2012 - Atual

CurricLlodo Sistema de CurrlciJos Lattes (Luiz Carlos da Sil~ Oliloeira)

Avaliação dos Controles Internos e Gerenciarrento de Riscos Corporativos na
Organizações Errpresariais

DeSCrição: O objetivo do projeto de pesquisa é de identificar e corrpreender a
principais características, corrponentes e objetivos do gerenciarrento de risco
corporativo com base na estrutura do COSO ERM, bem corro as forrras e
rrodelos de controle adotados nas erfl)resas ..
Situação: Em andarrento; Natureza: Pesquisa.
Alunos envolvidos: Graduação: (2) I Especialização: (1) .

CGE.~

~~

•

2008.2009

1999 - 2004

1998 - 2001

Integrantes: Luiz Carlos da Silva Oliveira J Gustavo dos Santos Arraral -
Integrante I Cássia Cardoso de Carvalho - Integrante I Gustavo Fernandes
Soares - Integrante.
Adequação das efllJresas de auditoria independente quanto a avaliação do
slSterre de controle interno em confomidade com o padrão COSO

Situação: Concluído; Natureza; Pesquisa.
Alunos envol\lidos: Graduação: (2) .
Núrrero de produções C, T & A; 1

Controle Gerencial na área de governo

Descrição: Pesquisa sobre sisterres de controle interno de orgamzações
governarrentais, COlro inforrreção útil para a gestão governalTEntal e o efetivo
cu~rilTEnro dos programas de governo .
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa.
Alunos envolvidos: Mestrado acadênico: (1).

Integrantes: Luiz Carlos da Süva Oliveira / Heraldo da Costa Reis - Integrante.

Núrrero de produções C, T & A: 1

Controle de Gestão: uma análise corrparativa entre Brasil e Espanha

Descrição: Estudo de caso de elTfJresas brasileiras e espanholas sobre sistema
de controle gerenciaI..
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa.
Alunos envolvidos: Mestrado acadêmco: (3) .

Integrantes: Luiz Carlos da Silva Olrveira / Joslr Sirreone Ganes. Coordenador
/ Izabel Augusta T. Cunha Silva ~ Integrante / Vera Lúcia Pardo Peres -
Integrante.

Nún-ero de produções C, T & A: 1

• Áreas de atuação
1.

2.

3,

4.

5.

6.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Adrrinistração / Subárea:
Ciências Contábeis/Especialidade: Auditoria Operacional na Área
GovernalTEntal.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Adrrinistração / Subárea;
Ciências ContábeiS/Especialidade: Controle Gerencial.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Adrrinistração / Subárea:
Adninistração Pública/Especialidade: Contabilidade e Finanças Públicas.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas I Área: Adrrinistração / Subárea:
Ciências Contábeis/EspeCialidade: Contabilidade Societária.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas I Área: Adrrinistração / Subárea:
Ciências Contábeis/Especialidade; Auditoria Interna.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Adninistração / Subárea:
Ciências Contábeis/EspeCIalidade: PlanejalTEnto e Gestão Estratégica.

1í3J~
Idiomas ~ ~
-,-n-g-,ê-s---------~~-c-o-""-'-e-e-nd-'-p-o-u'-o-.-F-'-"~Po-u-,-o-, -Le-'-R-,-,,-,-v-,-kre-n-'-e-.-E-"-'-e-ve-p-o-u,-o-,----- 'g
Espanhol Conllreende Razoavelrrente, Fala Pouco, lê Razoavelrrente, Escreve Pouco. vy

buscateJl1uaJ .cnpq .brrb..lscalelduaINsualizacv.oo?rretodo=apresentar&id;K4774763A6 mo
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Outros

Prêmios e títulos
2006

Produções

Produção bibliográfica

CurrlciJo do Sistema de ClI'rlculos latles (Luiz Carlos da Silw OIiwira)
. r.GE .llo'.I.OS

CO!Tflreende Razoavelrrente, Fala Razoavelrrente, le Razoavelrrente, Escr -re QI
R,'O,,,',,,,,'e. FI- ~

;~e..
'.."

Contador ~Serviços Relevantes para a Cidade de Goiânia, Cârrera de
Vereadores de Goiânia - GO.

•

•

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

[ Ordem Cronológica

1. OLIVEIRA, L C. S.. O controle na admnistração pública. Trilhos (Pires do Rio), Pires do Rio- GO, v. 03, p. 118-
133, 2006.

2. OLIVEIRA, L.C. S.. Audrtoriade Dese~enho sob a ótica da Eficáda: Um3 contribuição para sua utilização nas
entidades govemarrentais .. Trilhos (Pires do Rio), Pires do Rio - GO, v. 02, p. 62-81, 2005.

3. OLIVBRA, LC. S•. O sisterra de custeio utilizado por uma indústria de congelados de pequeno porte: Um estudo
na crrpresa Errpadão Gofilno Ltda .. Trilhos (Pires do Rio), Pires do Rio - GO, v. OI, p. 50-65, 2004.

Livros publicados/organizados ou edições
1. OLIVEIRA,L C. S.. Auditoria e Avaliação do Deserrpenho Operacional: aplicação na adrrínistração pública. 2a.
ed. Goiânia - GO: Deescubra, 2006. v. 500. 128p.

2. 11OlIVEIRA, L.C. S•. Auditoria e Avaliação do Deserrpenho Operacional: aplicação na adrrinistração pública. 01.
ed. Goiânia: Editora Deescubra, 2004. v. 01. 178p .

Textos em jornais de notícias/revistas
1. OLIVEIRA, L C. 5 •. Sisterras de Avaliações de Deserrpenho. °desafio da IrrplelTJE'ntação nas Entidades
Governarrentais .. Jornal Diário da Manhã - Caderno Universidade, Goiânia, 12 ago. 2001.

2. OLIVEIRA, L C. S.. O Método de Caso: A relevânCla de sua aplicação no ensino contábil.. Jornal Diário da Manhã
- Caderno Universidade, GOiânia/GO, 29 jul. 2001.

3. OLIVEIRA,L.C. s .. Contabilidade Agropecuária: a irTfJortância de sua utilização corro instrum=nto de controle ..
Jornal Diário da Manhã - Caderno Universidade, Goiânia/GO, 03 jun. 2001.

4. OLIVEIRA,L C. S.. Papel do contador. Urra reflexão sobre a atividade do contador no processo decisório .. Jornal
Diário da Manhã - Caderno Universidade, Goiânia - Goiás, 2S tTElr. 2001.

Trabalhos completos publicados em anais de congressos
1. '*OLIVEIRA,L C. S. ; Machado, Lúdo de Souza; Machado. Michele R. Rodrigues; Santos, Eduardo José.
Controle Interno nas Cooperativas de Crédito de Goiás e Tocantins. In: XII SEMEAD - USP, 2009, São Paulo. XII
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SEMEAD- EMPREENDEDORISMOE INOVAÇÃO, 2009.

2. '* OLlVEIRA, L C. S•. Auditoria Operacional nas Entidades GovernarTEntais: uma contribuição sob a ótica da
eficácia .. In: 13 ASIAN PACIFIC CONFERENCEON IN1ERNATIONALACCOUNTIG ISSUES,2001, Rio de Janeiro. As'
Pacific Conference on Intemational, 2001. p. 436-436.

3. OLIVEIRA, L C. S•. Auditoria Operacional sob a ótica da eficácia: a relevância de sua aplicação pelo Sistema de
Controle Interno Federal. In: XI/I CONGRESSOBRASILEIRODECONTABILlDADt, 2000, GOIÂNIA -GO. Congresso
Brasileiro de Contabilidade, 2000.

4. OLIVEIRA, L C. S•. Auditoria Operacional da Eficácia - Aplicação no sistema de controle interno do poder
executrvo federal.. In: Congresso Brasileiro de Contabilidade, 2000. Congresso Brasileiro de Contabilidade, 2000.

Resumos publicados em anais de congressos
1. OlIVEIRA, L C. S.; Ganes, Josir SlrTEone; SILVA, L A. T. C. ; Peres, Vera Lúcia P.. ManagerTEnt Control In
Internacionalized Brazilians Firrns: The case Of CIA S/A White Martins. In: Conference de Business Association of Latin
Arrerican Studies, 1999, New Or!eans - USA. Accouting, Taxation And Managerrent/ Informations Control Systerns,
1999. p. 21-21.

• Apresentações de Trabalho
1. OLIVEIRA, L. C. S.; Machado, Lúoo de Souza; Santos, Eduardo José; Machado. Michele R. Rodrigues. Controle
Interno nas Cooperatrvas de Crédito de Goiás e Tocantins. 2009. (Apresentação de Trabalhoj5eninário).

2. OLIVEIRA, L C. S•. A Irrportânicada InfOnTElçãoContáb~ nas gestões das errpresas. 2003. (Apresentação de
Tra balho/se mnário).

3. OlIVEIRA, L C. S•. A irrportância das informações contábeis corro instrurrento de gestão das errpresas. 2002.
(Apresentação de TrabalhojConferência ou palestra).

4. OLIVEIRA, L C. S•. Auditoria Operacional sob a ótica da eficácia Aspectos fundarrentais para aplicação no
Controle Interno Federal. 2002. (Apresentação de TrabalhojSerrínário).

•
5. *" OLlVEIRA, L. C. 5•. Auditoria de Desel11Jenhonas Entidades GovernarrentaÍS: UrTElcontribuição sob a ótica da
efICácia. 2001. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

6. OLIVEIRA, L C. S•. Auditoria Operacional sob a ótica da efICácia. 2000. (Apresentação de
Trabalho/CoInJnicação).

7. ~ OLIVEIRA, L. C. S. ; Gon"es, Josir Sirreone ; SILVA, I. A. T. C. ; Peres, Vera lúcía P.. Controle Gerencial em
Errpresas BraSileiras Internacionalizadas: O caso S/A White Martins. 1999. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

8. OlIVEIRA, l. C. S•. Controle Gerencial em El11JresasBrasileiras Internacionalizadas .. 1999. (Apresentação de
Trabalho/Conlnicaçã o).

9. OlIVEIRA, l. C. S.. Auditoria Interna: Tendências e Desafios. 1998. (Apresentação de TrabalhojCom.micação).

10. OLIVEIRA, L. C. S•. Auditoria Operacional sob a ótica da EficiênCia, Eficácia e Econonicidade .. 1996.
(Apresentação de Trabalho/Senináno).

Produção técnica

Trabalhos técnicos
1. OLIVEIRA, L. C. S.. Parecer Técnico-científico no projeto de especialização - MBAExecutrvo em Logistíca
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Errpresarial- Universidade Estadual de Goiás - UEG. 2009.

2. OLIVEIRA, L C. S•. Projeto de Especialização Lato 5ensu em Gestão Errpresarial. 2004.

Demais tipos de produção técnica

1. OLIVEIRA, L C. S•. Auditoria Governarrental. 2010. (Desenvolvin-ento de lT13tetiaJdidático ou instrucional-
Desenvolvirrento de Material Didático).

2. OLIVEIRA, L. C. 5 •. Auditoria Operacional. 2009. (Desenvolvinento de m3terial didático ou instrucional.
Desenvolvirrento de Material Didático).

/' .-'-
f U.>t:: • GALOS
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3. OLIVEIRA, L C. 5•. Auditoria. 2008. (Desenvolvirrento de rmterial didático ou instrucional- Desenvolvirrento de
Material Didático).

4. OLIVEIRA, L C. S•. Auditoria das Dennnstraçães Contábeis. 2007. (Curso de curta duração
ninistradojExtensã o).

• Demais trabalhos
1. OLIVEIRA, L C. 5 •. A gestão governarrental e o cidadão. 1999 (Ensaio Acadêrrico - Mestrado) .

2. OLIVEIRA, LC. S.. O controle na adninistração públICa. 1999 (Ensaio Acadênico - Mestrado) .

3. OLIVEIRA, L C. S•. Gestão Antúental e os Instrurrentos de Controle. 1999 (Ensaio Acadênlco - Mestrado) .

4. OLIVElRA, L C. S•. O Endividarrento Público. 1998 (Ensaio Acadênico - Mestrado) .

5. OUVEIRA, L C. S•. Auditoria de Eficiência: Planejarrento, Execução e Resultados. 1997 (Monografia).

•
Bancas

Participação em bancas de trabalhos de condusão

Monografias de cursos de aperfeiçoamentol especialização
1. OLIVEIRA, LC. 5.; MORAES,V. c; CASTRO, M. c. Participação em banca de Carlos R. de Souza; CharrrÊnia P.
Cavalcente; Francelina Oliv. ° processo de controle interno na área de corrpras da Associação de Corrbate ao Câncer
em Goiás - ACCG. 2005. Monografia (AperfeiçoarrentojEspecialização em Contabilidade Errpresarial) - Pontifícia
UnIVersidade Católica de Goiás.

2. OUVEIRA, L. C. 5.; CASTRO, M. C; MORAES,V. C. Partidpação em banca de Isângela Barbosa. Laydirmr Godoi;
Mauro Antonio P. Silva. O capital intelectual emuma errpresa de Goiânia. 2005. Monografia
(AperfeiçoarrentojEspecialização em Contabilidade Errpresarial) - Pontifícia Universk:lade Católica de Goiás.

3. OLIVEIRA, L. C.S.; CASTRO, M. C.; MORAES,V. c. Participação em banca de Divino Marra da Silva e Valmr
Pereira Araújo. Orientar e Organizar o controle dos arquivos em Escritório Contábil. 2005. Monografia
(AperfeiçoarrentojEspecialização em Contabilidade Errpresarial) - Pontifba Universidade Católk:a de Go~s.

l
Trabalhos de conclusão de curso de graduação
1. Oiiveira, Johnny Jorge; Machado, Canila Araújo; OUVEIRA, LC. 5 .. Partidpação em banca de Jefferson Mendes
da Silva.O estudo das prestações de contas dos Fundos Municipais de saúde do Estado de Goiãs.. 2010. Trabalho de
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Conclusão de Curso (Graduação em Ciencias Contábeis) - Universidade Federal de Goiás.

2. Oliveira, Johnny Jorge; ARAUJO, K. D.; OLIVEIRA, L. C. 5.. Participação em banca de Tonil Pereira
Kikurrori.Análise da Execução Orçarrentária no àrrbito do Instituto Federal de Goiás - IFGoiás, quanto a Eficiencia,
Econonicidade, e a Eficácia nos anos 2008 e 2009 .. 2010. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciencias
Contábeis) - Universidade Federal de Goiás.

•

3. Machado, Lucio de Souza; Santos, Eduardo Jose; OUVEIRA, L C. 5 •. Participação em banca de ROdrigo Borges
Reis.Arrbiente de Controle: Estudo de Caso de errpresas que corrercializamcalçados no Estado de Goiás.. 2010.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Universidade Federal de Goiás.

4. Zanolla, Ercilio; Machado, LUciode Souza; OlIVEIRA, Lo C. 5•. Participação em banca de GêlbrielleAparecida
Monteiro Roncen.Teste de RecuperabiUdade: Estudo de Caso rearlZadoem urra sociedade anônirra no Estado de
Goiás.. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Universidade Federal de Goiás.

5. OUVEIRA, L C. 5•. participação em banca de Maysa de FátilTtl Escloder Alves.Análise do Monitorarrento das
Irllllerrentações de Recorrendações do Processo de Auditoria Operacional do TCE-GO no Núcleo de Transportes da
Agro defesa. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Universidade Federal de
Goiás.

6. CRUVINELFILHO, A. S.; OLIVEIRA, L C. 5.; Rios, Waisrran Augusto. Participação em banca de Adriano de S.
Bastos; José Silvestre Oliveira; Osellir S. Mou.Sociedade em Conta de Participação - Aplicação e Abrangência. 2007.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

1. Rios, WalsrrBn Augusto; OUVEIRA, L. C. 5.; CRUVINELFILHO, A. S.. Participação em banca de Flávio A. Ganes e
Gilvanor A. Pereira. TIpos de reestruturação de errpresas e seus aspectos legais, fiscais e contábeis .. 2007. Trabalho
de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

8. JORGE, S. M. M.; OUVEIRA, L C. 5.; BARBOSA,J. c.. Participação em banca de Roberto F. Silva; RonaldoA.
Pereira; Silvio A santos. O papel do profISsional contábil na gestão de tributos. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

9. BARBOSA,J. c., OLIVEIRA, L C. 5.; JORGE, S. M. M.. Participação em banca de Helenice Maria santos; Leonardo
R. Santos; Marcos A Cardoso.A IrJlIortância do fluxo de caixa para tomada de decisão. 2007. Trabalho de Conclusão de
Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

10. OlIVEIRA, L C. 5•. Participação em banca de Francisco José Teixeira.Gestão de custos nas errpresas de
corrÉrcio varejista. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade do Sudeste
Goiano.

• 11. OUVEIRA, L C. 5 •. Participação em banca de Sergio José Pinto.Aspectos positivos e negativos da transferência
do InlJosto sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR da União para os Municípios.. 2007. Trabalho de Conclusão de
Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade do Sudeste Goiano.

12. OLIVEIRA, L C. 5.; CAMPOS, C. P.; JORGE, S. M. M.. Participação em banca de Adriana Souza Paiva
Vitorino. Econorria Tributária para Microerlllresa - um estudos dos lributos federais. 2005. Trabalho de Conclusão de
Curso (Grõlduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparecida.

13. OlIVEIRA, L C. 5.; CAMPOS, C. P.; JORGE, S. M. M.. Participação em banca de Lorena Rezende
Rotoli.Marketing na Profissão Contábil. 2005. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) -
Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

14. OlIVEIRA, L C. 5.; CRUVINELFILHO, A. S.; SIQUEIRA, E. B.. Participação em banca de Célia Aparecida Alves
de Souza.A contabilidade divisional: Umestudo de caso na errpresa Eufrásio Veíallos lida .. 2005. Trabalho de
Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

15. OUVEIRA, L C. 5.; CRUVINELFILHO, A. S.; MORAES,V. C.. Participação em ballCa de VlViane Bemades Cabral
Manrique.A Ífl1)ortância de um parecer de auditoria contábil. 2005. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em
Ciencias Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

16. OLIVEIRA, L C. 5.; MORAES,V. C.; LOZANO, J. R. L.. Participação em banca de Graciele Moreira Alves.O papel
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da auditoria interna e sua atuação em contas a receber. 2005. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em f\(\()
Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. FL ~

17. OUVEIRA, L C. 5.; MORAES, V. c.; JORGE, S. M. M.. Participação em banca de Zilda Benedita Pereira.A A,.""I';..:K
irTllortância da Auditoria Interna nas errpresas privadas de pequeno porte. 2005. Trabalho de Conclusão de Cur .-, -----

(Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparecida.

18. OLIVEIRA, L C. 5.; MORAES, V, C; LOZANO, J. R. L.. Participação em banca de Walter Divino Chaves. A
ifllJortância da etapa do planejarrento para a auditoria independente. 2005. Trabalho de Condusão de Curso

(Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparecida.

19. OUVEIRA, L C. S., ROSA, J. H.; CAMPOS, C. P.. Participação em banca de Nilza Augusta Pereira. Ética na

Profissão Contábil. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa

Senhora Aparecida.

20. OLIVEIRA, lo C. 5.; CAMPOS, C. P.; ROSA, J, H.. Participação em banca de Tânia Regina Garrote.Marketing:

peça fundarrental para ascenção da profiSsão contábil.. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em
Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparecida.

21. OLIVEIRA, L. C. S.; BARBOSA, J. c.; NARCIZO, P. H. D.. PartICipação em banca de Jaris Martins de
Oliveira. Inovações tecnológicas e seus benefícios para a contabilidade .. 2004. Trabalho de Conclusão de Cursoe (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparecida.

22. OLIVEIRA, L C. 5.; BARBOSA, J. c.; COSTA, W. J .. Participação em banca de Colerrar Fernandes
Cardoso. Aplicação dos rretodos de controle e avaHação de estoque no corrercio atacadista de rrateriais eletrônicos em
Goiânia - errpresa Cobra Corrércio de Material Eletrônico .. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em

Ciências Contábeis) - Facuk:Jade Nossa Senhora Aparecida.

23. OLIVEIRA, L C. 5.; BARBALHO, J. P.; CRUVINEL FILHO, A. 5 .. Participação em banca de Ademlton Carrro da
Cruz.Análise do irTllacto da tributação direta na errpresa Ultraflex Colchões Industriais Brasileiras lida .. 2004. Trabalho

de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

24. OlIVEIRA, L C. 5.; CRUVINEl FIlJ-lO, A. S.; BARBALHQ, J. P.. Participação em banca de Claúdio Manrique.A

tributação dos lucros tributáveis na legislação brasileira e seus reHexos na contabilidade gerencial e legislação
societária .. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) ~ Facuk:Jade Nossa Senhora

Aparecida.

•
25. OLIVEIRA, lo C. 5.; BARBALHO, J. P.; ARAUJO, K. D.. Participação em banca de Zélia de Fátirra Guirrarães.O

planejarrento e o processo de tonBda de decisões estratégicas nas enpresas que atuam no segrrento de factoring ..
2004. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação emCiencias Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida .

26. OLIVEIRA, L C. 5.; CARMO, G. V.; ARAUJO, S.. Participação em banca de Junio Luiz Rodrigues de Souza.Análise
das variáveis do plano de cargos e salários, voltados para a gestão de pessoas. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

27. OLIVBRA, L C. 5.; CARMO, G. V.; FERREIRA NETO, B.. Participação em banca de Adilson da Rocha CarTllos.A
irTllortância da inforrração contábil gerencial nos processos de decisão .. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparectda.

28. OLIVEIRA, L C. S.; CARMO, G. V.; COSTA, W. J .. Participação em banca de Elias Batista Atves.A utilização do
balanced scorecard corro urre ferrarrenta de gestão estratégica. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação
em Ciências Contábeis) - Facuk:Jade Nossa Senhora Aparecida.

29. OLIVEIRA, L C. 5.; FERREIRA NErO, B.; CARMO, G. V.. Participação em banca de José Braz de
Magalhães. Evolução e conceitos de balanço socral na busca de um rrodelo legal e ideal no Brasil. 2003. Trabalho de
Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

30. OUVEIRA, L. C. 5.; MONTEIRO, G. F.; PULCINEW, M. M.. Participação em banca de Carrrem Lúcia
Lopes. Fatores rrotivacionais no antJiente de trabalho. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências

ContábeIS) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.
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31. OLIVEIRA, L C. 5.; BARBALHO, J. P.; NASCIMENTO, S. J .. Participação em banca de Gledson Mário
Tolentíno. Fluxo de Caixa. Modelos de projeção e prestação de contas. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

CGE.~

•

•

32. OlNEIRA, L C. 5.; FERREIRA NETO, B., CARMO, G. V.. Participação em banca de Álvaro Gorres
Ferreira. Gestão de Perdas no setor supermarcadista. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências
Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

33. OLIVEIRA, L C. 5.; AOORNO, W. S.; SILVA, L. V.. Partlcipação embanca de Carlos Pereira Call1'os,Trrpostos
sobre o consurro e a produção, em especial o ICMS, na proposta da refortTa tributária nacional. 2003. Trabalho de
Conclusão de Curso (Gruduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

Participação em bancas de comissões julgadoras

Concurso público
1. OLIVEIRA, L C. 5.; Freire, Mac Daves de Morais; Douglas, Sérgio. Concurso para docente de Ensino Superio da
UEG - Auditoria e Perír:ia Contáb~. 2010. Universidade Estadual de Goiás .

2. OLIVEIRA, L C. 5 .. Concurso público para docente de ensino superklr ~ UEG - Contablfdade e Finanças Públicas.
2010. Universidade Estadual de Goiás.

3. OLIVEIRA, L. C. 5.; FERREIRA NETO. B.; Zanolla, Ercilio. Concurso púbrlCo para Professor Assistente - Teoria da
Contabilidade e Perícia ~ UFG. 2009. Universidade Federal de Goiás.

4. OLIVEIRA, L C. 5.; ARAUJO, K. D.; (amo, Cios Henrique. Concurso Público para Professor Substituto + UFG-
Pencia Contábil. 2009. UniversKlade Federal de Goiás.

5. OLIVEIRA, L C. 5.; Neto. Concurso público para professor de Ensino Superior da Unrversidade Estadual de Goiás-
Curso de Ciências Contábeis. 2004. Unrversidade Estadual de Goiás.

6. OLIVEIRA, L C. 5 .. Concurso Públfco para seleção de Professores da Faculdade de Filosofia, Ciências Hurrenas e
letras de Goiatuba - GO. 2001.

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1. 19 Congresso Br<Jslleiro de Contabilidade. 2012. (Congresso).

2. Fórum sobre IFRS - 19 Congresso Brasileiro de Contabilidade. 2012. (Congresso).

3. 3 Fórum Nacional dos Errpresários da Área Contábil- 19 Congresso Brasileiro de Contabilidade. 2012. (Congresso).

4. VII Fórum Brasil dos Estudantes de Ciências Contábeis - 19/ Congresso Brasiieiro de Contabilidade .. 2012.
(Congresso).

5. 2 Encontro Catarinense de Contadores e Controladores Públicos. 2012. (Encontro).

6. Espaço das Profissões - UFG. 2011. (Outra).

1. 5etTináflo Geral de Graduação: Interdisciplinaridade e práxis. 2010. (Seninário).
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8. TCE Interage 2 - O Tribunal de Contas e a Sociedade. 2010. (Encontro).

9. XII SEMEAD- 2009 - 5emná6os em Adrrinistração.Controle Interno nas Cooperativas de Crédito de Goiás e
Tocantins. 2009. (Serrinário).

10. IV Mostra de Produção Científica da Pós-Graduação Lato-Sensu da PUC-Goiás.IV Mostra de Produção Cientl7ica.
2009. (Encontro).

11. XXII Encontro Nacional do Fórum de Pró-Reitores de Graduação - FORGRAD. 2009. (Encontro).

12. VII ENCONTRODECONTABIUDADE 00 CENTRO-OESTEGOIANO EV FÓRUMDAMUUiER CONTABIUSTA DE
GoIÁS. 2008. (Encontro).

13. sexto Movim:nto Científico e Cultural de Aparecida de Goiânia - MOOCA - UNIFAN.Balanço Social e arrbiental:
corrprorrisso e estratégia de gestão de negócios sustentáveis e corrpetitivos .. 2008. (Encontro).

14. II 5elT'i3nada Cidadania - Faculdade Aliança.Responsabilidade Social e Corporativa. 2008. (Encontro).

15. I Encontro de Propriedade Intelectual e Industrial na Graduação da UFG. 2008. (Encontro).

_ 16. VIII Convenção de Contabilidade de Goiás. 2007. (Sirrposio).

17. VII Convenção de Contabilidade de Goiás. 2005. (Congresso).

18. II FórumParaibano de Contabilidade.A Irrportância da informação contábil. 2003. (Sirrpósio).

19. Asian Pacíficconference. Asian Pacific Conference on International Accouting Issues. 2001. (Congresso).

20. Congresso Brasileiro de Contabilidade. Congresso Brasileiro de Contabilidade. 2000. (Congresso).

21. O Novo SistelT'i3de Controle Interno. 1999. (Encontro).

22. Congresso Brasileiro de Auditoria Interna. 1997. (Congresso).

23. Congresso Brasileiro de Auditoria Interna. 1996. (Congresso).

~ Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

1. OLIVEIRA,l. C. s •. II Serrana de Estudos Contábeis. 2009. (Outro).

2. OUVEIRA, l. C. S•. I Se!T£lnade Estudos Contábeis. 2008. (Outro).

Orientações

Orientações e supervisões conduídas

Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialização
1. Roseny José Martins. Auditoria Governam:ntal corro Ferrarrenta Essencial para a AdrTínistração Pública
Conterrporânea .. 2011. Monografia. (Aperfeiçoam:nto/Especiaiilação em lato Sensu em Auditoria e Gestão
GovernalTEntal) - Pontifícia Universidade Católica de Goiás. Olientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

2. Cristina Gonçalves dos Santos Costa. Irrportância as Matriz de Planejam:nto para a Auditoria Operacional. 2011.
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Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em Auditoria e Gestão GovernarrentaO - Pontifícia Universidade Cat' IOOE. cw.:os
de Goiás. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira. Fl :t
3. Marrédio Nascirrento Ferreira. Controle Interno na Adrrinistração Pública. 2011. Monografia. ,
(Aperfeiçoarrento/Especialização em Auditoria e Gestão Governarrental) - Pontifícia Universidade Católica de Goiás:, ti< ""l.:
Onentador: LuizCarlos da SIlvaOliveira. . . -.---.-

4. Glsely de Aparecida de Morais Ferreira, A il1l'ortância da auditoria no retorno social da arrecadação púbrlCa. 2011.
Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em Auditoria e PeríciaContábil) - Pontifícia Universidade Católica de
Goiás. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

5. Luciano Pinto Cerquelra. O papel da auditoria interna na verificação e rmnutenção dos controles internos nas
organizações. 2011. Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em Auditoria e Pericia Contábil) - Pontifícia
Universidade Católica de Goias. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

6. Adailson Vieira da S1lvaBorges. 1l1l'ortância da auditoria contabil na prevenção e coniJate às fraudes nas
et1lJresas.. 2011. Monografia. (Aperfeiçoarrento/EspeciarlZação em Auditoria e Perícia Contábil) - Pontifícia
Universidade Católica de Goiás. Orientador: Luiz Carlos da Silva Ol1veira.

7. AlEXSANDRA DEFÁTIMA SILVA. Auditona Interna de Estoques - A Irrportância do Controle de Estoque nos
Trabalhos da Auditoria Interna .. 2009. Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especiahzação em Auditoria e Gestão de
Tributos) - Pontifícia Universidade Católica de Goias. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

8. Rafaella Crystine de Souza Monteiro. rvA Federal e Estadual: O in-pacto da sua criação no governo federal e
estadual.. 2009. Monografia. (AperfeiçoarrentojEspecialização em Auditoria e Gestão de Tributos) - Pontifícia
Universidade Católica de Goiás. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

9. Hidelgardes Sousa da Silva. Auditoria de Qualidade: um instrurrento para avaliação de desel1l'enho dos gestores
públicos. 2008. Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especia!ização em Auditoria e Gestão Governarrental) - Pontiffc.ia
Universdade Católica de Go~s. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

10. Katherine da Silva e Silva. Prograrra de Auditoria de Conforrridade para as obras do TRE - Golãs.. 2007.
Monografia. (Aperfeiçoan-ento/Especiallzação em Auditoria e Gestão Governarrenta~ - Pontifícia Universidade Cató!iCi3
de Goiás. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

11. GilneiRibeiro; Hugo de CalT1Jos;Márcia Andrade; PaulínoTei. Parecer Prévio dos Tribunais de Contas; Conclusivo
ou Opinativo. 2007. Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em Auditoria e Gestão Governarrental) - Pontifícia
Universidade Católica de Goias. Onentador: Luiz (ark)s da Silva Oliveira.

12. Edirmr Luz; ElIsabete F. Ribeiro; Diga ZorZfIli; Maria José B. Aplicabilidade da auditoria de natureza operacional:
Um estudo no Tribunal de Contas do Estado de Goias. 2006. Monografia. (Aperfeiçoarrento/EspeciaJização em
Especialização em Auditoria e Gestão Governarrental) - Universidade Católica de Golas - Inst. Org. Eventos, Ensino e
Consultoria. Orientador: Luiz Carlos da SiNa Oliveira.

13. Alice Augusta S. Fleuy de Moura; Ana Maria Silva Rezende. A auditoria de natureza operacional COITOinstrurrento
de controle e avaliação da adrrinistração pública. 2006. Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em
Especialização em Auditoria e Gestão Govemanental) - Universidade Católica de Goias - Inst. Org. Eventos, EnSinoe
Consultoria. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

14. João LuísAguiar. Análise de Balanços corro Instrun-entos de Gestão El1l'resarial. 2005. Monografia.
(Aperfeiçoarrento/Especialízação emAnálise e Auditoria) - Universidade Católica de Goiás - Conselho RegfOnalde
Contabilidade-Goiás. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

15. Magnólia Nogueira do Lago. Planejarrento na Gestão ElT1Jresanal.2005. Monografia.
(Aperfeiçoarrento/Especialização em Análise e Auditoria) - Universidade Católica de Goiás - Conselho Regional de
Contabirldade-Golás. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

16. Ednadarc Martins Dinlz Nunes. A auditoria apflCadaà adninistração pública - procedinentos e técnicas .. 2005.
Monografia, (Aperfeiçoarrento/Especialização em Análise e Auditona) - Universidade Católica de Goiás - Conselho
Regfonaf de Contabilidade-Goiás. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.
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17. Jal1sonRodrigues de Sousa. As alterações da Lei 6404/76. 2005 Monografia. (Aperfeçoarrento/Espeoallzação \ ~
em Análise e Auditoria) - UCG- [RCGO. Orientador LUIZCarlos da Silva Oliveira. \FL

18. Jumorrar de Oliveira. Análise das Derronstrações ContábeIS. 2005. Monografia. (APerfelço<HrentO/EspeClalização;ArA.
emAnálise e Auditoria) - UCG- CRCGO.Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira. ..._.-'::O'---~

19. Mana Soares da Silva. A irrportimcia da contabilidade rural corro instrurrento de apoio e assessorarrento ao
produtor rural. 2005. Monografia. (Aperfelçoarrento/Especialização em Análise e Auditoria) - UCG- CRCGO.
Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

20. Monarrar Ribeiro Rezende. Fluxo de Caixa. 2005. Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especiallzação em Análise e
Auditoria) - UCG- CRCGO.Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

21. Christian Abrão de Oliveira. Gerenciam2nto das Inforrrações~ Umdesafio contábil na sua aplicação. 2005.
Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em Análise e Auditoria) - UCG. CRCGO. Orientador: Luiz Carlos da Silva
Oliveira.

22. Nelrra Luiza Rodrigues. Internet: Desafio para urra Contabilidade Interativa. 2005. Monografia.
(Aperfeiçoarrento/Especialização emAnálise e Auditoria) - UCG- CRCGO. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

23. Otniel Lopes Pereira. A Contabilidade corro ciência. 2005. Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em
Análise e Audrtoria) - UCG- CReGO. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

24. Ricardo da Costa Sirron. Da Utografia ao Laptop: A constituição e i~ortância histórica do contabilista .. 2005.
Monografia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em Análise e Auditoria) - UCG- CRCGO. Orientador: Luiz Carlos da Silva
OHveira.

25. Wellington Moreira dos Santos. A correta aplicabilidade do Principio da Anterioridade Tributária face o atual
ordenarrento Connstitucional Brasileiro. 2003. Monografia. (AperfeiçoaIT'ento/Especialização em Especialização Lato
5ensu em Gestão Pública) • Universk:lade Estadual de Goiás. Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

26. Douglas Castilho de Queiróz e Sydnei Mello. A evolução da adninistração pública no contexto sóc:io-polltico. 2003.
Monogr"afia. (Aperfeiçoarrento/Especialização em Especialização Lato 5ensu em Gestão Pública) - Universidade Estadual
de Goiás. Orientador; Luiz Carlos da Silva Oliveira.

27. Oldair Marinho da Fonseca e Renato Sirn30Bernades. Gestão de ConvêniOS. 2003. Monografia.
(Aperfeiçoarrento/Especializaçilo em Espedahzação Lato Sensu em Gestão Pública) - Universidade Estadual de Goiás.
Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

Trabalho de conclusão de curso de graduação
1. Carlos Antonio de Freitas Júnior. Controles Internos e Avaliação de Riscos: Umestudo do rmdelo adotado por urre
Instituição Financeira.. 2010. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Universidade
Federal de Goiás. Orientador: Luiz Carlos da Silva orrveira.

2. Gustavo dos Santos Armral. O sÍSterra de controle interno utilizado pelas construtoras e incorporadoras na gestão
do negócio. O caso da eflllresa FGRUrbanisrros. 2010. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências
Contábeis) - Universidade Federal de Goiás. Orientador: LuÍl Carlos da Silva Oliveira.

3. Fernanda da Silva Ataide. O perfil do Perito Contador no ca~o de atuação da Perícia Extrajudicial em Goiânia.
2010. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Universidade Federal de Goiás.
Orientador: LuizCarlos da Silva Oliveira.

4. Pedro Machado Soares Júnior. Urm proposta de plane]arrento tributário na eflllresa MS Calçados Ltda. Utilizando
o regirrE' especial de apuração no Distrito Federal. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências
Contábeis) - Universidade Federal de Goiás. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

5. Lana Costa Fernandes. Controle Interno: Urre Abordagem nos Tributos Federais das E~resas Correrciais. 2009.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Universidade Federal de Goiás. Orientador: LUlZ
Carlos da Silva Oliveira.
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6. Fabiana Caldas Ferreira Gerváslo. Análl5e da possibilidade de rrelhor tnbutação para urra elTfJresa prestadora
serviços contábeis. O caso da ef1l)resa contáb~.. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências
Contábeis) - Universidade Federal de Goiás. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

CGE-GAl.OS

f L ~cr
\A~.,_.----

7. Fabiana Caldas Ferreira de Gervásio. A utaização do planejarrento tribut<Írio na análise de possibilidades de
tributação para urra ef1l)resa prestadora de serviços contábeis. O caso da ef1l)resa contábil.. 2009. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Universidade Federal de Goiás. Orientador: Luiz Carlos da
Silva Oliveira.

8. Pedro Machado Soares Júnior. Um; proposta de planejarrento tributário na ef1l)resa MScalçados e esportes Ltda.
Utilizando o regine especial do Distrito Federal.. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências
Contábeis) - Universidade Federal de Goiás. Orientador: Luiz Carlos da Siwa Oliveira.

9. Lana Costa Fernandes. Controle Interno no gerenciarrento dos tributos federais nas ef1l)resas correrciais. 2009.
Tr-abalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Universidade Federal de Go~s. Orientador: Luiz
Carlos da Siwa Oliveira.

10. Andréia Batista Pereira / Divino B. Correia / Weslei Um:! AI. A if1l)ortância da Avaliação dos Controles Internos no
Planejal"l'€nto das Atividades de Auditoria Interna. 2007, Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências
Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

11. Jesrrar Benedito M. de Paula / Valderrir Moraes Bueno. A reestruturação do sisterra bancário brasileiro e os
if1l)actos nos riscos de controles do Banco Bela VISta. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências
Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: LuizCarlos da SirvaOliveira.

12. Juliano Siwa Moreira e Luzia Cândida de Bastos Oliveira. Auditoria nos processos de licitação. 2007. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: LuizCarlos
da Silva Oliveira.

13. Elielton Rodrigues; ElizaRodrigues; Valéria de Oliveira. O grau de utnidade e relevância das inforrrações
oferecidas pelas organizações contábeis aos rricro e pequenos ef1l)resários: Umestudo no nunicipio de Aparecida de
Goiânia - GO.. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora
Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira,

14. Wesley Pinto da Fonseca. A ilTfJortância do fluxo de caixa no processo gerencial das organizações. 2007.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências ContábeiS) - Faculdade Nossa senhora Aparecida.
Orientador: LuizCarlos da SirvaOliveira.

15. Rogério Caixeta do Nascirrento. AdrrinLstração financeira dos recursos nunicipais: umestudo de caso no nunidpio
de Pires do Rio -GQ, 2007. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) • Faculdade do
Sudeste Goiano. Orientador: Luiz Carlos da SirvaOliveira.

16. Edna Ferreira. Processo de planejarrento e controle organizacional- Umestudo na elTfJresa MóveLsBelos. 2007.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Oências Contábeis) - Faculdade do Sudeste Goiano. Orientador: Luiz
Carlos da Silva Oliveira.

17. Alexsandra de Fátirm Silva. Contabilidade Arrbiental. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em
Ciências ContábeiS) - Faculdade do Sudeste Goiano. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

18. João Boscode Andrade. Contabilidade Gerencial corro instrum:"nto de torrada de decisão. 2007. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade do Sudeste Goiano. Orientador: Luiz Carlos da
Silva Oliveira.

19. Jony Vony Paulino da Silva. O perfd do profissional contábil no contexto ef1l)resarial na Cidade de Anápolis. 2006.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparecida.
Orientador: LuizCarlos da SirvaOliveira.

20. Expedito Santana da Silva. O Orçanl':'nto público e sua aplicação: um estudo do exercício de 2005 na secretaria de
Infra-Estrutura da Prefeitura de Aparecida de Goiânia - GO. 2006. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em
Oências Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparecida. Orientador: luiZ Carlos da Silva Oliveira.
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21. Odnilson Pereira de Carvalho. Sisterm de Controle Interno nu Gestão de Estoques de Peças e Acessórios da \ Ft. Q£l;r_
errpresa Jorlan S/A - Filial de Goiânia-GO .. 2006. Trabalho de Condusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis~ - tt1l)./
- Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Lulz Carlos da Silva Oliveira. : ,\.~.~ _

_...-....:.-_ ..__-::'

22. Ivaneide Maurk:ía Rocha. Auditoria de natureza operacIOnal e sua utilização nas atividades de controle de vendas,

contas a receber e receblrrentos das organizações errpresariais. 2006. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação
em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

23. (elITE Alves Costa e Silva. Sistema de Controle de Gestão em Pequenas Ellllresas: Urna contribuição para sua

IrTllierrentação nas ellllresas correrciais. 2006. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis)-
Faculdade Nossa senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

24. Silvia Helena da Silva Rodrigues. Sisternas de Controles Internos: Um estudo nas Cooperativas de Créditos dos
Errpresários do SECOVI-GO - SECOVICRED. 2006. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em CiÊncias

Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Car10s da Silva Oliveira.

25. Marly Márcia Nunes da Silva. Urra contribuição ao estudo dos controles internos nos ciclos de vendas, contas a
receber e recebirrentos nas errpresas correrciais. 2006. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências

Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

26. Claudia Alves Horrem Custos de rrBo-de-obra na atividade hospitalar: um estudo de caso no Hospital Lúcio
Rebelo .. 2005. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora

Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

27. Hércules Martins Pereira. A responsabflidade da Auditoria Interna no controle das organizações,. 2005. Trabalho

de Conclusão de Curso. (Graduação em CiÊncias Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz

Carlos da Silva Oliveira.

28. Alcidesrmria de Souza Fernandes Mariano. A irTllortância da análise dos riscos de auditoria na fase do
planejarrento de auditoria interna .. 2005. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) -

Faculdade Nossa senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

29. Gisa da Silva Quintilhano. 20. A illllortância do controle interno no Departarrento Pessoal.. 2005. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em Clencias Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos

da Silva Oliveira.

30. Leoci VICente da Silva. A illllortância da contabilidade corro instrurrento de gestão das organizações não

governarrentais .. 2005. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em ciênc~s Contábeis) - Facuklade Nossa
Senhora Aparecidil. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

31. Magda Ferreira da Silva. A illllortância do planejarrento tributário na gestão das ellllresas do setor acadista /
distribuidor de água engarrafada estabelecida em Aparecidil de Goiânia .. 2005. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

32. Divino Lopes de Alvarenga. Auditoria Interna no CEFEr - GO: Um estudo exploratório. 2005. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em CiênCias Contábeis) - Faculdade Nossa senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos

da Silva Oliveira.

33. José Paranalba de Moura. A utilização da informação contábil na bovinocultura: Um estudo de caso na
Agropastoril Fuma Azul. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa

Senhora ApareCida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

34. Carlos Roberto de Souza. Controle Interno na área de corrptas: Um estudo de caso da Televisão Anhanguera

S/A. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora

Apareoda. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

35. Leila Maria Carneiro Resplandes. O processo do estágio probatório e a avaliação dos resultados pelo controle
interno. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora

Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.
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36. José Jorge Rormno. Planejarrento e Controle nas OrganiZações Errpresariais. 2004. Trabalho de Conclusão de \ '~>.;l£

Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva \ _. C\ C\0
Oliveira. no... ~l
37. Rosirene Dantas de Souza. A irrportância da Contabilidade Gerencial corro instrurrento para a adninistração da '1 ,..<T~':~
errpresa. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora -.".' .'- .

Aparecida. Orientador; Luiz Carlos da Silva OHveira.

38. Silvama da Silva. A Irrportância da Auditoria Interna no Processo de Gestão. 2004. Trabalho de Conclusão de
Curso. (Graduação emCiéncias Contábeis)'" Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva

Oliveira.

39. Marlion Rodrigues Tenra. UIITl análise do processo de controle das Contas a Receber: Um estudo de caso na
EJlllresa Pinheiros Veículos S/A. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduaçiío em Ciências Contábeis)'"

Faculdade Nossa Senhora Apareada. Orientador; Luiz Carlos da Silva Oliveira.

40. Maria de Lourdes Assis Cota. A Responsabllidade do Perito contador perante o Código de Ética. 2004, Trabalho

de Conclusão de Curso. (Graduaçiío emCiêndas Contábeis)'" Faculdade Nossa Senhora AparecKla. Orientador: Luiz

Carlos da Silva Olrveira.

41. Marielza de Castro. A irrportância do processo de COflllras na gestão da errpresa: Um estudo na efTllresa Doles
Reagentes Ltda .. 2004. Trabalho de Conclusão de Curso. {Graduação em Ciências Contábeis)'" Faculdade Nossa

Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

42. Vanderlene Leão de Araújo. O processo de avaliação de deselTÇlenho; Um estudo nas elTÇlresas brasileiras de
correios e telegráfos. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) ...Faculdade Nossa

Senhora AparecKla. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

43. Glaúcia Alves Araújo Lisita. Fraudes Errpresariais e seus efeitos no Ativo Circulante. 2003. Trabalho de Conclusão

de Curso. (Graduação em Oências Contabeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: LUIZCarlos da Silva

Oliveira.

44. Terezinha Ribeiro dos santos. A lflllortància do processo da qualidade total nas errpresas: um estudo
exploratório. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora

Aparecida. Orientador; Luiz Carlos da Silva Oliveira.

45. Gilda Gonçalves Galvão de santana. O papel da contabilidade em urre errpresa estadual em liqUidação - um

estudo de caso da Metais de Goiás - METAGO S/A. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências
Contábeis)'" Faculdade Nossa Senhora Aparecida. Orientador: Luiz Carlos da Silva Olrveira.

46. Maria Divina Carmrgo de ~us. O processo de Controle no ciclo de cOfTllras/contas a pagar e pagall12nto .. 2003.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) ...Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

47. Ana Claúdia dos Santos Souza. TendênCias e Desafios para Profissão Contábil na nova Econonia Globalizada.
2003. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduaçiío em Ciências Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

48. Lucirrar de Souza Fernandes. A irrportânCla do sisterra de controle interno no planejarrento da Auditoria Interna.
2003. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação ernCiêndas Contábeis) - Faculdade Nossa Senhora Aparecida.

Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.

Orientações de outra natureza
1. Fabiana Caldas Ferreira de Gervarsio. A Utmzação do Planejarrento Tributário na Análise de Possibilidades de

Tributação para urra Errpresa Prestadora de Serviços Contábeis. 2009. Orientação de outra natureza. (Ciências
Contábeis) - Universidade Federal de Goiás. Orientador: Luiz Carlos da Silva Oliveira.
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TheSidGraigSchoolof~:~~~ess 111
Ca!ifomia State University

Fresno - USA

Cert~ficamos que

CERTIFICADO

13TH ASIAN PAClFIC
CONFERENCE ON INTERNATlONAL

ACCOUNTlNG ISSUlêS

LUIZ CARLOS DA SILVA OLIVEIRA
participou da 13th Asian Paeific Conjerence on International Accounting Issues,

realizada no Rio de Janeiro -Brasil, nos dias 28 a 31 de Outubro de 200 I como
APRESENTADOR DO TRABALHO "AUDITORJA DE DESEMPENHO NAS ENTIDADES

GOVERNAMENTAIS: UMA CONTRJBUIÇÃO SOB A ÓTICA DA EFICÁCIA"

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 200 I

Faculdade de Economia,
Admini"tração e Cont;jbilidade

Universidade de São Paulo - Brasil

Professor Edson Luiz Riccio
Co-Chairman

FEA-USP

~~/
~Professor A cyyandJ

Co-Chairman
CSU-Fresno

Professor Benjamin Tai
Co-Chairman
CSU-Fresno
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FACULDADE 8t!HEHCOUAT DA SILVA
FAlES

I CURSO: I:'C.CEN::IASUPERIOR EM N1'vE:L DE ESPECIALIZAÇAo

,IPERíoDO DEREALIZAÇÃO: julho ã dezenbro 00 1.994

I

1\

\

\

NOME ETlnJLAÇÃO
OOS PROFESSORES

JlíOhoras

100%

RESOu.ç1iD 12(83 00 C.F.E.

mSTORIro ESCOlAR

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO
PLoto SensuP

CAR:C~ HORÁRIATOiAL:

10,0

CONCBTO
ou NOTA

'Oh

CARGA
HORÁRIADISCiPliNA

Om!.TICA I

oID1\.TICA rI 36h 10,0 100% Dra.Mirian Paura S. Z.Grispun

FORMADEAV/JJ.IAÇÃO:Relatório, Trabalhos Irrlividuais, Testes, Pesquisas e Mm;)grafia.

M£'Ia:x:6 E 1tX:NICAS IE P~ISll. 3Gh

oINtOO:CA DE GR11PO 3Gh

lJIUPJ\, E F'UOCIc:wMEmO 00 flGIN:) SUPERIOR 45h

45h

50h

'Oh

30h

9,5 100%

9,0 100%

9,0 93%

10,0 100%

•10,0 100%

8,0 92'

9,0 100%

o PRESENTE CURSOENCC>NTRA AMf.JAIP NO ART. 11, PARÁGRAFO~, 00 REGIMENTO DA FACUlDADE flÊlHENCOURT DA SILVA E ESTÁ REGISTRADO NA
SECRETARIA DA fASES SOB '" r!£ ,llV1>O O.!, fOOlA "51..,

CART«10 DO RIODEJANElRO,...9.!-DE abril DE19~.
15.0 OFI':IO DE NOTAS



-FUNDAÇAO GETULIO VARGAS
Escola de Pós-Graduação em Economia

. ,

Certificado:

o Direlorda Escola de Pós-Graduação em Economia - EPGE da Fundação Getulio Vargas, no uso de suas atribuições regim~ntais
e de acordo com o Regulamento do Curso, confere a LUtZ CARLOS DAl SILVA OLlVE IRA I

,
----------- , o p~ente Certificado de Pós~Graduação "Lalo Sensu" no Curso DE ESPEC IAll ZAÇ.!:O

EMc IENC IA~CONTAsEJ S ,concluído com aproveitamento em)9 93 •que lhe outorga todos os direitos
previstos na legislação pertinente.

RiodeJaneiro.RJ, 10 de NOVEMeRO de19 94---- ----------

~Mári'H .• s _-->
o ennque lmo.!1sen

Diretor Geral ~EPGE
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OBSERVAÇÕES

I) Constitui parte intregrante deste Certificado o Histórico Escolar do Curso, emitido de

acordo com as detenninações da Resolução nQ 12 • de_~~_L_!.!0~,do
Conselho Federal de Educação.

2) O titular do presente Certificado é portador da Cédula de Identidade nQ _
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ATA DE REAUZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO n.o 002/2012

i Licitação 28950r-- ------,,

Sistema Eletrônico de Administraçâo de Compras

(CGE) Controladoria Geral do Estado

Página I de 3
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As 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2.013, reuniu-se o Pregoeiro Oficiai deste Ôrgão e respectivos Membros da
Equipe de Apoio, designados pela Portaria doe 14107/2011 - 23/0212012, para, em atendimento ás disposições
contidas no instrumento convocatório, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n,o 002/2012,
referente ao Processo 201211867000598. Objeto: SEMINARIO I PALESTRA, Em conformidade com as
di posições contidas no Edital, a sessão foi aberta no horário estabelecido, e, uma vez cumpridas as disposições do
instrumento convocatório chegou-se ao seguinte resultado:

RESULTADO FINAL DA SESSÃO

Item n": 1

Produto/Serviço: (3300) SERViÇOS DE SEMINÁRIO / PALESTRA - CURSO, EVENTO

Descrição Complementar:

Ouantidade: 2 Unidade V5

Local de Entrega: CGE - MIGR. DECRETO

Tipo de Benefício: Disputa Geral

Situação: ADJUDICADO

Aceito para' LTBA-COMERCIO PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA ME

Marca: LTBA

Valor Unitário: R$ 35.400,00 Valor Total: R$ 70,800,00

(Item ".°1) Serviços de Seminário I Palestra - curso, evento

Observação: Participaram deste item/lote os licitantes abaixo selecionados, com suas respectivas propostas e
os proponentes convocados para fase de lances:

I Propostas

CNPJ/CPF

13.505.864/0001-07

04,694.47810001-10 (*1

Razão Social/Nome

MRP AUDITORIA & CONSULTORIA
SIS

LTBA-COMERCIO PROMOÇÕES E
EVENTOS LTOA ME

Valor

42.434,10

45.800,00

n.Emp"" q" " ,,,I,,," MI""mp'''' '" Emp'''' " P""" Port," ioioiod, """
I Lances

Data do Lance

23/011201311:10:28

23f011201311'11,08
23/01/201311:11:21
23/01/201311.13:19

23/01/201311:13:35
23/011201311:13:44
23/011201311:14:16
23f01/201311'14A2
23/01/201311-15:26
23/01/20131115:30
23/011201311:15:49
23/011201311:15:51
23101/201311:16:12
23/011201311:16:52
2310112013 11 :17:06

23/011201311:17:45
23/01/20131117:50

CNPJ1CPF

04.694.478/0001-10

13.505.864/0001-07
04.694.478/0001-10

13,505.864/0001-07

04,694.478/0001-10
04.694.478/0001-10

13.505,864/0001-07
04.694.478/0001-10
13.505.864/0001-07

04.694.478/0001-10
04.694.478/0001-10
13.505,86410001-07
04.694.478/0001-10
04.694.478/0001-10
04 694.478/0001-10

13,505.864/0001-07
04.694.478/0001-10

Valor

42.434,00

42.000,00
41.900,00

39.800,00
41.400,00
39.700,00

39.500,00
39.400.00

39.300,00

39.200,00

39,000,00

38.700,00
38.850,00

38.500,00

38.400,00
38.200,00

38.100,00

~ttP:l/www.comprasnet.go.gOv.br/admssce/sce/pregao _ata_eletronico 16920.asp?intN ... 23/01/2013 i~ !



37,800.00

38.000.00

37.000.00

36,000.00

35.400,00

13.505.864/0001-07

04.694.478/0001-10

04.694.478/0001-10

13505.864/0001-07

04.694.478/0001.10

23/011201311:18:32

23/0112013 11: 18:34

23/01/201311:18:55

23f01/201311:19:38

23/011201311:20:56
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~ Lance em negrito é o menor lance.

I
Ordem CNPJ/CPF

Ordem de Classificação

Razão Social

l'

2'

04.694.4 78f0001-1 O

13.505.864/0001-07

LTBA-COMERCIO PROMOÇOES E EVENTOS
LTOA ME

MRP AUDITORIA & CONSULTORIA SIS

23/01/2013 11:21 :16

Eventos

Encerrada a Etapa Competitiva de Lances.

Troca de Mensagens

Pregoeiro 23/01/201309:02:42 Bom dia I Esta aberta a sessão publica do Pregão Eletrônico nO
02/2012, com a primeira etapa referente ao registro de proposta.

04.694.478/0001-10 23/01/201309:13:01 Bom dia Ygor. ratificando: o valor unitário corresponde a 32 horas?

Pregoeiro 23/01/201309:15:58 Bom dia! Sr. liCitante (F) o valor unitário corresponde a 32
horas/Aula!

Pregoeiro 23/01/201309:53:19 Srs. Licitantes o encerramento do registro de propostas ocorrerá
às 10:00 hrs, iniciando-se após. o intervalo de 10 (dez) minutos
para verificação das ofertas apresentadas

Pregoeiro 23/01/2013 10:11 :24 $rs. Licitantes conforme disposto no item 8.8 do Edital està
iniciada a etapa de lances, que transcorrerà em duas fases

Pregoeiro 23/01/201310:28:59 Srs. Licitantes melhorem o valor proposto para consecução do
objeto da licitação.

Pregoeiro 23/01/2013 10:45:51 $rs. Licitantes informo que para validação das propostas
examinaremos os valores referenciais de mercado.

23/01/201311 :05:00 Caros Licitantes. avisamos que em 5 (CInco) minutos será iniciado
o Fechamento Aleatório para o Item 001!

23/01/2013 11:10:00 Caros Licitantes, informamos que para o Item 001 foi inIciado o
Fechamento Aleatóno de O (zero) a 30 (trinta) minutos!

Pregoeiro 23/01{2013 11 13:21 Caros Licitantes, melhorem os valores dos lances!

Pregoeiro 23/01/2013 11:25:23 Sr, Licitante detentor da melhor proposta o item esta em
julgamento.

Pregoeiro 23f01 f2013 11:33:30 Sr. Licitante detentor da melhor proposta foi verificado o Certificado
de Registro Cadastral da empresa com status Homologado e
situação Regular.

Pregoeiro 23/01/2013 11:34:08 Caro(s) Licltante(s) declaro vencedor do item 001 o proponente do
lance R$ 35.400,00! Assim, durante 10 (dez) minutos o sistema
estará aberto para a manifestação, motivada. da intenção de
recorrer da decisão, com o registro da sintese de suas razões
atraves do botão "RECURSO" da tela de envio de lances, sendo
que a falta da manisfestação importará na decadência do direito de
recurso!

Pregoeiro 23/01/2013 11 :42:55 Registra-se que a falta de manifestação no prazo concedido
Importará na decadência do direito de recurso e,
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor. I

Pregoeiro 23/01/201311 :47:22 Sr, Licitante detentor da melhor oferta deverá ser encaminhado de
imediato para anàiise a planilha de custo e proposta, juntamente I' ~

com a documentação referente a qualificação técnica da empresa,
descrita no item 10.1.5 do Edital, respeitado o prazo máximo de 02
horas para o fax (62) 3201-5371 ou e-maii: igor-
enb@cge go gov br ~

Essa sessão foi condUZida conforme determma o editai, atendendo aos preceitos da Lei Federal n ~ 10520/2002 e ri
Lei Federal n° 8666/1993 e do Decreto Estadual nO 7468/2011 Nada mais havendo a declarar fOI encerrada a

http://www.comprasnet.go.gov.br/admssce/sce/pregao _ata _eletronico 16920.asp?intN .., 23/01/2013
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Aos 23 dias de janeiro de 2.013, após analisados os atos referentes ao PREGÀO ELETRGNICO 00212013 - Oferta de
compra n" 28950. o pregoeiro adjudica aos licitantes abaixo relacionados os respectivos itens, confonne indicado no quadro
"Resultado da Adjudicação".

íVºlta~,l
,- '-"

Produto/Serviço: SERVIÇOS DE SEMINÁRIO I PALESTRA - CURSO. EVENTO

Situação: ADJUDICADO

Adjudicado à empresa: 04,694.478fOOOI-JO - LTBA-COMERCIO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME

Valor Total: R$ 70.800.00

Sistema Eletrõnico de Administração de Compras

(CGE) Controladoria Geral do Estado

TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO n.~002/13

RESULTADO DA ADJUDICA ÃO

Emitido em: 23/1/2013 17:07:11

http://www.comprasnet.go.gov.br/admssce/sce/pregao _termo julgamento3.asp 23/01/2013

http://www.comprasnet.go.gov.br/admssce/sce/pregao


PROCESSO N! li 201211867000598

À CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTADO
PREGÃO El£TRÔNICO ESTADUAL N! 02/2012

\.

TBA
PROPOSTA COMERCIAL

,,_"_'.'.'C' ~

C:l~~i4rré'.
"'i::~'>_:;_-'/'i;-~~?;~,:t-;,~~'~__~~:',_~:';~:::",:'__~::'<'}-.~~:-i~.ftP

A empresa lTBA Comérdo Promoções e Eventos Ltda Me/GN~JJ)4ai94;478/ooo1~1P,-~~diádànêl- àv. Guarapari Qd 40 lt
;, . -"/'. -10'"'''~_'_''''''''~'-',~'r'2-~~-_~1__,

01 n 614, Jardim Atlântico, CEP: 74343-020, Goiânia - GO, tend_oiexiuriin~d(f'ó'edital, vem apresentar proposta de preços, para
ministrar treinamento de capacitação em "'Auditoria GovernaJr~!it;i~.,:;~~ valor apresentado na Planilha de Preços de R$:
70.800,00 (Setenta mil e oitocentos reais. .' - Jj:i1j~'-'

0'1:.')-'''-"'-

ITEM ESPEQFICAÇÕES QUANT. VALORUNIT. VALORTOTAL
CUrsode Auditoria Governamental, com cáiga"hb'iáriã:de 32
(trinta e duas) horas, para seNidores da -COntri:.I<i~~GeraI do
Estado, bem assim os servidores públiO&'s'q'iJe-..w:;:i'rt, "emórgãos
parceiros da CGEconforme especiftciçâes"contidâ~ no Tenno de

1 Referência. Aí/.': ~,,' -/>:1' 2 35.400,00 70.800,00

Valortotal R$: 70.800,00 (Setenta mil e oitocentos reais)

Juntamentecomaproposta.declà~~5~~~e: o">. "',<:_

.~it:~-~".~ ../i&:' '"X:- .\:_~=,,"::~:.: .:.'.....;.: .' :.'<:\~;Qi.:::':)~;:,,:~:""..:.<>:,
• Estâ incluso no preçlúodas~a's desp.eSas qúe inth:'i1111'l;nOSaistos;tais córriô:-mão'dÉ!;obr.(materials e tributos (impostos,

taxas, emolum~nti)~;:~l)fribUi@"fisC~is:e para.fi~i>;i,":~brlg~~.~~~~~iS~ tra~(l;lh~s; fiscais, encargos comerciais ou
,,,'-'''-',.~ ... __,- _,.;:=. -.0., • --, .'ji<'- '''{<'f~~"-->~",,,...~: -"-0'"

de qualquer n.at!ir~la're.todo.sps onus du:!!t~s;_.>'-.'.' ,,:'_;..,~~-::;F . ,~,.".ç;<,:::.:,.. :,.. ' '_
~ j<, ~",-"""-,,,.,; .: ':;":0., ' '>. ..,:." ,,,;"~...--'--~"'-",;''-.:Y - .... ' '_-, __." _• A validade a Propost<i:é':dé!90 (sessenta) dias. '__/'c.",;,::/'""'" ,. :-- "C: . ::'.- '" dJ'-;;{<Jf;-:':::-::'--::f

• A garantia de ~~'~'~s?~~~~s ou produtos serão substituídos sem õnu-s.par~:àEii~da:dfde licit~~ão, caso não estejam
',-",.,::-;-;:.- _ • • _ • • ."-' .,;~;:o:,,,,,,1'2'f;,,,y,.'" .

de acordo com as espeaficaçoes eXigidase padroes de quahdade eXlgldos.-""~"-<'-"'~
• Os materiais ou serviços em hipótese alguma apresentam viàos proveniente de projeto, material ou mão de obra

utilizados ou decorrentes de ato ou omissão da liàtante ,que possam surgir pelo uso no""al dos bens, nas condições
existentes no Brasil.

• Os serviços/materiais serão entregues de acordo com o referido edital.
• Comprometemo-nos pela entrega dos serviços materiais no prazo previsto no edital, contados a partir da data da

emissão de empenho ou da comunicação emitida pela Adjudicante.

Até a emissão do contrato, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do

edital.

DADOS BANCÁRIOS

Av. Guarapari Qd. 40 n0614 Jd. Atlântico Goiânia-GO CEP: 74343020
Fone/Fax: 623434-8500 (81290900 ou 99560943) email: ltbabr@gmail.com

mailto:ltbabr@gmail.com
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Agência: 3648-x
Conta Corrente: 500260-5

Atenciosamente,

Goiânia 23 de janeiro de 2013

~'V\~c;
LTB~COMÉRCIO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
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Av. Guarapari Qd. 40 n0614Jd. Atlântico Goiânia-GO CEP: 74343020
Fone/Fax: 62 3434-8500 (81290900 ou 99560943) emai!: Itbabr@gmail,com



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 28 dias do mês de janeiro de 2013, na Supervisãode Gestão de

Protocolo, Documentação e Biblioteca, procedemos ao encerramento deste Volume n° I

do Processo nO 201211867000598, contendo 253 folhas, abrindo-se em seguida o Volume

nO 11.

Para constar, eu Ana Pereira Duarte, subscrevo e assino.

Supervisão de Gestão de Protocolo, Documentação e Biblioteca da

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos Superintendência de Gestão, Planejamento

e Finanças da Controladoria-Geral do Estado, em Goiâni~ aos 28 dias do mês de janeiro

de 2013.

Ana pbJí?rr.vuarte
Assistente

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5377

apd/sci.
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